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Governo de SP anuncia modernização
da frota da Linha 10-Turquesa

Produção de motocicletas aumenta
8,4% no primeiro semestre
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Câmara aprova texto-base da
Reforma da Previdência

BNDES disponibiliza
R$ 23 bilhões para Plano

Safra 2019/2020
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Comercial
Compra:   3,75
Venda:       3,75

Turismo
Compra:   3,60
Venda:       3,90

Compra:   4,22
Venda:       4,22

Compra: 153,90
Venda:     196,00

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

23º C

9º C

Quinta: Sol o dia
todo sem nuvens
no céu. Noite de
tempo aberto ain-
da sem nuvens

Previsão do Tempo

Ano a ano, o Transcatarina
traz demonstrações de que não
existem limites para as pesso-
as que levam a aventura no san-
gue e no coração. Um dos mai-
ores eventos do Brasil, espera
para essa 11ª edição, mais de
700 inscritos, que representa-

Piloto de 90 anos é um
dos destaques da 11ª edição

do Transcatarina
rão 100 cidades entre dez es-
tados. Diante de tanta histó-
ria que o Transcatarina vem
escrevendo ao longo dos
anos, sem dúvida, um dos
grandes destaques é a parti-
cipação do piloto Affonso
Brandão Hennel.     Página 8

Motogp Sachsenring:
Márquez: 1, 2, 3, ...10!!

Parece estar difícil alguém
destronar Marc Márquez o
“Rei de Sachsenring”. O pilo-
to venceu mais uma no último
domingo, no GP da Alemanha,
e agora computa 10 vitórias se-
guidas naquele circuito, sendo
três nas categorias inferiores e
sete na Motogp. Os pilotos te-
rão férias de verão retornando
dia 4 de agosto na República
Tcheca. Diz a lenda do “padock”
que, o piloto que entra em féri-
as na liderança do campeonato,
dificilmente deixa escapar o
troféu. Se for verdade, Már-
quez e sua Honda já estão com
a mão no troféu.        Página 8 Marquez comemora 10ª vitória na Alemanha
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Ben-Hur Sturaro compete
nos Jogos Regionais de

São Paulo, em Andradina

Ben-Hur nos Jogos Regionais

Acostumado a representar
há alguns anos o Brasil mundo
afora, o ciclista Ben-Hur Stura-
ro (Promax Bardahl) terá a hon-
ra de vestir a camisa de sua ci-
dade esta semana, na 63ª edição
dos Jogos Regionais de São
Paulo. Ben-Hur competirá por Ara-
çatuba, município integrante da 6ª
Região Esportiva do Estado, que
em 2019 tem sede da primeira fase
em Andradina. Serão duas as pro-
vas disputadas por Ben-Hur no
ciclismo de estrada: o criterium
por pontos nesta quinta-feira
(11); e a resistência, na sexta-
feira (12).                     Página 8
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Tainá Hinckel quer
outra vitória no Oi
Pro Junior Series

Tainá Hinckel (SC)

A maior revelação do surfe
feminino brasileiro nos últimos
anos vai ser uma das atrações na
segunda das quatro etapas do Oi
Pro Junior Series , neste sába-
do e domingo em Salvador, na
Bahia. A catarinense da Guarda do
Embaú, Tainá Hinckel, fez boni-
to contra as melhores surfistas
do mundo no Oi Rio Pro em
Saquarema e vai defender a lide-
rança do ranking sul-americano

da categoria para surfistas pro-
fissionais com até 18 anos de
idade da WSL South America
nas ondas da praia de Stella
Maris. Os principais valores da
nova geração do Chile, Argen-
tina e Peru, também vão com-
petir com os brasileiros na vol-
ta da capital baiana ao calendá-
rio mundial da World Surf Le-
ague, com este novo evento pa-
trocinado pela Oi.      Página 8
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Países
europeus
pedem
reunião

urgente sobre
o Irã

Potências europeias acusa-
ram o Irã, na terça-feira (9), de
“perseguir atividades inconsis-
tentes com seus compromis-
sos”, assumidos sob o acordo
nuclear de 2015, e pediram
uma reunião urgente entre as
partes envolvidas no pacto para
discutir o cumprimento das
regras pelos iranianos.

Reino Unido, Alemanha,
França, Rússia, China e Irã são as
partes remanescentes no acordo,
conhecido como Plano de Ação
Conjunto Global (JCPoA), na si-
gla em inglês) e que foi abando-
nado pelos Estados Unidos no ano
passado.                          Página 3

Negociadores
de China e

EUA retomam
conversas, diz
comunicado
Negociadores da China e

dos Estados Unidos conversa-
ram na terça-feira (9) por te-
lefone, dando continuidade às
tratativas para encerrar uma
batalha comercial entre as duas
maiores economias do mundo,
que tem afetado as linhas de
produção e os mercados finan-
ceiros mundiais.

Robert Lighthizer, repre-
sentante de comércio norte-
americano, e o secretário do
Tesouro dos EUA, Steven Mnu-
chin, conversaram com o vice-
premiê chinês, Liu He, e o mi-
nistro Zhong Shan, levando adi-
ante as negociações para resol-
ver as disputas comerciais re-
manescentes entre os países,
disse uma autoridade dos EUA
em comunicado.          Página 3

Câmara dos Deputados
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Depois de oito horas de de-
bates, o plenário da Câmara
dos Deputados aprovou, em
primeiro turno, o texto princi-
pal da reforma da Previdência.
A proposta teve 379 votos a
favor e 131 votos contra.

Agora, os parlamentares co-
meçam a votar os destaques
apresentados pelas bancadas.
Mais cedo, os deputados tinham
concordado em  derrubar as
emendas individuais e manter
apenas as de bancada.

Os destaques mais aguarda-
dos são o que aumenta a
aposentadoria para as trabalha-
doras da iniciativa privada e o
que suaviza as regras de apo-
sentadorias para policiais e
agentes de segurança que ser-

vem à União.
A reforma da Previdência

precisava de 308 votos, o equi-
valente a três quintos dos de-
putados, para ser aprovada. Se
aprovado em segundo turno, o
texto segue para análise do Se-
nado, onde também deve ser
apreciado em dois turnos e de-
pende da aprovação de, pelo
menos, 49 senadores.

O debate do texto principal 
foi aberto por volta das 17h,
quando a Câmara rejeitou o
último requerimento de retira-
da de pauta da reforma da Pre-
vidência. Nas últimas horas, os
líderes dos partidos estavam
encaminhando as orientações
para as bancadas. (Agencia
Brasil)
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O Banco Nacional de De-
senvolvimento Econômico e
Social (BNDES) disponibiliza,
a partir desta quarta-feira (10),
R$ 23 bilhões para o Plano Sa-
fra 2019/2020, sendo R$ 19,6
bilhões para agricultura empre-
sarial e R$ 3,3 bilhões para agri-
cultura familiar.

O total supera em R$ 700

milhões o valor destinado ao
setor pelo banco no ano passa-
do, e objetiva o financiamento de
investimentos e custeio da pro-
dução agropecuária brasileira.

Todas as principais linhas de
fomento à agropecuária empre-
sarial tiveram o orçamento am-
pliado.

Os juros variam entre 0,5%

e 4,6% ao ano para a agricultura
familiar, e entre 5,25% a 10,5%
para a agricultura empresarial.

O BNDES vai operar em par-
ceria com mais de 30 institui-
ções financeiras. Segundo o ban-
co, essa rede facilita o desenvol-
vimento de uma política pública
de apoio ao setor agropecuário,
na medida em que descentraliza
o acesso aos recursos dos Pro-
gramas Agropecuários do Gover-
no Federal – Pagf.

Para a linha Moderfrota (Pro-
grama de Modernização da Fro-
ta de Tratores Agrícolas e Imple-
mentos Associados e Colheita-
deiras), voltada para aquisição de
máquinasAgronegoci e equipa-
mentos agrícolas, foram destina-
dos R$ 7,5 bilhões; para o Pro-
decoop (Programa de Desenvol-
vimento Cooperativo para Agre-
gação de Valor à Agropecuária),
que envolve cooperativas agrope-
cuárias, os recursos somam em
torno de R$ 1 bilhão     Página 3 Página 4

Curta sobre desastre
ambiental em Mariana é

premiado pela ONU
O documentário Rio de

Lama , do cineasta brasileiro
Tadeu Jungle, foi o vencedor
do Festival de Filmes ODSs
em Ação. O curta-metragem

concorreu na categoria de Ob-
jetivos de Desenvolvimento
Sustentável em realidade vir-
tual/360 graus.
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Governo Paulista inicia a implantação
do programa SP Sem Papel

A Prodesp, empresa de tec-
nologia da informação do Go-
verno do Estado, começou a im-
plantar o programa SP Sem Pa-
pel, iniciativa que busca reduzir
ou eliminar gradualmente o trâ-
mite do material entre os órgãos
da administração estadual e na
relação do Governo com os mu-
nicípios e o cidadão.

“Para contribuir com os pro-
cedimentos, a Prodesp assumiu
o compromisso de desenvolver
e operacionalizar o programa.
Os sistemas são simples, intui-
tivos e extremamente seguros.
Os principais ganhos são efici-
ência, transparência e agilidade”,
ressalta o presidente da Prodesp,
André Arruda.

Apresentação
De modo a colocar a ação

em prática, a Prodesp convidou
todas as secretarias para uma
reunião de apresentação na
qual os participantes se com-
prometeram a indicar os res-
ponsáveis pela operacionaliza-
ção em cada área.

Estiveram presentes no
evento 48 representantes de 25
secretarias e órgãos do Gover-
no Paulista. Vale destacar que
o programa prevê ações de des-
burocratização e a adoção de
processos de tramitação e con-
troles de demanda totalmente
digitais.

“A tecnologia está sendo
amplamente inserida no novo
sistema do Portal SP Sem Papel,

que dará uma visão em 360º dos
municípios, permitindo ao Esta-
do entender as necessidades de
cada cidadão e das prefeituras
para atendê-las de maneira mais
rápida e eficiente”, salienta o
superintendente da Prodesp, Er-
nesto Mascellani Neto.

“O SP Sem Papel será res-
ponsivo para o sistema de tele-
fonia móvel e contará com mo-
delos de documentos padroniza-
dos e prontos para o preenchi-
mento. A assinatura digital de
documentos, que pode ser única
ou em lote, permitirá mais ve-
locidade ao trâmite de proces-
sos, que pode ser realizado to-
talmente pelo sistema, assim
como a assinatura de convêni-
os”, acrescenta.

Cronograma
A implantação começa pelas

secretarias de Governo, Casa
Civil, Fazenda e Planejamento,
Educação, Saúde e Desenvolvi-
mento Regional, além da Pro-
desp. Posteriormente, ainda em
2019, será estendida para todas
as demais pastas. Até o fim des-
te ano, todos os processos, de
toda a Administração Direta, se-
rão digitais. Em 2020, serão di-
gitalizados os processos da Ad-
ministração Indireta.

“A Prodesp desenvolveu o
SP Sem Papel e será um dos pri-
meiros órgãos a implantar o sis-
tema. A empresa também vai dar
suporte para que a implantação
seja um sucesso em todo o Go-

verno”, enfatiza Pedro Fogolin,
integrante da equipe de desenvol-
vimento e implantação da ação.

Com a instituição do proces-
so digital, a Administração ganha
em eficiência e sustentabilida-
de, reduzindo gastos com papel,
impressão, transporte e correi-
os. O acesso via internet permi-
te a produção e encaminhamen-
to dos documentos para outras
áreas ou órgãos a qualquer hora
e de forma imediata.

“A iniciativa representa uma
inovação sem precedentes na
história do Governo de São Pau-
lo. Além de trazer o Estado para
a tecnologia de ponta no trâmite
de documentos, o sistema pro-
porciona desburocratização em
todas as áreas, trazendo agilida-
de”, avalia Jaime Cardoso da Sil-
va, integrante da equipe de de-
senvolvimento e implantação do
programa.

“O SP Sem Papel torna os
processos administrativos mais
transparentes, além de dar mais
agilidade às entregas do gover-
no para o cidadão. Isso significa
respostas mais rápidas do Esta-
do para a sociedade e o cidadão,
na medida em que todos os pro-
cessos estão em uma platafor-
ma digital desde o início até a
entrega final”, diz José Lucas
Cordeiro, integrante da equipe
de desenvolvimento e implanta-
ção do SP Sem papel.

Transparência
A Prodesp também criou um

portal para o SP Sem Papel, o
que dará mais transparência ao
trâmite dos documentos, permi-
tindo pesquisa simplificada em
tempo real pelos servidores pú-
blicos. Isso facilitará o trabalho,
permitindo a elaboração de do-
cumentos a partir de modelos
padronizados.

O sistema garantirá mais
confiabilidade, pois a autentici-
dade dos documentos será asse-
gurada por meio de assinatura di-
gital. Para assegurar o sucesso da
implantação, os servidores de
todas as áreas do Governo serão
treinados para conduzir a inicia-
tiva. Além da capacitação presen-
cial de multiplicadores de cada
secretaria, serão disponibilizados
tutoriais e treinamento pelo sis-
tema de ensino a distância.

A Prodesp, que começou as
atividades há 50 anos com a mis-
são de emitir a folha de paga-
mentos do Estado, tem sido res-
ponsável por grande parte das
inovações na administração do
território paulista. O maior
exemplo é o Poupatempo, geri-
do pela Prodesp desde a sua cri-
ação, em 1997, com quase 99%
de aprovação nas pesquisas com
usuários.

O SP Sem Papel é mais um
exemplo do uso da tecnologia
para aumentar a eficiência do
setor público e facilitar a vida
dos cidadãos. Os interessados
podem conferir, pela internet,
o vídeo institucional sobre a ini-
ciativa.

Governo de SP anuncia modernização
da frota da Linha 10-Turquesa

Na quarta-feira (10), o Go-
vernador em exercício, Rodrigo
Garcia, anunciou o começo da
operação de doze trens moder-
nos da série 7000 para a Linha
10-Turquesa da Companhia Pau-
lista de Trens Metropolitanos
(CPTM), que beneficiam os
moradores da região do ABC.

Entre os principais benefíci-
os aos passageiros, a frota reno-
vada oferece a facilidade no
embarque e desembarque, pois
cada vagão dessas composições
possui quatro portas. Nos vagões
do trem antigo, eram apenas
duas portas.

“É uma remodelação nas li-
nhas da CPTM, que faz com
que tenhamos um melhor
aproveitamento dos trens, per-
mitindo fazer a substituição
integral dos trens da Linha 10-
Turquesa da CPTM, que agora
contará com trens mais mo-
dernos, com mais conforto
para a população que se dirige
do ABC até a capital”, comen-
tou Rodrigo Garcia após rea-
lizar viagem da Estação Ta-
manduateí à Estação Brás,
onde visitou o Centro de Con-
trole Operacional (CCO), na
presença também do Secretá-
rio dos Transportes Metropo-
litanos, Alexandre Baldy e do

Prefeito da Capital, Bruno Co-
vas.

A Linha 10-Turquesa passa a
contar com o total de 18 trens
mais modernos operando na li-
nha, sendo seis da série 7500 que
já estavam em circulação. Os
trens mais antigos vão para a re-
serva, de modo a serem usados
em eventualidades.

Tecnologia
A comunicação da CPTM

com os passageiros dentro do
trem também ficou mais eficien-
te. Além de um sistema de som
mais avançado tecnologicamen-
te, cada vagão conta com moni-
tores para mensagens visuais. O
ar-condicionado dessa frota pos-
sui um sistema de distribuição
melhor do que os antigos.

Outra novidade para os 390
mil passageiros que utilizam a
linha diariamente é a retomada
dos contratos de energia e sina-
lização neste semestre. A con-
clusão das obras possibilitará a
redução do intervalo entre os
trens. Também estão sendo fei-
tas reformas de acessibilidade
nas estações para facilitar a lo-
comoção de pessoas com defi-
ciência ou mobilidade reduzida.

Os passageiros da Linha 10
também ganharão outra estação

Entr ega de trens para frota da Linha 10-Turquesa, da
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos

de trem. A CPTM assinou con-
vênio com a Prefeitura de Santo
André para o desenvolvimento,
em conjunto, dos projetos de
implantação da estação Pirelli,
que será construída entre as es-
tações Prefeito Celso Daniel-
Santo André e Capuava.

Todas as melhorias fazem
parte do plano de mobilidade do
Governo do Estado para a região
do ABC.

Frota de reserva
As 12 composições moder-

nas vão substituir as da série
2100, que serão mantidas como
frota de reserva. Conhecidos
como os trens espanhóis, eles
foram os primeiros com ar-con-
dicionado da CPTM.

Os veículos foram fabri-
cados em 1974 na Espanha
para realizar percursos de
média  e  longa  d i s tânc ia .
Após doação do governo es-
panhol e reforma da CPTM,
as composições entraram em
operação em 1998 no terri-
tório paulista.
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SP recebe apoio internacional para
desenvolver ações de economia

circular para alimentos
A cidade de São Paulo foi

escolhida para colaborar com a
Fundação Ellen MacArthur pe-
los próximos três anos no de-
senvolvimento de soluções de
economia circular em grande
escala para os desafios do siste-
ma alimentar. O anúncio foi fei-
to pela entidade inglesa em ju-
nho, durante o “EAT Forum”, re-
alizado em Estocolmo (Suécia).
A participação da cidade ocor-
reu por meio de uma ação da
Prefeitura realizada entre a Se-
cretaria Municipal de Desenvol-
vimento Urbano, Secretaria de
Relações Internacionais, Secre-
taria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Trabalho e
a Autoridade Municipal de Lim-
peza Urbana (AMLURB), que
candidataram o município.

De acordo com a Fundação,
São Paulo foi selecionada por
sua capacidade de ação e abor-
dagem diferenciada aos desafi-
os do sistema alimentar, apre-
sentando iniciativas inovadoras,
como por exemplo, o Projeto
Ligue os Pontos, vencedor do

concurso “Mayors Challenge
2016” (Desafio dos Prefeitos),
promovido pela Bloomberg Phi-
lanthropies para a América Lati-
na e Caribe.

Segundo o secretário-adjun-
to da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano
(SMDU) e coordenador geral do
Projeto Ligue os Pontos, José
Amaral Wagner Neto, “a inicia-
tiva da Fundação poderá fortale-
cer muito a abordagem propos-
ta pelo projeto Ligue os
Pontos e potencializar as ações
que já estão sendo empreendi-
das, promovendo uma relação
sustentável entre as áreas urba-
nas e rurais da cidade”. O proje-
to Ligue os Pontos trabalha des-
de 2017 com a integração das
diversas políticas setoriais mu-
nicipais relacionadas com a agri-
cultura, a alimentação, os resí-
duos orgânicos, a geração de tra-
balho e renda e o território rural
da cidade.

Neste sentido, Luiz Alvaro
Salles Aguiar de Menezes, Se-
cretário de Relações Internaci-

onais, complementa:  “O apoio
internacional ao projeto só re-
força o trabalho desenvolvido
pela Prefeitura de São Paulo na
implementação de ações susten-
táveis que visam o desenvolvi-
mento econômico e maior qua-
lidade de vida para as gerações
atuais e futuras. Nosso objetivo
é apresentar cada vez mais os
projetos da cidade no exterior,
para que ela alcance o posicio-
namento internacional que me-
rece”.

Além de São Paulo, foram
selecionadas como “Cidades
Emblemáticas” Nova Iorque e
Londres. A Fundação irá apoiá-
las no estabelecimento de me-
tas para a transição para uma
economia circular dos ali-
mentos, isto é, um sistema
adequado ao século XXI, onde
os alimentos sejam produzi-
dos de maneira que regenere
recursos naturais e localmen-
te quando fizer sentido, resí-
duos sejam eliminados através
de melhor redistribuição e
uso de coprodutos, e alimen-

tos saudáveis e mais diversos
sejam produzidos sem depender
de práticas nocivas.

Com apoio da entidade, as
cidades irão colaborar com ou-
tros atores relevantes do siste-
ma alimentar em projetos pio-
neiros para demonstrar que a vi-
são de uma economia circular
dos alimentos pode ser realiza-
da em grande escala. São Paulo,
Nova Iorque e Londres terão
acesso a
importantes insights sobre a pro-
moção de mudanças em nível
sistêmico, a partir da experiên-
cia da Fundação com suas
iniciativas New Plastics
Economy e Make Fashion Cir-
cular, e participarão de uma rede
global de cidades e empresas
pioneiras comprometidas a
transformar o sistema alimentar.
Além das Cidades Emblemáti-
cas, foram escolhidas para de-
senvolver soluções de economia
circular para alimentos em nível
global as empresas Novamont,
Mizkan, Veolia, Nestlé, Danone
e Yara.

M Í D I A S  A coluna (diária) de política do jornalista e
cronista Cesar Neto  vem sendo publicada na imprensa brasi-
leira desde 1993, pelo jornal “O DIA” [3º mais antigo diário em
São Paulo - SP]. Na Internet desde
1996, www.cesarneto.com foi um dos sites pioneiros no Bra-
sil. No Twitter, @CesarNetoReal 

= 
CÂMARA (SP)  Vereador Fernando Holiday (MBL no DEM)

obteve Mandado de Segurança pra que o Tribunal de Justiça (SP)
possa julgar o mérito do PL 616/18, barrando super-salários pra
Agentes Fiscais e Procuradores. A votação desrespeitou o Regi-
mento Interno. O Processo pode rolar até o Supremo                 

=          
PREFEITURA (SP)  Jogando com o ex-prefeito Doria [go-

vernador e líder maior do novo PSDB], Bruno Covas cumpre o
que o diretório municipal [de Fernandão] decidiu, com o paulista
e o nacional: afastamento do ex-senador Aécio [atual deputado
federal MG]. O desafio do candidato à reeleição tá lançado         

=
ASSEMBLEIA (SP)  Deputados que vão disputar as prefei-

turas das suas cidades já tão praticamente em campanha, aprovei-
tando o recesso deste 1º  ano de mandato, bem como os vetera-
nos que vem sendo reeleitos há muitos mandatos. A real é que
muitos só se elegeram com o objetivo de serem prefeitos        

=
GOVERNO (SP)  Voltando de Londres, aonde foi buscar in-

vestimentos pro Estado, João Doria (líder nacional do novo PSDB)
Doria vai dando cada vez mais espaço pro vice Rodrigo (agora
líder maior do DEM paulista). Durante o desfile cívico do feria-
do de 9 de Julho ficou claro que Rodrigo já é tido como ‘o cara’ 
      =

CONGRESSO (BR)  General [do Exército na ativa] Ramos
tá fazendo diferença na relação com Câmara dos Deputados e
Senado, pela aprovação das reformas Previdenciárias. Já a entra-
da de Estados e municípios, será uma nova e difícil batalha da
guerra em que Rio, Minas e Rio Grande do Sul já tão perdendo   

=
PRESIDÊNCIA (BR)  Jair Bolsonaro (no PSL) segue pro-

metendo que 1 dos 2 que indicará pro Supremo será evangélico.
Ontem, participou da homenagem aos 42 anos da Igreja Univer-
sal de Edir Macedo e do deputado federal Marcos Pereira [pro-
fessor de Direito e presidente do PRB]. Será ele ‘um dos tais’ ? 
       =

PARTIDOS  Jovem deputada federal (SP) Tabata, no 1º man-
dato pelo PDT [que foi do Brizolismo], começa a sentir na pele
que os partidos têm donos. Ela tá sendo ameaçada de expulsão
caso não vote contra as reformas da Previdência. O PT do Lulis-
mo expulsou os que votaram pela Constituinte (1988)   

=
POLÍTICOS  O PSB, ainda sob o mando da família pernam-

bucana Arraes, também fechou questão contra as possíveis refor-
mas da Previdência brasileira. Em São Paulo, o ex-governador
França alerta sobre Estados [inclusive Pernambuco] e municípi-
os se darem mal só por não participarem do pacote no Congres-
so 

=
JUSTIÇAS (BR)   O advogado e jornalista Glenn Grennwald

tem todo o direito de dizer que recebeu prêmio Pulitzer [quando
na Real foi o jornal no qual trabalhava], ou estar casado com o
agora deputado federal (PSOL - RJ) David Miranda. A questão
[criminal] é usar o site “Intercept” pra manipular ‘suas verdades’ 
      =

HISTÓRIAS  Começa a amanhã, no Centro de Convenções
Imigrantes [São Paulo - SP] o Congresso Internacional da “Torre
de Vigia” [Testemunhas de Jeová], sob o tema “O Amor Nunca
Acaba”. Eles têm sido perseguidos e até presos pelo Putinismo
que se perpetua na Russia. Na internet, o site é  www.jw.org         
     

= 
E D I T O R  A coluna (diária) de política do jornalista e cro-

nista Cesar Neto foi se tornando referência da liberdade possí-
vel. Está dirigente na Associação Paulista de Imprensa. Recebeu
a Medalha Anchieta (Câmara Municipal de São Paulo) e o Colar
de Honra ao Mérito (Assembleia do Estado de São Paulo)
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Países europeus
pedem reunião

urgente sobre o Irã
Potências europeias acusaram o Irã, na terça-feira (9), de “per-

seguir atividades inconsistentes com seus compromissos”, as-
sumidos sob o acordo nuclear de 2015, e pediram uma reunião
urgente entre as partes envolvidas no pacto para discutir o cum-
primento das regras pelos iranianos.

Reino Unido, Alemanha, França, Rússia, China e Irã são as
partes remanescentes no acordo, conhecido como Plano de Ação
Conjunto Global (JCPoA), na sigla em inglês) e que foi abando-
nado pelos Estados Unidos no ano passado.

“Essas questões de compliance devem ser lidadas no escopo
do JCPoA, e uma comissão conjunta deve ser convocada urgen-
temente”, disseram os ministros das Relações Exteriores de
Reino Unido, França e Alemanha, bem como a chanceler da União
Europeia, em um comunicado.

As potências europeias ainda não acionaram um processo de
resolução de disputas previsto no acordo, disseram diplomatas
sob a condição de anonimato.

A comissão conjunta, presidida pela chanceler europeia Fe-
derica Mogherini, é formada pelas partes remanescentes no acor-
do e foi criada para monitorar a implementação e lidar com sus-
peitas de violações.

“O Irã declarou que quer permanecer no JCPoA. Deve agir de
acordo para reverter essas atividades e retornar sem demora ao
atendimento integral do JCPoA”, disseram os países europeus.

O acordo de 2015 abriu ao Irã acesso ao comércio mundial
por meio da retirada da maioria das sanções econômicas contra
o país, em troca de limitações a seu programa nuclear.

O futuro do pacto está em dúvida desde o ano passado, quan-
do os EUA se retiraram e voltaram a impor sanções unilaterais.
O Irã diz que quer continuar a se submeter ao acordo, mas que
não pode fazê-lo indefinidamente se as sanções norte-america-
nas impedirem o país de receber os benefícios econômicos pre-
vistos. )Agencia Brasil)

Negociadores de
China e EUA

retomam conversas,
diz comunicado

Negociadores da China e dos Estados Unidos conversa-
ram na terça-feira (9) por telefone, dando continuidade às tra-
tativas para encerrar uma batalha comercial entre as duas mai-
ores economias do mundo, que tem afetado as linhas de pro-
dução e os mercados financeiros mundiais.

Robert Lighthizer, representante de comércio norte-ame-
ricano, e o secretário do Tesouro dos EUA, Steven Mnuchin,
conversaram com o vice-premiê chinês, Liu He, e o ministro
Zhong Shan, levando adiante as negociações para resolver as
disputas comerciais remanescentes entre os países, disse uma
autoridade dos EUA em comunicado.

“Ambos os lados vão continuar essas conversas conforme
apropriado”, disse a autoridade no email, sem dar mais deta-
lhes sobre o que foi discutido ou sobre os próximos passos
nas negociações.

Os negociadores retomaram os trabalhos após um hiato
de dois meses e depois de um ano desde que os dois países
entraram em uma batalha de tarifas. Washington quer que Pe-
quim tome providências a respeito do que alega serem déca-
das de práticas comerciais ilegais.

No mês passado, Washington e China concordaram, du-
rante a cúpula do G20 no Japão, em retomar as tratativas, ali-
viando os temores de uma escalada na situação.

Após se reunir com o presidente chinês, Xi Jinping, na
ocasião, o presidente dos EUA, Donald Trump, concordou em
suspender uma nova rodada de imposição de tarifas no valor
de US$ 300 bilhões sobre bens de consumo chineses, enquanto
os dois lados voltam a travar negociações.

Trump disse então que a China retomaria as aquisições em
larga escala de commodities agrícolas norte-americanas, en-
quanto os EUA relaxariam as restrições aos equipamentos de
telecomunicações da gigante de tecnologia chinesa Huawei.

Mais cedo, o assessor econômico da Casa Branca Larry
Kudlow disse que a China deve avançar rapidamente nas com-
pras de produtos agrícolas dos EUA. Ele acrescentou que o
relaxamento nas restrições do governo norte-americano so-
bre a Huawei vão ajudar a empresa, mas que a medida seria
temporária. (Agencia Brasil)
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O Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Soci-
al (BNDES) disponibiliza, a par-
tir desta quarta-feira (10), R$ 23
bilhões para o Plano Safra 2019/
2020, sendo R$ 19,6 bilhões
para agricultura empresarial e R$
3,3 bilhões para agricultura fa-
miliar.

O total supera em R$ 700
milhões o valor destinado ao
setor pelo banco no ano passa-
do, e objetiva o financiamento de
investimentos e custeio da pro-
dução agropecuária brasileira.

Todas as principais linhas de
fomento à agropecuária empre-
sarial tiveram o orçamento am-
pliado.

Os juros variam entre 0,5%
e 4,6% ao ano para a agricultura
familiar, e entre 5,25% a 10,5%
para a agricultura empresarial.

O BNDES vai operar em par-
ceria com mais de 30 institui-
ções financeiras. Segundo o ban-
co, essa rede facilita o desenvol-
vimento de uma política pública
de apoio ao setor agropecuário,
na medida em que descentraliza

o acesso aos recursos dos Pro-
gramas Agropecuários do Go-
verno Federal – Pagf.

Para a linha Moderfrota
(Programa de Modernização da
Frota de Tratores Agrícolas e
Implementos Associados e Co-
lheitadeiras), voltada para aqui-
sição de máquinasAgronegoci e
equipamentos agrícolas, foram
destinados R$ 7,5 bilhões; para

o Prodecoop (Programa de De-
senvolvimento Cooperativo para
Agregação de Valor à Agropecu-
ária), que envolve cooperativas
agropecuárias, os recursos so-
mam em torno de R$ 1 bilhão; o
Programa ABC, destinado às prá-
ticas agrícolas para redução das
emissões de gases contará com
R$ 746 milhões; e o Inovagro
(Programa de Incentivo à Inova-

ção Tecnológica na Produção
Agropecuária), que abrange ini-
ciativas inovadoras em agrope-
cuária, terá R$ 750 milhões.

Plano Safra 2018/2019
Mais de R$ 13 bilhões foram

aprovados pelo BNDES no Pla-
no Safra 2018/2019, encerrado
no último dia 30 de junho, atin-
gindo 35 mil operações.

Para o Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura
Familiar (Pronaf), o banco apro-
vou em torno de R$ 3,2 bilhões
em mais de 70 mil operações.

A assessoria de imprensa do
BNDES observou que graças ao
processo de modernização digi-
tal iniciado em 2017, 70% das
operações de financiamento a
produtores rurais já são aprova-
dos em tempo real.

O banco estima que, até o
fim do atual ano agrícola, a gran-
de maioria das operações já será
digitalizada, o que garantirá mai-
or segurança e agilidade para a
concessão dos empréstimos.
(Agencia Brasil)

Produção de motocicletas aumenta
8,4% no primeiro semestre

A produção nacional de mo-
tocicletas aumentou 8,4% no
primeiro semestre deste ano,
totalizando 536.955 unidades.
No mesmo período do ano pas-
sado, foram produzidas 495.420
motocicletas.

De acordo com a Associação
Brasileira dos Fabricantes de
Motocicletas, Ciclomotores,
Motonetas, Bicicletas e Simila-
res (Abraciclo), em junho, foram
produzidas 67.991 motocicle-
tas, correspondendo a uma alta
de 35,4% sobre o mesmo mês
de 2018 (50.208 unidades). Na
comparação com maio (100.997
unidades), houve recuo de
32,7%, resultado do menor nú-
mero de dias úteis em junho e

das férias parciais nas fábricas.
“Esse desempenho está as-

sociado a uma demanda que vem
evoluindo desde o segundo se-
mestre do ano passado. O ritmo
atual sinaliza a retomada consis-
tente dos negócios e é reflexo
do aumento da concessão de cré-
dito nas operações de varejo”,
afirmou o presidente da Abraci-
clo, Marcos Fermanian. 

As vendas no atacado (con-
cessionárias) atingiram 528.720
unidades, alta de 17,2% ante o
resultado do mesmo período do
ano passado (451.318 unidades).
Em junho, o volume foi de
72.115 unidades, representando
aumento de 41,9% ante o mes-
mo mês de 2018 (50.833 uni-

dades). Na comparação com
maio, quando foram enviadas às
lojas 95.697 motocicletas, hou-
ve queda de 24,6%.

O levantamento mostrou ain-
da que, de acordo com o Regis-
tro Nacional de Veículos Au-
tomotores (Renavam), no pri-
meiro semestre deste ano, fo-
ram emplacadas 530.034 mo-
tocicletas, correspondendo a
um crescimento de 16% ante
o mesmo período de 2018
(456.729 unidades). Em ju-
nho, foram licenciadas 80.023
motocicletas, 8% a mais do
que o mesmo mês do ano pas-
sado (74.069 unidades). Na
comparação com maio (97.989
unidades), houve uma baixa de

18,3%. 
Segundo dados da Abraciclo,

as exportações no primeiro se-
mestre somaram 20.392 unida-
des, 50,3% a menos do que o
mesmo período de 2018
(41.030 unidades). No mês de
junho, também houve redução
(35,2%) com a exportação de
2.854 motocicletas, ante as
4.404 unidades do mesmo perí-
odo do ano passado. Em relação
a maio (3.232 unidades), houve
uma retração de 11,7%.

A previsão da entidade é que
a produção de motocicletas al-
cance 1.100.000 unidades em
2019, volume 6,1% superior ao
de 2018 (1.036.846 unidades).
(Agencia Brasil)

Gol e Latam participam de leilão
e adquirem ativos da Avianca

A Avianca Brasil leilou, na
tarde de quarta-feira (10), seus
ativos e slots (autorizações para
voos e decolagens), que foram
divididos em Unidades Produti-
vas Isoladas (UPIs) e arremata-
dos pelas companhias Gol e La-
tam. A Azul não participou do
leilão. O leilão foi realizado pela
Mega Leilões.

O leilão estava suspenso des-
de 5 de maio, após uma liminar
proferida pelo relator do caso,
desembargador Ricardo Negrão.
Mas hoje o leilão foi realizado
apesar de a Justiça de São Paulo
ter permit ido que a Agência Na-
cional da Aviação Civil (Anac)
fizesse a redistribuição dos 
slots  que eram utilizados pela
companhia aérea, que se encon-
tra em recuperação judicial.
Como essa questão sobre
os slots – se a Avianca pode in-
cluí-los ou não como ativos e,
então, poder leiloá-los – está ain-
da sendo discutida na Justiça, há
a possibilidade de que o resulta-
do desse leilão seja suspenso.

Leilão
De acordo com o plano de

recuperação judicial da empre-
sa, os ativos e slots  da Avian-
ca foram divididos em sete
UPIs. Seis dessas unidades
cor respondem essenc ia l -
mente  às  autor izações  de
voos e direitos de uso de ho-
rários de chegadas e partidas,
nos aeroportos de Congo-
nhas e Guarulhos, em São
Paulo, e Santos Dumont, no
Rio de Janeiro. A outra UPI
trata do programa de fideli-
dade da Avianca, o Amigo.

As primeiras UPIs, a A e B,
foram leiloadas individualmen-
te. O leilão previa também que
as UPIS C, D e E seriam leiloa-
das em conjunto. Mas, como não
houve lances, elas foram 
desmembradas e leiloadas indi-
vidualmente. Depois, foi a vez
do lote F e do programa de fide-
lidade.

O primeiro lote compreen-
dia a UPI A  e tinha valor míni-
mo de US$ 70 milhões. O lote
foi vendido para a Gol Linhas
Aéreas, utilizando créditos pri-
oritários por empréstimos à Avi-
anca como pagamento.

O segundo lote, a UPI B,

também tinha o valor mínimo de
US$ 70 milhões, utilizando aba-
timento com os créditos priori-
tários, e foi adquirido por esse
valor pela Latam.

O terceiro lote, das UPIs
C, D e E, tinham lance mí-
nimo de US$ 70 milhões,
mas teve que ser desmem-
brado porque não houve lan-
ces .  Com i s so ,  o  qua r to
lote passou a prever a UPI
C, com lance inicial de US$
10 mil. Mas ele também não
foi arrematado.

O quinto lote, com a UPI D,
tinha valor mínimo de US$ 10
mil e foi adquirido pela Gol Li-
nhas Aéreas, utilizando créditos
prioritários.

O sexto lote, correspon-
dente à UPI E, tinha valor mí-
nimo de US$ 10 mil e foi a pri-
meira e grande disputa do lei-
lão, com Gol e Latam alternan-
do as ofertas. Após vários lan-
ces, o lote acabou sendo arre-
matado pelo valor de US$ 7,3
milhões, pela Gol.

O sétimo lote, que compre-
ende o lote F, com valor inicial
de US$ 10 mil, não teve interes-

sados.
O último lote, que com-

preende o Programa Amigo,
também tinha lance inicial de
US$ 10 mil e não teve inte-
ressados.

Após o final dos lances, o
lote da UPI C voltou a ser leilo-
ado pelo valor mínimo de US$
10 mil e acabou sendo vendido
para a Latam.

Procurada pela Agência
Brasil, a Anac preferiu não se
pronunciar sobre o leilão.

Recuperação judicial
A Avianca Brasil entrou em

processo de recuperação judici-
al. A empresa aérea tem can-
celado voos e em abril de-
volveu aeronaves em cum-
primento a decisões judici-
ais.  No dia 24 de maio, a
Agência Nacional de Avia-
ção Civil (Anac) suspendeu
cautelarmente todas as ope-
rações  da  empresa  aérea .
Por meio de nota, a Avianca
Brasil informou que tomou
a in ic ia t iva  de  suspender
temporariamente suas ope-
rações. (Agencia Brasil)

O Índice Geral de Preços -
Mercado (IGP-M), usado no re-
ajuste de contratos de aluguel,
registrou inflação de 0,4% na pri-
meira prévia de julho. Com isso,
o indicador, medido pela Funda-
ção Getulio Vargas (FGV), acu-
mula taxas de inflação de 4,8%
no ano e 6,4% em 12 meses.

A prévia de julho é inferior à
taxa observada na prévia de ju-
nho, que foi 0,73%. A queda do
IGP-M foi puxada pelos preços
no atacado, medidos pelo Índi-
ce de Preços ao Produtor Am-
plo. Os preços  no atacado tive-
ram uma inflação de 0,42% em

IGP-M acumula taxa
de 6,4% em 12 meses,

diz FGV
julho, depois de registrar taxa de
1,15% em junho.

Por outro lado, as taxas do
varejo e da construção tiveram
aumento. O Índice Nacional de
Custo da Construção, que havia
registrado deflação (queda de
preços) de 0,07% na prévia de
junho, passou a registrar infla-
ção de 1,22% em julho.

O Índice de Preços ao Con-
sumidor, que mede o varejo,
teve aumento da taxa, mas con-
tinuou registrando queda em ju-
lho (-0,02%). Em junho, a defla-
ção havia sido de 0,09%.  (Agen-
cia Brasil)

Inflação oficial é de 0,01%
em junho, diz IBGE

A inflação oficial, medida
pelo Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor Amplo
(IPCA), ficou em 0,01% em
junho deste ano.

Ela é inferior ao 0,13% de
maio e ao 1,26% de junho do
ano passado. É o menor per-
centual mensal desde novem-
bro de 2018 (-0,21%).

Segundo dados divulgados
na quarta-feira (10), no Rio de
Janeiro, pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatís-
tica (IBGE), o IPCA acumula
inflação de 2,23% no ano e de
3,37% em 12 meses.

 As deflações (quedas de
preços) de 0,25% dos alimen-
tos e de 0,31% dos transpor-

tes foram os principais res-
ponsáveis por conter o IPCA
em junho.

Entre os itens que mais in-
fluenciaram as quedas de pre-
ços dos alimentos estão as
frutas (-6,14%) e o feijão-ca-
rioca (-14,8%).

No grupo de transportes, o
principal impacto para a de-

flação veio dos combustíveis
(-2,41%), com destaque para
a queda de 2,04% no preço da
gasolina.

Por outro lado, o aumento
de 0,64% no custo de saúde e
cuidados pessoais foi o que
mais contribuiu para que o
IPCA não fosse negativo em
junho. (Agência Brasil)
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CONECTIVIDADE.  O Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento avançou com as discussões para ampliar o acesso
à internet no campo. O Mapa consolidou a parceria com o Minis-
tério de Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
definir as ações prioritárias que devem ser empreendidas para
expandir a conectividade na área rural. 

PARCERIA. O Departamento de Inovação para a Agropecu-
ária do MAPA estima que de 6% a 9% da agricultura brasileira
tenha algum tipo de conectividade. Para ter um mapeamento mais
exato sobre o gargalo de acesso à internet no país, o Ministério
da Agricultura firmou uma parceria com a Escola Superior de
Agricultura Luiz de Queiroz (Esalq/Piracicaba) da Universidade
de São Paulo (USP) para a elaboração de um estudo inédito. 

CAMPO. Os participantes decidiram elaborar um manifesto
com os principais pontos que impedem o desenvolvimento de
infraestrutura de comunicação no país. Entre as reivindicações
colocadas na carta está a aprovação de projetos de lei que estão
parados no Congresso Nacional e que, se aprovados, poderiam
flexibilizar o uso de recursos de alguns fundos para investimento
em infraestrutura de conectividade no campo.

MAIS COOPERATIVO. Para fortalecer o cooperativismo
rural brasileiro, o ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento lançou o programa Brasil Mais Cooperativo. Além des-
sa iniciativa, foi assinada uma portaria que amplia o acesso das
cooperativas à emissão da Declaração de Aptidão ao Pronaf
(DAP) e uma proposta de decreto que cria o Selo Biocombustí-
vel Social. O objetivo é beneficiar cerca de 1,6 mil cooperativas
em atividade no país. A ministra Tereza Cristina assinou as três
medidas no fim da manhã e disse que é para “tirar da pobreza, da
desinformação, da falta de tecnologia os pequenos proprietários
rurais do Brasil”.

ARGENTINA. Pela primeira vez em 20 anos, a colheita de
milho supera a de soja, noticiou o jornal argentino Clarin,
o governo projetou que a produção de milho superará pela pri-
meira vez em 20 anos a da soja, que marca uma nova era para a
agricultura argentina. De acordo com a última atualização do re-
latório da Secretaria do Agronegócio, um recorde de 57 milhões
de toneladas de cereais contra as 55,6 milhões de toneladas da
oleaginosa esperado para a safra de 2018/19.

PARAGUAI.  O portal paraguaio El Agro noticiou que, a car-
ne bovina paraguaia comercializada no mercado mundial no final
de junho foi de US $ 4.149 por tonelada, valorização de 6,03%
em relação à última referência de maio que estava em US $ 3.913
por tonelada. No total, 20.897,89 toneladas foram exportadas em
junho, cerca de 4.680,3 toneladas a mais do que em maio.

CAPITALISMO. Para debater os desafios do capitalismo, o
Instituto Brasileiro de Economia da Fundação Getúlio Vargas
(FGV IBRE) e o Comitê para o Desenvolvimento do Mercado de
Capitais (Codemec), realizam, no próximo dia 15 de julho, o II
Rio Money Forum. Estarão presentes ao encontro autoridades,
economistas, representantes de instituições financeiras e espe-
cialistas do setor. A Sociedade Nacional de Agricultura (SNA)
também participará do evento. A palestra de encerramento do
fórum será proferida pelo ministro da Economia, Paulo Guedes.

TRIGO. O plantio do trigo no Rio Grande do Sul tem avan-
çado na semana passada, alcançando 88% da estimativa inicial,
que é de 739,4 mil hectares. Deste total, 97% estão em germina-
ção e desenvolvimento vegetativo. De acordo com o Informativo
Conjuntural, divulgado pela Emater/RS-Ascar, a cultura está em
final de implantação na regional de Ijuí, que corresponde a 30%
da área cultivada no Estado e engloba os Coredes Alto Jacuí, Ce-
leiro e Noroeste Colonial, restando pequenas áreas a serem se-
meadas.

LIVRE-COMÉRCIO. O portal Agrolink noticiou que
o presidente da Argentina, Maurício Macri, afirmou que os nos-
sos vizinhos podem se unirem ao Brasil para fechar um acordo
de livre comércio com os Estados Unidos. O mandatário argen-
tino, no entanto, não deu detalhes sobre o possível acordo. “No
ano que vem, temos na agenda a Coreia e também estamos falan-
do com o Brasil por um acordo de livre-comércio com os Esta-
dos Unidos. Se abre para nós um mercado de 500 milhões de
consumidores”, afirma Macri. 

EDITOR. O jornalista Mauricio Picazo Galhardo tem 62
anos, é paulistano do bairro do Brás. Esteve por dois anos mo-
rando no exterior; na República Oriental do Uruguai, República
do Paraguai e República Argentina. Em 2013 se interessou pelo
setor do agronegócio, onde agora tem esta coluna semanal de
noticias do agronegócio em geral. Também é o autor do quadri-
nho semanal Agro-Cartoon, publicado no site: www.agro-
cartoons.blogspot.com.br.

Email: 
mauricio.picazo.galhardo@hotmail.com.

O líder da Maioria na Câma-
ra dos Deputados, deputado
Aguinaldo Ribeiro (PP-PB),
confirmou o fechamento de um
acordo para suavizar as regras de
aposentadoria para os policiais
e agentes de segurança que ser-
vem à União.

De acordo com o líder, a ca-
tegoria poderá aposentar-se
com idade mínima de 53 anos
para homens e 52 anos para
mulheres. Eles também terão
pedágio de 100% na regra de
transição. Dessa forma, o po-
licial que se aposentaria em
dois anos pelas regras atuais
teria de trabalhar mais dois anos
para passar para a inatividade a
partir da promulgação da refor-
ma da Previdência.

Segundo Ribeiro, o acordo é
o mesmo recusado pela catego-
ria na semana passada, na vota-
ção da Comissão Especial da

Reforma da Previdência. As car-
reiras beneficiadas abrangem
policiais federais, policiais le-
gislativos, agentes penitenciá-
rios da União e policiais rodo-
viários federais. Policiais mi-
litares e bombeiros foram ex-
cluídos da reforma da Previ-
dência e terão as regras defi-
nidas pelos estados.

“Quanto aos policiais [da
União], foi feito um acordo com
eles. O acordo que eles recusa-
ram na comissão, eles toparam.
Não mudou nada [em relação à
proposta da semana passada]:
100% de pedágio e idade míni-
ma de 53 anos para homens e 52
anos para mulheres. A informa-
ção que tenho é que categoria
aquiesceu. Toparam, por isso
está sendo cuidado no texto”,
disse o líder.

Ribeiro defendeu que a sua-
vização das regras para os poli-

ciais que servem à União e o au-
mento do benefício as mulheres
da iniciativa privada a partir do
16º ano de contribuição sejam
incluídas numa emenda aglutina-
tiva única para acelerar a vota-
ção. “Estamos sugerindo que se
faça uma emenda com todas as
correções para economia de pro-
cedimentos”, defendeu.

Confiança
O líder da Maioria disse ter

confiança na aprovação da re-
forma da Previdência. Segun-
do ele, a retirada dos principais
pontos de conflito, como a
mudança na aposentadoria ru-
ral e no Benefício de Presta-
ção Continuada (BPC), aumen-
tou as chances de aceitação do
texto da comissão especial.
Para ele, o texto atual conse-
guiu preservar os principais di-
reitos sociais, mantendo uma

economia elevada para os pró-
ximos dez anos.

“Acho que o próprio ambien-
te no país está mais favorável. As
pesquisas de opinião que saíram
também ajudam. Alguns estados
deram uma presença de movi-
mentos pró-reforma. Isso só aju-
da. Os principais pontos de con-
flito foram retirados. Aposenta-
doria rural e BPC, tudo saiu. A
gente conseguiu construir um
texto com preservação de direi-
tos, mas com potência fiscal
grande. Vai ter pouco mais de R$
900 bilhões de economia [em
dez anos]”, declarou.

Pela proposta do governo, os
policiais e agentes de segurança
da União se aposentariam aos 55
anos de idade, com 30 anos de
contribuição e 25 anos de exer-
cício efetivo na carreira, inde-
pendentemente de distinção de
sexo. (Agencia Brasil)

Toffoli garante a sindicalistas
acompanhar votação da reforma

O presidente do Supremo
Tribunal Federal (STF), ministro
Dias Toffoli, concedeu  na quar-
ta-feira (10), três habeas corpus
para garantir que pessoas ligadas
ao Sindicato dos Servidores do
Ministério Público Federal pos-
sam acompanhar a votação da

reforma da Previdência nas ga-
lerias da Câmara dos Deputados.

Os habeas corpus foram pro-
tocolados  na terça-feira (9) na
Corte. Os impetrantes alegaram
que foram proibidos de entrar na
Câmara devido ao esquema de
segurança montado no local.

Na decisão, Toffoli disse que
o poder de polícia pode ser usado
pelo Congresso Nacional, no en-
tanto, não pode ocorrer o impedi-
mento do público de acompanhar
as votações em locais públicos.

“Esse poder de polícia não
envolve, porém, o de impedir o

ingresso de cidadãos que preten-
dam circular nos recintos aber-
tos ao público, seja para tentar
acesso aos congressistas, seja
para assistir às sessões públicas,
observadas, é claro, as normas
internas de polícia”, decidiu o
ministro. (Agencia Brasil)

Governo lança programa de
incentivo ao voluntariado

O presidente Jair Bolsonaro
assinou  na terça-feira (9) o de-
creto que cria o programa Pátria
Voluntária, destinado a engajar
instituições públicas, sociedade
civil e setor privado no fomento
ao voluntariado no país. As ações
serão propostas e conduzidas por
um conselho constituído 24
membros – 12 representantes de
ministérios e 12 representantes
da sociedade civil, entre os quais
a primeira-dama Michelle Bolso-
naro, que presidirá o colegiado.

O programa foi lançado na
terça-feira, no Hospital da Crian-
ça de Brasília, em solenidade que
teve a presença do presidente da
República e da primeira-dama,
além de diversos ministros. 

“Qualquer país do mundo, por
mais rico que seja, por maior or-
çamento que tenha na área soci-
al, ele precisa do voluntariado
para chegar a todos. E o volunta-
riado é um instrumento pouco
utilizado no Brasil. As pessoas
ficam muito esperando que o go-
verno resolva tudo, que o gover-
no atenda a todos, e nós estamos

numa situação de dificuldade, de
crise, e o voluntariado pode aju-
dar para que ninguém fique para
trás nessa dificuldade, [para] que
todos tenham, de alguma forma,
algum tipo de atendimento”, afir-
mou o ministro da Cidadania,
Osmar Terra.

“Lutaremos incansavelmente
para que o voluntariado seja uma
marca do governo”, afirmou Mi-
chelle Bolsonaro, que exibiu ima-
gens de sua participação em diver-
sas ações voluntárias. “Não é subs-
tituir o Estado, mas somar forças
para melhorar a qualidade de vida
da população”, acrescentou.

Conselho
Entre as personalidades que

vão compor o conselho do Pátria
Voluntária, estão a cantora Elba
Ramalho, o velejador Lars Gra-
el, a advogada Rosângela Moro,
esposa do ministro Sergio Moro,
e a empresária Elizabeth Guedes,
irmã do ministro da Economia,
Paulo Guedes. Ela representará a
Associação Nacional das Univer-
sidades Particulares (Anup), en-

tidade da qual é presidente.  
O decreto ainda institui o Prê-

mio Nacional de Incentivo ao Vo-
luntariado. De caráter simbólico,
o prêmio será concedida anual-
mente em reconhecimento à atu-
ação de cidadãos e entidades pro-
motoras de atividades voluntárias
de relevante interesse social.

Além do prêmio, será confe-
rido o Selo de Acreditação do
Programa Nacional de Incentivo
ao Voluntariado a organizações
da sociedade civil que desenvol-
vam ou estimulem  trabalhos vo-
luntários.

O decreto do programa foi
publicado na edição desta quar-
ta-feira (10) do Diário Oficial
da União.

São os seguintes os membros
titulares do conselho do progra-
ma Pátria Voluntária:

Como representantes do go-
verno, os ministros Abraham
Weintraub, da Educação;  Dama-
res Alves, da Mulher, da Família
e dos Direitos Humanos; Fernan-
do Azevedo e Silva, da Defesa; 
Luiz Eduardo Ramos, da Secre-

taria de Governo; Luiz Henrique
Mandetta, da Saúde; Marcos Pon-
tes, da Ciência, Tecnologia, Ino-
vações e Comunicações; Onyx
Lorenzoni, da Casa Civil; Osmar
Terra, da Cidadania; Paulo Gue-
des, da Economia; Ricardo Sal-
les, do Meio Ambiente; Sergio
Moro, da Justiça e Segurança
Pública; e Wagner Rosário, da
Controladoria Geral da União.

Os representantes da socie-
dade civil são a cantora Elba Ra-
malho; a presidente da Anup, Eli-
zabeth Guedes; Fábio Silva, da
Plataforma Transforma Brasil;
Israel Aron, do Instituto Cyrela;
James José Martins de Souza, do
Instituto Legado; o velejador Lars
Grael; Maria Elena Johannpeter,
da organização  Parceiros Vo-
luntários; a primeira-dama Mi-
chelle Bolsonaro; Miguel Tor-
telli, da Federação Amor Exi-
gente; Raul Cutait, da Federação
das Indústrias do Estado de São
Paulo (Fiesp); Ricardo Paes de
Barros, do Instituto Ayrton Sen-
na; e a advogada Rosângela
Moro. (Agencia Brasil)

Curta sobre desastre ambiental em
Mariana é premiado pela ONU

O documentário Rio de
Lama, do cineasta brasileiro Ta-
deu Jungle, foi o vencedor do
Festival de Filmes ODSs em
Ação. O curta-metragem con-
correu na categoria de Objetivos
de Desenvolvimento Sustentável
em realidade virtual/360 graus.
O anúncio foi feito na terça-fei-
ra (9), no primeiro dia do Fórum
Politico de Alto Nível da Orga-
nização das Nações Unidas, e o
prêmio será entregue nesta quin-
ta-feira (11), em Nova York.

Segundo a ONU News, agên-
cia oficial de notícias das Na-
ções Unidas, mais de mil filmes
foram inscritos no festival, com

aumento de mais de 40% em re-
lação ao número de concorren-
tes no ano passado. De acordo
com a agência, o festival ofere-
ce aos cineastas amadores e pro-
fissionais a chance de enviar os
curtas em até 20 minutos.

O documentário de Tadeu
Jungle é sobre o desastre ambi-
ental ocorrido em Mariana em
Minas Gerais, em 2015, com a
destruição do distrito de Bento
Rodrigues após o rompimento
de uma barragem das empresas
Vale e Billington, controladoras
da mineradora Samarco. Com 9
minutos de duração, o filme foi
feito com realidade virtual, tec-

nologia que dá às pessoas a sen-
sação de estar dentro da situa-
ção, explicou Jungle.

O curta destaca esforços dos
moradores da área devastada na
busca de soluções para proble-
mas gerados pela tragédia ambi-
ental.

Em entrevista à ONU News,
Jungle ressaltou a importância
do prêmio para o Brasil, dizen-
do que vai fortalecer uma série
de princípios que se está tentan-
do estabelecer no país.

Segundo o cineasta, Rio de
Lama é um filme transformador
e fala de saudade “Entrevistei os
moradores no calor da situação,

sem roteiro, sem script. [O fil-
me foi] feito pela emoção”. Jun-
gle destacou também a impor-
tância do prêmio em termos de
meio ambiente, por ‘’ajudar a
fortalecer a causa não só das bar-
ragens, como também do meio
ambiente, e por todas as lutas
que estão sendo feitas no Bra-
sil”. Ele citou a luta pela demar-
cação das terras indígenas e a
questão do extrativismo e da
mineração ilegal na Amazônia.

“Esse filme vai nos ajudar.
Vai ser noticiado, e a gente vai
falar mais sobre isso, como a
gente está falando aqui e agora”,
acrescentou. (Agencia Brasil)

Plenário rejeita destaques individuais
à PEC da reforma da Previdência

O plenário da Câmara dos
Deputados rejeitou, por 345
votos a 22, a admissão dos
destaques simples, apresenta-
dos individualmente pelos par-
lamentares, ao texto principal
da Proposta de Emenda à
Constituição (PEC 6/19) da
reforma da Previdência.  Des-
de o final da manhã da quar-
ta-feira (10), o plenário da
Câmara dos Deputados anali-
sa requerimentos, antes de
entrar na votação do texto-
base da PEC .

Para que os destaques
simples fossem analisados,
precisariam ser admitidos

pelo plenário. Com a rejei-
ção, apenas os destaques de
bancadas, com sugestões de
mudanças à proposta, serão
apreciados após a votação do
texto-base da reforma. 19
destaques de bancada foram
apresentados.

Pela manha, o plenário re-
jeitou o pedido de votação fa-
tiada do texto-base da refor-
ma por 299 votos a 42, com
duas abstenções, e também o
requerimento de retirada de
pauta da PEC 6/19, por 334
votos a 29. Desde o início da
sessão, deputados favoráveis e
contrários à reforma se reve-

zam na tribuna.
O presidente da Câmara,

deputado Rodrigo Maia
(DEM-RJ), disse que espera
terminar a votação em primei-
ro turno ate esta quinta-feira
(11). Segundo ele, é possível
terminar a votação dos dois
turnos até sexta-feira (12).

Estados e municípios
No plenário, o líder do

Novo, deputado Marcel Van
Hattem (RS), anunciou que o
partido retirou as emendas que
queriam reincluir estados e
municípios no texto da refor-
ma da Previdência. Ele disse

esperar que seja finalizado o
acordo para que o tema volte
ao debate no plenário do Se-
nado e seja encaminhado à Câ-
mara na forma de uma nova
Proposta de Emenda à Cons-
tituição.

A PEC necessita de 308
votos,  equivalentes a três
quintos dos 513 deputados,
para ser aprovada em dois tur-
nos de votação na Câmara. Se
aprovado, o texto segue para
análise do Senado, onde tam-
bém deve ser apreciado em
dois turnos e depende da apro-
vação de, pelo menos, 49 se-
nadores. (Agencia Brasil)
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

17º SUBDISTRITO BELA VISTA
OFICIAL - FLÁVIA BENITO TEIXEIRA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

ANDRÉ LUIS RODRIGUES PADILHA , SOLTEIRO, ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM BRASILIA – DF, NO DIA 31/12/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO
SÃO PAULO, SP, FILHO DE LEOPOLDO ANDRÉ PADILHA BIRNBOUM E DE LUCIANA
GIFFONI RODRIGUES PADILHA. ISADORA BRAGA SEGANFREDO, SOLTEIRA,
MÉDICA, NASCIDA EM PORTO ALEGRE - RS, NO DIA 07/02/1989, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCUS SEGANFREDO E DE
GLÁUCIA BRAGA SEGANFREDO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006562-
68.2018.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional X -
Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Fernando Cirillo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a TERRINE RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA - ME, CNPJ 03.670.758/0001-
25, que por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por ‘’Cia
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2.º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 76.734,94 (11/2018), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que,
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que
o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de junho de 2019.

B 06 e 11/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007711-42.2015.8.26.0704
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de
São Paulo, Dr(a). Paulo Baccarat Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DOMINGAS
LEMOS BEZERRA RODRIGUES, Brasileiro, Casada, Cabeleireira, RG 18.252.779,
CPF 058.076.738-83, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por
parte de Conjunto Residencial Portal X - Edifício Treviso, objetivando condenar os réus
ao pagamento R$ 3.746,85( nov/2015), referente às contribuições condominiais vencidas
e não pagas e vicendas, bem como da vaga de estacionamento n. 65, 1º subsolo do
Condomínio Autor, matrícula 108.220 do 18º CRI/SP. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 07 de junho de 2019.          B 06 e 11/07

Citação - Prazo 20 dias Proc. nº 1094806-50.2013.8.26.0100. A Dra. Juliana Pitelli da
Guia, Juíza de Direito da 39ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Atelier Gráfico
Vip Ltda, CNPJ 43.038.173/0001-01, na pessoa de seu representante legal, que Cia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, ajuizou uma Ação com
Procedimento Comum, objetivando condenar o réu ao pagamento de R$ 120.884,78 (set/
2013), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como as que se vencerem, referente
ao débito das faturas de fornecimento de água e coleta de esgoto do imóvel situado à Rua
Abolição, nº 265, Bela Vista/SP (RGI nº 95814990.). Estando o requerido em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste,
sob pena de ser considerado revel, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257,
inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora
(Art. 344 do NCPC). Será o presente, por extrato, afixado e publicado.          B 06 e 11/07
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complement ares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  10/
07/2019, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:

SED:1EB54 -  CONTRATO: 102354136404-3 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0235 - SE
ENDERECO DO IMÓVEL:RUA RIO VERDE,Nº 451, APARTAMENTO 103, -10º ANDAR,
EDIFICIO MAI-SO, VILA ISMENIA, 4º SUBDISTRITO-  NOSSA SENHORA DO O.
CABENDO-LHE O DIREITO A VAGA DE GARAGEM COLETIVAM PARA UM
AUTOMOVEL DE PASSEIO DE TAMANHO PEQUENO OU MEDIO, EM LOCAL
INDETERMINADO.
SAO PAULO/SP

MARISA DE FATIMA FERNANDES CARNEIRO, BRASILEIRA, COMERCIANTE, CPF:
50125575904, CI: 3.669.688-5-PR CASADA.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

10 - 11 - 12/07/2019

 CENTRO MÉDICO JABAQUARA S.A.
CNPJ/MF nº 67.781.427/0001-45

NIRE Nº 35.300.525.701
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas do Centro Médico 
Jabaquara S.A. (“Companhia”) convocados para 
reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, 
a realizar-se no dia 15 de julho de 2019, às 11 
horas, na sede social da Companhia, localizada 
na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua das 
Perobas, nº 266, Jabaquara, CEP 04.321-120, 
para deliberar sobre: (1) a proposta para o 
grupamento da totalidade das ações de emissão 
da Companhia, nos termos do artigo 12 da Lei 
6.404/1976; (2) os procedimentos relativos à 
implementação da deliberação de grupamento, 
no tocante às frações de ações resultantes 
do grupamento; (3) a alteração do artigo 5º do 
estatuto social da Companhia, em decorrência das 
deliberações dos itens anteriores; e (4) autorizar 
os diretores da Companhia a praticarem todos os 

das matérias ora deliberadas. Informações 
Gerais: Encontram-se à disposição dos senhores 
acionistas, na sede social da Companhia, 
cópias dos documentos referentes à ordem do 
dia. O acionista poderá ser representado na 
Assembleia Geral por procurador constituído 
há menos de um ano, que seja acionista, 
administrador da Companhia ou advogado.

São Paulo, 5 de julho de 2019.
Diretoria

Intimação. Prazo 30 dias.Proc.1008630-22.2014.8.26.0007. 
O Dr. Carlos Alexandre Böttcher, Juiz de Direito da 4ª Vara 
Cível de Itaquera/SP. Faz saber que nos autos de ação de 
Execução de Título Extrajudicial, movida por Jose Dorival 
Tesser, foi deferida a intimação por edital do executado 
Emerson Fernandes da Silva CPF 359.985.028-33, que se 
encontra em lugar ignorado,da penhora havida sobre o blo-
queio judicial no valor de R$608,40, em 29.10.2018. Passan-
do a fluir dos30 dias supra o prazo de 15 dias para Embar-
gos.Será o edital afixado e publicado na forma da lei.    [11,12] 

GAIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Convocação - Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários
da 79ª e 80ª Séries da 4ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A. em primeira convocação

A Gaia Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.587.384/0001-30 (“Emissora”), pelo presente edital de 
convocação, nos termos da Cláusula 12.1 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários de Certifi cados de 
Recebíveis Imobiliários das 79ª e 80ª Séries da 4ª Emissão da Emissora, fi rmado em 18 de junho de 2015, (“Termo de 
Securitização”), fi rmado pela Emissora e Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente 
Fiduciário”), convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 79ª e 80ª Séries da 4ª Emissão da 
Emissora (“Titulares dos CRI” e “CRI”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRI, no dia 30 de julho de 
2019, às 10 horas em primeira convocação, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno 
Cardoso, nº 633, 8º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04.544-051, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) a 
realização, ou não, da Recompra Compulsória Parcial dos Créditos Imobiliários, conforme cláusula 5.1, alínea (d), do 
Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Avenças (“Contrato de Cessão”), em razão da inadimplência 
superior a 90 (noventa) dias de parte dos Créditos Imobiliários de Contratos de Compra e Venda, a serem apresentados 
em assembleia; (ii) caso os Titulares dos CRI não determinem a realização de Recompra Compulsória Parcial dos Créditos 
Imobiliários prevista no item (i) retro, aprovar a substituição dos Contratos de Compra e Venda que possuírem 
inadimplência superior a 90 (noventa) dias na data de apuração, considerando como data base para referida apuração a 
situação dos créditos no dia útil seguinte ao término do prazo indicado no item (ii) desta ordem do dia, desde que os 
novos contratos atendam aos Critérios de Elegibilidade conforme Cláusula Quarta do Contrato de Cessão, sem 
necessidade assembleia geral de Titulares dos CRI. (iii) caso os Titulares dos CRI não determinem a realização de 
Recompra Compulsória Parcial dos Créditos Imobiliários prevista no item (i) retro, aprovar a renegociação dos Créditos 
Imobiliários inadimplentes e, o aditamento aos Contratos de Compra e Venda com inadimplência superior a 90 (noventa) 
dias, a ser realizada e a cargo das Intervenientes Anuentes (assim qualifi cadas nas Escrituras de Emissão), no prazo de 
até 90 (noventa) dias contados da ata que vier a aprovar esse item de deliberação, desde que os fl uxos de pagamento 
renegociados não excedam a Data de Vencimento (termo defi nido no Termo de Securitização); (iv) caso seja aprovado o 
previsto no item (ii) retro, aprovar o aditamento ao Instrumento Particular de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário, 
Sem Garantia Real, Sob a Forma Escritural e Outras Avenças (“Aditamento a Escritura de Emissão de CCI”) a ser realizada 
pela Emissora e Instituição Custodiante, para refl etir os aditamentos aos Contratos de Compra e Venda; Todos os termos 
empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização e 
nos demais Documentos da Operação, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. Para a convocação 
acima, os Titulares dos CRI que se fi zerem representar por procuração, deverão entregar o instrumento de mandato, com 
poderes específi cos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, na sede da Emissora, endereço retro 
indicado, com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da referida assembleia. Sem prejuízo, em benefício 
do tempo, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação para o e-mail 
assembleias@pentagonotrustee.com.br.  São Paulo, 04 de julho de 2019. GAIA SECURITIZADORA S.A.

ISEC SECURITIZADORA S.A - Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 

da 5ª Série da 4ª Emissão da Isec Securitizadora S.A. - Edital de Convocação
Os senhores Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) das 5ª Série da 4ª Emissão da Isec 
Securitizadora S.A (“Emissora” e “Emissão”), Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente 
Fiduciário”), e os representantes da Emissora, estão convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária dos 
Titulares de CRI (“AGT”), a ser realizada, em primeira convocação, em 19 de agosto de 2019, às 11 horas, na Rua 
Tabapuã, nº 1.123, Itaim Bibi, CEP 04533-004, Cidade e Estado de São Paulo, a fi m de, nos termos da cláusula 15.4  do 
Termo Securitização de Créditos Imobiliários da 5ª Série da 4ª Emissão (“Termo de Securitização”), deliberar e/ou 
discutir sobre a seguinte Ordem do Dia: I. Deliberar a respeito da revisão da fórmula relacionada ao cálculo dos juros 
do CRI, constante na cláusula 4.6 do Termo de Securitização e autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário para que 
corrijam as informações, de modo que a respectiva cláusula passe a vigorar com a redação correta; II. Autorizar a 
Securitizadora e o Agente Fiduciário a fi rmarem todos e quaisquer documentos relacionados às deliberações acima, 
inclusive os aditamentos necessários aos documentos do CRI, bem como, praticar todos os atos necessários para 
efetivação. Quórum: O quórum de instalação da assembleia em primeira convocação com a presença dos titulares 
que representam, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em circulação e, em segunda convocação 
com qualquer número. Todas as deliberações serão tomadas, por 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em 
circulação, ressalvadas as hipóteses previstas na cláusula 15.9. do Termo de Securitização. Procuração: Os titulares 
dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, 
acompanhada de cópia de documento de identidade do outorgado, bem como todos e demais documentos necessários 
para a verifi cação dos poderes, inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de 
gestores destes fundos. Todas as procurações devem ser apresentadas com o reconhecimento de fi rma do signatário e 
devem ter o prazo de no máximo 1 (um) ano. Para que a verifi cação de quórum seja feita com certa celeridade e de 
modo efi caz, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes para representação e voto na referida 
assembleia sejam encaminhados à Emissora e ao Agente Fiduciário: (i) por e-mail, para gestao@isecbrasil.com.br, 
juridico@isecbrasil.com.br e  agentefi duciario@vortx.com.br; ou (ii) enviados diretamente à Securitizadora em sua 
sede, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da assembleia, devendo 
apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem como, 
dos documentos originais previamente encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário. 

São Paulo, 06 de julho de 2019.
ISEC SECURITIZADORA S.A 10, 11 e 12/07

ISEC SECURITIZADORA S.A.
(SUCESSORA POR INCORPORAÇÃO DE ISEC BRASIL SECURITIZADORA S.A. A PARTIR DE 01/09/2017) - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 23ª e 24ª Séries da 1ª Emissão da ISEC SECURITIZADORA S.A. Ficam 
convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da  23ª e 24ª Séries da 1ª Emissão da ISEC SECURITIZADORA S.A. (“CRI” e 
“Securitizadora” respectivamente), nos termos das cláusulas 12.2, do respectivo Termo de Securitização dos Créditos Imobiliários de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da 23ª e 24ª Séries (“Termo de Securitização”) a reunirem-se em 1ª convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, a 
realizar-se no dia 29 de julho de 2019, às 10:00h, na Rua Tabapuã, nº 1.123, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo – SP, para deliberar sobre as seguintes ordens do 
dia:  (i) Das medidas a serem tomadas incluindo, mas não se limitando, à recompra compulsória dos créditos imobiliários loteamento, conforme disposto na 
cláusula 7.1 (l) do Instrumento Particular de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Avenças, em razão do descumprimento, quanto à entrega do TVO do 
empreendimento Aldeia expedido pelo órgão competente;  (ii) Aprovar os ajustes necessários ao Termo de Securitização, de modo que no aditamento a ser 
celebrado sejam estabelecidas as periodicidades e a forma de pagamento dos CRI Subordinados, após a integral quitação dos CRI Seniores; (iii) Aprovar a 
liberação dos créditos imobiliários que sejam objeto de distrato, substituição e recompra, de modo que tal liberação se aplique para os casos já distratados, 
substituídos e recomprados, desde que garantia esteja enquadrada, os percentuais atendidos e tenham sido respeitados os dispositivos contratuais para tal 
liberação;  (iv)  Das medidas a serem tomadas incluindo, mas não se limitando, a Recompra Compulsória dos Créditos Imobiliários Loteamento, conforme 
disposto na clausula 7.1, (n) e (o) do Instrumento Particular de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Avenças, em razão do descumprimento da 
notificação enviada pela Securitizadora  às Cedentes em 15 de maio de 2019; (v) Aprovar a reorganização societária e alteração de controle da Cipasa 
Desenvolvimento Urbano S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.262.743/0001-53, bem como suas controladas, subsidiárias e sociedades de propósito 
específico, que configuram com parte e/ou garantidoras da operação; e (vi) Autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com a Securitizadora, realizar 
todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar as deliberações acima. A Securitizadora deixa registrado 
que o quórum de instalação da assembleia em primeira convocação é de titulares dos CRI que representem pelo menos 2/3 (dois terços) dos CRI em 
Circulação, em segunda convocação, com qualquer número, e o quórum de deliberação é de 51% dos CRI em Circulação, observados o quórum de no 
mínimo 2/3 (dois terços) dos CRI em Circulação para as matérias elencadas na cláusula 12.8.1 do Termo de Securitização. Os titulares dos CRI poderão se 
fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do 
outorgado, bem como todos e demais documentos necessários para a verificação dos poderes, inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos 
e contrato social de gestores destes fundos. Todas as procurações devem ser apresentadas com o reconhecimento de firma ou abono bancário do signatário. 
Para que a verificação de quórum seja feita com certa celeridade e de forma eficaz, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes para 
representação e voto na referida assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e à VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA 
(“Agente Fiduciário”): (i) por e-mail, para gestao@isecbrasil.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br ou (ii) enviados diretamente à Securitizadora e 
ao Agente Fiduciário em suas sedes, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da assembleia, devendo apresentar-
se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem como, dos documentos originais previamente 
encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário.  São Paulo, 05 de julho de 2019. ISEC SECURITIZADORA S.A.
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HOTELARIA ACCOR BRASIL S.A.
CNPJ/MF 09.967.852/0001-27 - NIRE 35.300.183.134 - (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 14 de Maio de 2018
1. Data, Hora e Local. Em 14 de maio de 2018, às 9:00 horas, na sede da Companhia, no Município de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 7.815, Torre 2, 9º, 10º e 11º (parte) andares, Pinheiros, CEP 05425-070. 2. 
Convocação e Presença. Presentes os acionistas representando a totalidade das ações com direito a voto, conforme registro 

3. Composição da Mesa. (i) Presidente: Magda de Castro Kiehl; e (ii) Secretário: Guilherme Marin Martins. 4. Ordem do Dia. 
Deliberar sobre a prorrogação do mandato dos atuais Diretores até 31 de dezembro de 2018. 5. Deliberações Aprovadas 
por Unanimidade: 5.1. Prorrogação do Mandato da Diretoria: -
ras da Companhia, que serão objeto de análise em Assembleia Geral Ordinária, foi aprovada a prorrogação do mandato dos 
atuais Diretores até 31 de dezembro de 2018. 5.2. Em razão da prorrogação dos mandatos aprovadas no item 5.1 acima, é 

No Cargo de Diretor Geral (i) Sr. Patrick Mendes, francês, 
casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade de estrangeiro RNE nº V791504-N, expedida pela 
CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF/MF sob o nº 235.100.678-00; 
(ii) Sr. Fernando Viriato de Medeiros, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 38.857.144-5 
(SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 820.592.417-15; (iii) Sra. Magda de Castro Kiehl, brasileira, casada, advogada, ins-
crita na OAB/SP sob o nº 141.986, portadora da cédula de identidade RG nº 9.957.118-3 (SSP/SP), inscrita no CPF/MF sob o 
nº 090.838.588-98; (iv) Sr. Franck Aime Andre Pruvost, francês, casado, administrador de empresas, portador da cédula de 
identidade de estrangeiro RNE nº V298087-D, expedida pela CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF/MF sob o nº 225.350.298-71; 
(v) Sr. Philippe Frederic Georges Trapp, francês, casado, hoteleiro, portador da cédula de identidade de estrangeiro RNE 
nº V988599-H, expedida pela CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF/MF sob o nº 236.816.428-69; (vi) Sr. Sebastien Yves Marie 
Le Compasseur Crequi Montfort de Courtivron, francês, casado, administrador hoteleiro, portador da cédula de identidade 
de estrangeiro RNE nº G032903-O, expedida pela CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF/MF sob o nº 237.139.918-39; (vii) 
Sr. Erwan Gabriel Marie Le Goff, francês, casado, matemático, portador da cédula de identidade de estrangeiro RNE nº 
G078635-6, expedida pela CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF/MF sob o nº 237.451.668-76; (viii) Sr. Philippe Marcel Michel 
Desire Seigle, francês, casado, hoteleiro, portador da cédula de identidade de estrangeiro RNE nº V097857-9, expedida pela 
CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF/MF sob o nº 059.953.167-37; (ix) Sr. Philippe Olivier Seguin, francês, casado, adminis-
trador de empresas, portador da cédula de identidade de estrangeiro RNE nº G112909-H, expedida pela CGPI/DIREX/DPF, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 237.612.318-65; (x) Sr. Paulo Sergio Occhialini Mancio, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
portador da cédula de identidade RG nº 22.580.200-4 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 166.184.158-96; (xi) Sr. Abel 
Alves De Castro Junior, brasileiro, casado, hoteleiro, portador da cédula de identidade RG nº 2.580.101 SSP/SC, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 000.214.049-76; (xii) Sr. Olivier Hick, francês, casado, administrador hoteleiro, portador da cédula de 
identidade de estrangeiro RNE nº G212588-4, expedida pela CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF/MF sob nº 238.307.648-12; 
(xiii) Mauro Luciano Rial, argentino, casado, contador, portador da cédula de identidade de estrangeiro RNE nº V813811-8, 
expedida pela CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF/MF sob nº 235.380.118-85; e (xiv) Sra. Linda Marie Simone Boucher, 
francesa, solteira, hoteleira, portadora da cédula de identidade de estrangeiro RNE nº G086708-9, expedida pela CGPI/
DIREX/DPF, inscrita no CPF/MF sob o nº 237.530.268-08; todos residentes e domiciliados no Município de São Paulo, Estado 
de São Paulo, com escritório na Avenida das Nações Unidas, 7.815, Torre 2, 11º andar (parte), Pinheiros, CEP 05425-070, 
com mandatos até 31 de dezembro de 2018. As declarações de desimpedimento dos Diretores encontram-se arquivadas na 
sede da Companhia. 6. Encerramento. Ainda em Assembleia, os acionistas deliberaram que os arquivamentos e publicações 

a qual foi lida, aprovada por unanimidade e assinada por todos os presentes. (aa) Magda de Castro Kiehl (Presidente) e Gui-
lherme Marin Martins (Secretário). Acionistas: CHAMMANS S.A., p.p. Patrick Mendes; e ACCOR S.A., p.p. Patrick Mendes. 
Confere com o original lavrado em livro próprio. Magda de Castro Kiehl - Presidente, Guilherme Marin Martins - Secretário. 
JUCESP nº 276.200/18-4 em 08/06/2018.
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MP SECURITIZADORA S/A
CNPJ: 31.359.040/0001-58 - NIRE: 3530052067-0

Extrato da Ata da 2ª Assembleia Geral Extraordinária
Data, hora e local: 10/04/2019, às 11h na sede social, cidade de Guarulhos/SP. Convocação: dispensada, face à presença 
confirmada de todos os acionistas a saber, Sra. Fernanda Prado dos Santos, Sr. Lucas Ricardo Merino e Sr. Vitor 
Merino. Mesa: Sra. Fernanda Prado dos Santos - Presidente e Lucas Ricardo Merino - Secretária. Deliberações: 
I - informar aos acionistas que a assembleia se destinava a obter a aprovação para um aumento do Capital Social, de 
R$ 10.000,00 para  R$ 300.000,00. O presente aumento restou aprovado pelos acionistas, dando assim nova redação ao 
Artigo 5º do Estatuto Social, passando este a dizer: “O capital social da Companhia, é de R$ 300.000,00 e encontra-se 
totalmente subscrito, sendo o valor de R$ 10.000,00 totalmente integralizado em moeda corrente nacional e o valor 
remanescente a integralizar em 12  meses em moeda corrente nacional.”, permanecendo inalterados todos os demais 
artigos. Guarulhos, SP, 10/04/2019. Fernanda Prado dos Santos - Presidente de Mesa e Acionista. Lucas Ricardo Merino 
- Secretário de Mesa e Acionista. JUCESP - 241.250/19-5 em 02/05/19. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

NGP Nova Geração Participações S.A.
(Nova Denominação Social da NGP Nova Geração Participações Ltda.) - CNPJ/MF 15.590.578/0001-12 

NIRE (sociedade em processo de transformação)
Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 30 de novembro de 2018

Data, Hora e Local: 30/11/2018, às 10h00, na sede da Companhia, localizada na Rua Pequetita, nº 179, Conjunto 92, Vila Olímpia, 
na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04552-060. Convocação e Presença: Dispensada. Mesa: Presidente: Marcos Vital Naves 
de Alcântara. Secretário: Pedro Miguel Cardoso Alves. Deliberações: Após discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, as 
seguintes deliberações foram tomadas por unanimidade de votos dos presentes: 1. Eleição dos Membros da Diretoria da Companhia. 
Foi aprovada a eleição dos diretores da Companhia, com mandato de 2 anos a partir desta data, conforme abaixo: (i) Pedro Miguel 
Cardoso Alves, RNE nº V-387.099-A, CPF nº 227.710.148-66, domiciliado em São Paulo, na Rua Renato Paes de Barros, 750, conjunto 
101, Itaim Bibi, CEP 04530-001, para o cargo de Diretor Presidente; (ii) Athos Rache Filho, CREA-DF 8.317/D e CPF nº 262.149.467-
68, domiciliado na Rua Almeida Godinho, 15/102, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22471-140, para o cargo de Diretor Sem Designação 

; e (iii) Marcos Vital Naves de Alcântara, CRC/MG n° 77.385/0, CPF n° 001.572.786-62, domiciliado na Rua Flavita Bretas, 
n° 609, apartamento 402, bairro Luxemburgo, Belo Horizonte/MG, para o cargo de . Declaração 
de Desimpedimento. Os membros da Diretoria eleitos e empossados, conforme consta dos Termos de Posse lavrados no Livro de Atas 

artigo 147 da Lei n° 6.404, de 15.12.76, e no inciso II do artigo 37, da Lei n° 8.934, de 18.11.94, cientes de que qualquer declaração 
falsa importa em responsabilidade criminal, que (i) não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de pre-

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou a pena ou condenação criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou que os impeça de exercer atividades empresariais ou a administração de 
sociedades empresariais; (ii) possuem reputação ilibada; e (iii) não ocupam cargo em sociedade que possa ser considerada concorren-

que receberão eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão nos endereços 
indicados acima, sendo que eventual alteração será comunicada por escrito à Companhia. 2. Remuneração da Diretoria da Compa-
nhia. Os Acionistas aprovaram, neste ato, a renúncia à remuneração manifestada expressamente na forma do Anexo I à presente Ata. 
Arquivamento e Publicações
legais fossem feitas e os livros societários transcritos. Encerramento: Formalidades Legais. Mesa: Bruno Costa Carvalho Sena, Pre-
sidente, Pedro Miguel Cardoso Alves, Secretário. Conselheiros: Bruno Costa Carvalho Sena, Pedro Miguel Cardoso Alves, Jose Luiz de 
Melo Aguiar, José da Costa Carvalho Neto, Iomar Tavares da Cunha e Marcos Vital Naves de Alcântara. São Paulo, 30 de novembro de 
2018. Presidente da Mesa - Marcos Vital Naves de Alcântara, 
Secretário - Pedro Miguel Cardoso Alves. JUCESP nº 135.217/19-2, em 01/03/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Votorantim S.A. - CNPJ/MF n° 03.407.049/0001-51 - NIRE 35300313216
Ata da Assembleia Geral Extraordinária, Realizada em 10 de Junho de 2019

1. Data, Hora e Local: Dia 10 de junho de 2019, às 11h00 h., na sede social da Votorantim S.A., 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amauri, nº 255, 13º andar, conjunto “A”, 
Itaim Bibi, CEP 01448-000 (“Companhia”). 2. Presença: acionistas representando a totalidade do capital 
social, conforme assinaturas lançadas no livro de “Presença de Acionistas” da Companhia. 3.  Mesa 
Dirigente – Eduardo Mazzilli de Vassimon, Presidente, e Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário. 
4. Convocação – Dispensada em virtude da presença da totalidade dos acionistas. 5. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre a proposta de distribuição de dividendos à acionista única. 6. Deliberações – submetida 
as matérias e respectivos documentos para exame e discussão e, logo depois, à votação, os presentes, 
por unanimidade, decidiram (i) aprovar a distribuição de dividendos à acionista Hejoassu Administração 
S.A. no valor de R$ 434.703.985,77 (quatrocentos e trinta e quatro milhões, setecentos e três mil, 
novecentos e oitenta e cinco reais e setenta e sete centavos) a serem destacados de parte do saldo da 
conta de “Reserva de Lucros” acumulados de exercícios anteriores, montante este a ser pago no dia 10 
de julho de 2019; e (ii) autorizar os Diretores da Companhia a praticarem, ou nomearem procuradores 
para praticarem em seu nome, todas as medidas necessárias para o fiel cumprimento da deliberação 
constante nesta ata. 7. Encerramento: a) O Sr. Presidente franqueou o uso da palavra, não havendo, 
todavia, nenhuma manifestação; b) Os trabalhos foram suspensos para a lavratura da presente ata, que 
tendo sido lida e achada conforme vai assinada pelo Secretário. (a.) Sergio Thiago da Gama Giestas, 
Secretário; por Hejoassu Administração S.A., José Luiz Gimenes Caiafa e Sergio Thiago da Gama 
Giestas, Acionista. A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 10 de 
junho de 2019. Sergio Thiago Da Gama Giestas - Secretário. Jucesp nº 335.415/19-2 em 27/06/2019. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

DECLARAÇÃO DE PERDA DE DIPLOMA
“Eu, Danilo Rodrigues de Moura Barbosa, portador da cédula de 
identidade nº 28.888.808-X, CPF nº 409.409.308-70, comunico 
para os devidos fins, que o meu diploma do Curso Superior de 
Bacharel em Química Ambiental foi extraviado, razão pela qual 
estou solicitando a expedição da 2ª via. Declaro, outrossim, 
que me comprometo a inutilizar o documento anteriormente 
expedido, no caso de vir a ser localizado.”

Real Estate XXII Investimentos Imobiliários e Participações S.A.
CNPJ nº 20.555.848/0001-94 - NIRE 35.300.467.175

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração
Data, Hora, Local: 28.11.2014, às 10:30 hs, na sede social, Avenida Cidade Jardim, n° 803, 9º andar, sala “A”, São Paulo/SP. Mesa: 
Presidente: Olimpio Matarazzo Neto; Secretário: Helmut José Ferraz Fladt. Presença: Totalidade dos membros. Deliberações Apro-
vadas: (1) celebração, pela Companhia, de Compromisso de Compra e Venda de Imóveis, pelo preço total de R$700.000.000,00  a ser 
fi rmado entre a Companhia, na qualidade de compradora, e Opportunity Fundo de Investimento Imobiliário, fundo de investimento imobi-
liário, CNPJ nº 01.235.622/0001-61, registrado junto à CVM e administrado por BNY Mellon Serviços Financeiros Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários S.A., sede no Rio de Janeiro/RJ, CNPJ nº 02.201.501/0001-61, na qualidade de Vendedor, além das demais 
compradoras, Real Estate XIX Investimentos Imobiliários e Participações S.A., Real Estate XX Investimentos Imobiliários e Participações 
S.A. e Real Estate XXI Investimentos Imobiliários e Participações S.A. (“Demais Compradoras”), o qual tem por objeto a aquisição, pela 
Companhia, dos imóveis denominados “Américas Corporate”, blocos 3 e 4, composto por 24 unidades autônomas, localizados na Aveni-
da das Américas, nº 3.443, no Rio de Janeiro/RJ, objeto das matrículas nº 351.135 a 351.158 do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, 
torres 3 e 4 (o “Imóvel Américas”), bem como a prática de todos e quaisquer atos e a assinatura de todos e quaisquer documentos 
necessários ou desejáveis à efetiva aquisição do Imóvel Américas pela Companhia, incluindo a celebração da Escritura Pública de Compra 
e Venda dos Imóveis, em cumprimento ao disposto no Compromisso; (2) celebração de instrumento de alienação fi duciária de imóvel em 
garantia, tendo por objeto o Imóvel Américas, a ser celebrado pela Companhia, como devedora, Cibrasec Companhia Brasileira de Secu-
ritização (“Securitizadora”), como credora, e Demais Compradoras e o agente fi duciário da operação (“Agente Fiduciário”), como 
anuentes (“Alienação Fiduciária de Imóvel”); (3) celebração, pela Companhia, dos instrumentos contratuais necessários à formaliza-
ção da operação de cessão, pelo Vendedor à Securitizadora, dos créditos imobiliários, originados das parcelas devidas da Escritura Públi-
ca de Compra e Venda de Imóveis, devidos pela Companhia, conforme representados por (cédulas de crédito imobiliário (“CCI”) e que 
servirão de lastro para a emissão de CRIs pela Securitizadora, no valor total de R$500.000.000,00, bem como a outorga das seguintes 
garantias pela Companhia no âmbito da emissão dos CRIs: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) cessão fi duciária dos recebíveis imobi-
liários decorrentes dos contratos de locação relativos ao Imóvel Américas e recebíveis de apólices de seguro dos imóveis; e (iii) cessão 
fi duciária dos valores excedentes decorrentes da excussão da Alienação Fiduciária de Imóvel, mediante a celebração, pela Companhia, 
de todos e quaisquer Instrumentos necessários à operação ora aprovada, incluindo, sem limitação: (a) a respectiva Escritura de Emissão 
de CCI; (b) Contrato de Cessão de Créditos, a ser celebrado pelo Vendedor, na qualidade de cedente, pela Securitizadora, na qualidade de 
cessionária, e pela Companhia e Demais Compradoras, na qualidade de intervenientes-anuentes; (c) Contrato de Cessão Fiduciária de 
Recebíveis de Locação, Recebíveis de Seguro e Valores Excedentes à Excussão de Alienação Fiduciária de Imóvel, a ser celebrado pela 
Companhia, pela Securitizadora, Demais Compradoras e pelo Agente Fiduciário; (d) Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel, a ser 
celebrado pela Companhia, pela Securitizadora e pelo Agente Fiduciário; e (e) Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública 
de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários, a ser celebrado pela Vendedora, pela Securitizadora, pelo Banco Bradesco BBI S.A. e pela 
Companhia; e (4) a prática de demais atos necessários ou desejáveis à implementação das deliberações e relacionados à aquisição do 
Imóvel Américas e/ou à operação de emissão dos CRIs, bem como a outorga de garantias necessárias e/ou desejáveis. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo, SP, 28.11.2014. Conselheiros: Olimpio Matarazzo Neto, Luiz Otavio Reis de Magalhães, Helmut José Ferraz Fladt. 
Helmut José Ferraz Fladt - Secretário. JUCESP nº 506.575/14-7 em 17.12.2014. Flávia Regina Britto - Secretária Geral em Exercício.

Américas Investimentos Imobiliários e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 20.555.848/0001-94 - NIRE 35.300.467.175

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 11.04.2019
Data, hora, local: 11.04.2019, 13hs, na sede, Avenida Cidade Jardim, 803, 9º andar, Sala A, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital 
social. Mesa: Presidente: Olimpio Matarazzo Neto, Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações aprovadas: 1. Aumento do capital so-
cial, de R$49.016.296,00 para R$49.016.297,00, um aumento, portanto, de R$1,00, mediante a emissão de 1 nova ação preferencial sem di-
reito a voto, nominativa e sem valor nominal, da mesma classe daquela prevista no Artigo 5º, §3º, do Estatuto Social , ao preço de emissão de 
R$300.000,00. Do valor total do preço de emissão da Ação Preferencial ora emitida, R$1,00 é destinado ao capital social e R$299.999,00 são 
destinados à reserva de ágio na emissão de ações. 1.1. A Ação Preferencial ora emitida é subscrita neste ato e será integralizada em moeda 
corrente nacional, em até 36 meses contados da presente data, pelo acionista Pátria Real Estate III Multiestratégia - Fundo de Investimento 
em Participações, CNPJ/MF 18.317.102/0001-09, por Pátria Investimentos Ltda., CNPJ/MF 12.461.756/0001-17, por seus diretores, Antonio 
Fernando Checchia Wever, RG 12.147.128 SSP-SP, CPF/MF 086.579.608-42 e Fauze Barreto Antun, RG 24.149.425-4-SSP/SP, CPF 
253.504.038-77, ambos residentes em São Paulo/SP. 1.2. O acionista BRE/Alpha Multiestratégia - Fundo e Investimento em Participações In-
vestimento no Exterior, CNPJ/MF 18.302.468/0001-04, por BRL Trust Investimentos Ltda., CNPJ/MF 23.025.053/0001-62, por sua diretora Da-
niela Assarito Bonifácio Borovicz, RG 23.557.683 SSP/SP, CPF/MF 320.334.648-65 e OAB/SP 289.687, com escritório São Paulo/SP, renuncia 
ao seu direito de preferência no aumento de capital da Companhia aqui deliberado, para todos os fins e efeitos de direito. 2. Alteração do Ar-
tigo 5º, caput, do Estatuto Social: “Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e parcialmente integralizado em moeda corrente nacio-
nal, é de R$49.016.297,00, representado por 49.016.294 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 3 ações preferenciais sem 
direito a voto, nominativas e sem valor nominal.”. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 11.04.19. Acionistas: Pátria Real Estate III Multies-
tratégia - Fundo de Investimento em Participações, por Pátria Investimentos Ltda., Antonio Fernando Checchia Wever e Fauze Barreto Antun; 
e BRE/ALPHA Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações Investimento no Exterior, por BRL Trust Investimentos Ltda. e Daniela 
Assarito Bonifácio Borovicz. JUCESP 226.883/19-0 em 25.04.19. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Américas Investimentos 
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/MF nº 20.555.848/0001-94 - NIRE 35.300.467.175
Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração

Data, hora, local: 27.04.18, 16hs, na sede, Avenida Cidade Jardim, 
803, 9º andar, Sala A, São Paulo/SP. Presença: Totalidade dos 
membros. Mesa: Presidente: Olimpio Matarazzo Neto, Secretário: 
José Cyrillo Neto. Deliberações aprovadas: Reeleger a Diretoria, 
com mandato de 01 ano, a partir de 28.04.18, data de término da 
Diretoria, 28.04.19, a saber: Luis Henrique da Silveira Franciozi, RG 
23.410.899-X, CPF/MF 223.602.748-64, Diretor Presidente; Mar-
celo Fedak, RG 30.164.212-6 SSP/SP, CPF/MF 221.417.858-98, Di-
retor Vice-Presidente; e Rafael Freitas de Aguiar, RG 11.106.095-0 
IFP/RJ, CPF/MF 000.804.017-67, Diretor Financeiro, todos residen-
tes São Paulo/SP, os quais declaram não estar impedido de exercer 
atividades mercantis. Assim, a Diretoria se manterá: Luis Henrique 
da Silveira Franciozi, Diretor Presidente; Marcelo Fedak, Diretor Vi-
ce-Presidente; e Rafael Freitas de Aguiar, Diretor Financeiro. Nada 
mais. São Paulo, 27.04.18. Conselho de Administração: Olimpio 
Matarazzo Neto; Alexandre Borensztein; David Adam Roth; e Gio-
vanni Cutaiaia. JUCESP 225.646/18-3 em 15.05.18. Flávia Regina 
Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Américas Investimentos Imobiliários e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 20.555.848/0001-94 - NIRE 35.300.467.175

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração
Data, hora, local: 22.12.2017, 16hs, na sede social, Avenida Cidade Jardim, 803, 9º andar, Sala A, São Paulo/SP. Presença: Totalida-
de dos membros. Mesa: Presidente: Olimpio Matarazzo Neto, Secretário: José Cyrillo Neto. Deliberações aprovadas: 1. Ratificar a re-
núncia de Helmut José Ferraz Fladt, RG 6.245.700-7, CPF/MF 093.170.738-24, residente São Paulo/SP, Diretor Presidente. 2. Eleição de 
Luis Henrique da Silveira Franciozi, RG 23.410.899-X, CPF/MF 223.602.748-64, Diretor Presidente, residente São Paulo, ora eleito de-
clara que não está impedido de exercer atividade mercantil. O mandato do novo Diretor expirará em 28.04.2018, data de término do 
mandato atual da Diretoria, nos termos da RCA de 28.04.17, registrada JUCESP 459.537/17-9, em 06.10.2017, cuja ata foi posterior-
mente retificada em RCA de 02.05.2017, registrada JUCESP 508.744/17-9, em 10.11.2017. Assim, a Diretoria se manterá: Luis Henri-
que da Silveira Franciozi, Diretor Presidente; Marcelo Fedak, Diretor Vice-Presidente; e Rafael Freitas de Aguiar, Diretor Financeiro. En-
cerramento: Nada mais. São Paulo, 22.12.2017. Conselho de Administração: Olimpio Matarazzo Neto; Alexandre Borensztein; David 
Adam Roth; e Giovanni Cutaiaia. JUCESP nº 58.519/18-0 em 01.02.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Américas Investimentos
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/MF nº 20.555.848/0001-94 - NIRE 35.300.467.175
Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração

Data, hora, local: 2.05.2017, 09hs, na sede social, Avenida Ci-
dade Jardim, 803, 9º andar, Sala A, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade dos membros. Mesa: Presidente: Olimpio Matarazzo 
Neto, Secretário: José Cyrillo Neto. Deliberações aprovadas: 
Retificação e ratificação da ata RCA de 28.04.2017, registrada 
JUCESP 459.537/17-9 de 06.10.2017, para retificar a redação 
relativa ao prazo de mandato dos membros da Diretoria que 
constou erroneamente em referida ata como sendo de 2 anos, 
quando, deveria ser de 1 ano. Assim, fica retificado o §3º da re-
dação do tópico “Deliberações” da Ata da RCA de 28.04.2017, 
para constar que: “O prazo de gestão dos Diretores expirará no 
prazo de 01 ano, contado da data de realização desta reunião, 
devendo os Diretores tomar posse dentro de até 30 dias a con-
tar desta data. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 
2.05.2017. Conselho de Administração: Olimpio Matarazzo 
Neto; Alexandre Borensztein; David Adam Roth; e Giovanni 
Cutaiaia. JUCESP 508.744/17-9 em 10.11.2017. Flávia Regina 
Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Américas Investimentos 
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/MF nº 20.555.848/0001-94 - NIRE 35.300.467.175
Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração

Data, hora, local: 28.04.2017, 15:45hs, na sede social, Avenida 
Cidade Jardim, 803, 9º andar, Sala A, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade dos membros. Mesa: Presidente: Olimpio Matarazzo 
Neto, Secretário: José Cyrillo Neto. Deliberações aprovadas: 
Reeleger os membros da Diretoria: Helmut José Ferraz Fladt, RG 
6.245.700-7, CPF/MF 093.170.738-24, Diretor Presidente; Mar-
celo Fedak, RG 30.164.212-6 SSP/SP, CPF/MF 221.417.858-98, 
Diretor Vice-Presidente; e Rafael Freitas de Aguiar, RG 
11.106.095-0 IFP/RJ, CPF/MF 000.804.017-67, Diretor Financei-
ro, todos residentes São Paulo/SP, ora eleitos declaram que não 
estão impedidos de exercer atividades mercantis, com mantado 
que se expirará no prazo de 02 anos, contados da data de realiza-
ção desta reunião, devendo os Diretores tomar posse dentro de 
até 30 dias a contar desta data. Encerramento: Nada mais. São 
Paulo, 28.04.2017. Conselho de Administração: Olimpio Mataraz-
zo Neto; Alexandre Borensztein; David Adam Roth; e Giovanni 
Cutaiaia. JUCESP nº 459.537/17-9 em 06.10.2017. Flávia Regina 
Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Américas Investimentos
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/MF nº 20.555.848/0001-94 - NIRE 35.300.467.175
Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração

Data, Hora, Local: 29.04.2016, às 16h30m, na sede social, Aveni-
da Cidade Jardim, nº 803, 9º andar, Sala A, São Paulo/SP. Presen-
ça: Totalidade dos membros. Mesa: Presidente: Olimpio Matarazzo 
Neto, Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações Aprova-
das: Reeleger os atuais membros da Diretoria, para um mandato de 
01 ano, até 30.04.2017: (i) Helmut José Ferraz Fladt, RG nº 
6.245.700-7, CPF/MF nº 093.170.738-24, Diretor Presidente; (ii) 
Marcelo Fedak, RG nº 30.164.212-6 SSP/SP e CPF/MF nº 
221.417.858-98, Diretor Vice-Presidente; e (iii) Rafael Freitas de 
Aguiar, RG nº 11.106.095-0 IFP/RJ e CPF/MF nº 000.804.017-67, 
Diretor Financeiro, todos residentes em São Paulo/SP. Os Diretores 
ora reeleitos foram  investidos nos cargos mediante assinatura do 
termo de posse lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria 
e declaram que não estão impedidos de exercer atividades mercan-
tis. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 29.04.2016. Membros: 
Olimpio Matarazzo Neto; Alexandre Borensztein; David Adam 
Roth; e Kevin William Dinnie. JUCESP nº 359.653/16-9 em 
15.08.2016. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Américas Investimentos 
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/MF nº 20.555.848/0001-94 - NIRE 35.300.467.175
Extrato da Ata de Assembleia

Geral Extraordinária em 29.04.2016
Data, Hora, Local: 29.04.2016, às 09 horas, na sede social, Avenida 
Cidade Jardim, nº 803, 9º andar, Sala A, Itaim Bibi, São Paulo/SP. Con-
vocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: 
Presidente: Olimpio Matarazzo Neto, Secretário: Alexandre Bo-
rensztein. Deliberações Aprovadas: 1. Aumento do capital social de 
R$ 47.016.294,00 para R$ 49.016.294,00, um aumento de R$ 
2.000.000,00, com a consequente emissão de 2.000.000 de novas 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, em tudo idênticas 
às anteriormente existentes, ao preço de emissão de R$ 1,00 por 
ação, calculado de acordo com o artigo 170, §1º, da Lei das S/A. As 
ações ora emitidas são subscritas e serão integralizadas em moeda 
corrente nacional até 30.04.2017, conforme os Boletins de Subscri-
ção: Subscritor: BRE/Alpha - Fundo de Investimento em Partici-
pações e Pátria Real Estate III – Fundo de Investimento em Par-
ticipações subscrevem: Nº de Ações Ordinárias: 1.000.000; Valor 
(R$) 1,00; Total da Subscrição: R$ 1.000.000,00, Forma de Integrali-
zação: moeda corrente nacional até 30.04.2017. 1.1. Alterado o Arti-
go 5º do Estatuto Social: “Artigo 5º: O capital social, totalmente subs-
crito, é de R$ 49.016.294,00, representado por 49.016.294 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” Encerramento: Nada 
mais. São Paulo, 29.04.2016. Acionistas: Pátria Real Estate III - Fun-
do de Investimento em Participações, e BRE/ALPHA - Fundo de Inves-
timento em Participações., ambas p. Pátria Investimentos Ltda., p. 
Alexandre Borensztein e Fauze Barreto Antun. JUCESP nº 115.381/19-
3 em 20.02.2019. Gisela Simiena Ceschin - Secretária Geral.

Menores de 5 anos já
podem fazer coleta

biométrica para tirar RG
A partir de agora, crianças de todas as idades podem realizar

a coleta eletrônica padrão das digitais na hora de tirar o RG em
todas as 73 unidades do Poupatempo no Estado de São Paulo. A
nova norma facilita o procedimento, graças à iniciativa do Go-
verno de São Paulo de eliminar o uso de papel em todos os
órgãos públicos estaduais.

Até recentemente, o Instituto de Identificação de São Paulo
(IIRGD) não aceitava a coleta biométrica de crianças com idade
inferior a cinco anos, que precisavam utilizar tinta nos dedos
carimbados no papel, como era feito antigamente para todos os
cidadãos, antes da coleta biométrica digital.

Em 2017 e 2018, mais de 820 mil crianças de até 5 anos tiraram
o RG no Estado de São Paulo, segundo dados do Instituto de
Identificação (IIRGD).

“Além da economia de papel, os arquivos digitais também
facilitam a busca de informações no sistema, dando mais agili-
dade para os serviços de pesquisa”, afirma André Arruda, Dire-
tor Presidente da Prodesp, empresa de Tecnologia da Informa-
ção do Estado que gerencia os postos Poupatempo e que está
implantando o programa SP Sem Papel na Administração Esta-
dual.

O RG de bebês e crianças é um documento que proporciona
segurança em todos os casos em que a identificação é necessá-
ria – em hospitais, escolas ou na hora de abrir uma caderneta de
poupança, por exemplo. O RG, diferentemente da Certidão de
Nascimento, tem foto e impressões digitais, além de ser mais
fácil de carregar que a Certidão de Nascimento. A primeira via do
RG é gratuita, e a segunda via tem uma taxa de R$ 39,80.

Se antes de pedir a emissão do RG os pais providenciarem o
CPF da criança, a Carteira de Identidade já terá impresso o nú-
mero do cadastro de pessoa física que valerá durante toda a
vida para assuntos ligados à Receita Federal. Atualmente as
Certidões de Nascimento já trazem o CPF, mas o número também
pode ser gerado no Poupatempo na hora de emitir o RG..
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Data, Hora, Local: 4.12.2014, às 09:30hs, na sede, Avenida Cidade Jardim, nº 803, 9º andar, sala “A”, 
São Paulo/SP. Presença: totalidade do capital. Mesa: Presidente: Olimpio Matarazzo Neto, Secre-
tário: Helmut José Ferraz Fladt. Deliberações Aprovadas: (i) o capital social da Companhia, com-
posto por 500 ações subscritas e não integralizadas foi totalmente integralizado pela acionista Pátria 
Real Estate III – Fundo de Investimento em Participações em moeda corrente nacional; (ii) o au-
mento do capital social de R$ 500,00 para R$ 47.016.294,00, com um aumento de R$ 47.015.794,00, 
com a emissão de 47.015.794 novas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, em tudo idênti-
cas às anteriormente existentes, ao preço de emissão de R$ 1,00 por ação, calculado de acordo com o 
artigo 170, § 1º, da Lei das S/A. As ações ora emitidas são subscritas e serão integralizadas em moeda 
corrente nacional até 30.04.2016, conforme os Boletins de Subscrição: Real Estate XXII Investimen-
tos Imobiliários e Participações S.A., com sede em São Paulo/SP, CNPJ  nº 20.555.848/0001-94, 
com seu Estatuto Social arquivado na JUCESP sob NIRE 35.300.467.175 (“Companhia”), relativo ao au-
mento de capital, no valor total de de R$ 47.015.794,00, mediante a emissão de 47.015.794 ações or-
dinárias, nominativas, sem valor nominal aprovado na AGE, de 4.12.2014. Subscritor - Nº de Ações 
Ordinárias - Valor de Cada Ação Subscrita (R$) - Valor Total da Subscrição (R$) - Forma de 
Integralização: BRE/Alpha – Fundo de Investimento em Participações, um Fundo de Investi-
mento em Participações devidamente constituído e existente na forma de condomínio fechado, nos ter-
mos da Instrução nº 391, emitida pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) em 16.07.2003, confor-
me alterada, CNPJ/MF nº 18.302.468/0001-04, neste ato representado nos termos de seu regulamen-
to: 23.508.147, 1,00, 23.508.147,00, moeda corrente nacional, até 30.04.2016. Subscritor - Nº de 
Ações Ordinárias - Valor de Cada Ação Subscrita (R$) - Valor Total da Subscrição (R$) - For-
ma de Integralização: Pátria Real Estate III – Fundo de Investimento em Participações, um 
Fundo de Investimento em Participações devidamente constituído e existente na forma de condomínio 
fechado, nos termos da Instrução nº 391, emitida pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) em 
16.07.2003, conforme alterada, CNPJ/MF nº 18.317.102/0001-09, neste ato representado nos termos 
de seu regulamento: 23.507.647, 1,00, 23.507.647,00, moeda corrente nacional, até 30.04.2016. Alte-
ração do Artigo 5º do Estatuto Social: “Artigo 5º: O capital social, totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional, é de R$ 47.016.294,00, representado por 47.016.294 ações ordinárias, no-
minativas, sem valor nominal.”; (iii) a alteração do Estatuto Social de maneira a refl etir os termos e con-
dições do Acordo de Acionistas, assinado em 4.12.2014, com o fi m de (a) inserir referências ao Acordo 
de Acionistas no Estatuto Social; (b) alterar as regras atinentes à convocação de Assembleias Gerais; 
(c) alterar os quoruns mínimos para instalação e deliberações em Assembleias Gerais da Companhia; 
(d) incluir novas matérias de competência do Conselho de Administração; (e) alterar a composição do 
Conselho de Administração e Diretoria; e (f) alterar as regras aplicáveis para a solução de confl itos nos 
termos do Estatuto Social. Em decorrência do acima, foram aprovadas (i) a alteração dos artigos 6º, 9º 
(renumeração do artigo 8º), 10 (renumeração do artigo 9º), 11 (renumeração do artigo 10º), 12 (renume-
ração do artigo 11); (ii) a inclusão do § 3º ao artigo 6º, do artigo 7º e dos §§ 1º a 14 ao artigo 22 (renume-
ração do artigo 19); (iii) em razão da inclusão do artigo 7º, a renumeração dos artigos posteriores do Es-
tatuto Social da Companhia; e (iv) a reforma e consolidação do Estatuto Social. (iv) a renúncia dos Srs. 
Luiz Otávio Reis de Magalhães, administrador de empresas, RG nº 6.501.653 SSP/SP e CPF/MF nº 
053.187.248-33 e Helmut José Ferraz Fladt, engenheiro agrônomo, RG nº 6.245.700-7, CPF/MF nº 
093.170.738-24, ambos brasileiros, casados e residentes em São Paulo/SP, ao cargo de Vice-Presiden-
te e membro do Conselho de Administração respectivamente. Eleição, para compor o Conselho de Ad-
ministração, com mandato que vigerá excepcionalmente até a AGO de 2015, que atendem às condi-
ções de elegibilidade previstas nos Artigos 146 e 147 da Lei das Sociedades por Ações: (a) por indica-
ção da acionista Pátria Real Estate III – Fundo de Investimento em Participações, (i) Presidente 
do Conselho de Administração, Olimpio Matarazzo Neto, brasileiro, casado, administrador de em-
presas, RG nº 5.396.438 SSP/SP, CPF/MF nº 010.076.218-26; e (ii) membro do Conselho de Administra-
ção, o Sr. Alexandre Borensztein, brasileiro, solteiro, economista, RG nº 06.385.690-0 IFP/RJ, CPF/
MF nº 023.958.507-05, residentes em São Paulo/SP; e (b) por indicação da acionista Bre/Alpha - Fun-
do de Investimento em Participações, (i) Vice-Presidente do Conselho de Administração, o Sr. Da-
vid Adam Roth, Passaporte nº 11356978; e (ii) membro do Conselho de Administração, o Sr. Kevin 
William Dinnie, Passaporte nº 475525177, ambos norte-americano, casados, investidores imobiliá-
rios com escritório em Nova Iorque. Os membros do Conselho de Administração ora eleitos foram em-
possados mediante assinatura de termo lavrado em livro próprio, tendo declarado que não estão incur-
sos em nenhum crime que os impeçam por lei de exercer atividades mercantis. Encerramento: Nada 
mais. São Paulo, 4.12.2014. Acionistas: Pátria Real Estate III – Fundo de Investimento em Participações 
e Bre/Alpha - Fundo de Investimento em Participações, ambas: p. Pátria Investimentos Ltda., p. Alexan-
dre Borensztein. JUCESP 542.398/15-1 em 08.12.2015. Flávia Regina Britto - Secretária Geral.
Estatuto Social - Capítulo I – Nome, Sede Social, Objeto Social e Duração: Artigo 1º: A deno-
minação social da Companhia, constituída sob a forma de sociedade por ações de capital fechado e que 
será regida pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, é Real Estate 
XXII Investimentos Imobiliários e Participações S.A. Artigo 2º: A Companhia tem sede e foro na 
Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 9º andar, sala “A”, CEP 01453-000, Itaim 
Bibi, podendo manter fi liais, escritórios, agências e representações, observadas as exigências legais e 
estatutárias pertinentes à matéria. Artigo 3º: A Companhia tem por objeto social: (i) a participação no 
capital social de quaisquer outras sociedades, empresárias ou não, ou fundos de investimento, na qua-
lidade de sócia, acionista ou quotista, no Brasil e/ou no exterior, especialmente naquelas voltadas ao 
setor imobiliário; (ii) a realização de investimentos no setor imobiliário, em quaisquer das suas modali-
dades; e (iii) a administração de bens próprios. Artigo 4º: O prazo de duração da Companhia é indeter-
minado. Capítulo II – Capital Social: Artigo 5º: O capital social, totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional, é de R$ 47.016.294,00, representado por 47.016.294 ações ordinárias, no-
minativas, sem valor nominal. § 1º: As ações poderão ser representadas por títulos múltiplos ou singu-
lares, que serão assinados por dois diretores. § 2º: A cada ação ordinária corresponde um voto nas de-
liberações das Assembleias Gerais. § 3º: As ações preferenciais, se emitidas, não terão direito de voto 
e terão assegurada a prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, em caso de liquidação da Com-
panhia. § 4º: As ações da Companhia poderão ser conversíveis de uma espécie em outra, desde que me-
diante aprovação dos acionistas representando a totalidade do capital social. § 5º: O capital social po-
derá, por deliberação da Assembleia Geral, ser aumentado mediante a emissão de ações, sem guardar 
proporção com as espécies e/ou classes de ações já existentes, ou que possam vir a existir. § 6º: Ne-
nhuma transferência de ações terá validade ou efi cácia perante a Companhia ou quaisquer terceiros, 
nem será reconhecida nos livros de registro e de transferência de ações, se levada a efeito em violação 
ao acordo de acionistas da Companhia assinado em 4.12.2014 e arquivado na sede social da Compa-
nhia. § 7º: À Companhia é vedada a criação e emissão de partes benefi ciárias. Capítulo III - Assem-
bleia Geral: Artigo 6º: A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente a cada ano, nos 4 primeiros me-
ses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, quando os interesses sociais exi-
girem, mediante convocação na forma da lei, sendo facultado a acionistas representando, no mínimo, 
10% do capital social total e votante da Companhia solicitar ao Presidente do Conselho de Administra-
ção da Companhia a convocação de Assembleia Geral para tratar de tema de interesse da Companhia. 
A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração e, na sua 
ausência, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, cabendo ao Presidente da Assembleia 
Geral escolher o Secretário da Mesa. § 1º: A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Admi-
nistração, nos termos da lei, com, no mínimo, 8 dias de antecedência. Será dispensada a convocação 
se verifi cada a presença da totalidade dos acionistas na Assembleia Geral. § 2º: Compete ao Presiden-
te e ao Secretário da Assembleia Geral zelar pelo cumprimento do acordo de acionistas da Companhia 
assinado em 4.12.2014 e arquivado na sede social da Companhia, negando cômputo a voto proferido 
em violação a tal acordo de acionistas. § 3º: As Assembleias Gerais somente se instalarão, em primei-
ra convocação, com a presença de acionistas que representem, pelo menos, o número de votos exigi-
dos para a sua deliberação válida, e, em segunda convocação, com qualquer número. Artigo 7º: Todas 
as deliberações tomadas em Assembleia Geral somente poderão ser tomadas com o voto favorável de, 
no mínimo, acionistas titulares da maioria das ações ordinárias nominativas com direito a voto. Artigo 
8º: As seguintes deliberações dependerão de deliberação em Assembleia Geral da Companhia e serão 
tomadas com o voto favorável de, no mínimo, acionistas titulares da maioria das ações ordinárias no-
minativas com direito a voto: (i) alteração em qualquer dos artigos do Estatuto Social; (ii) aumento ou re-
dução do capital social; (iii) emissão, pela Companhia, de debêntures e bônus de subscrição; (iv) trans-
formação, cisão, incorporação e fusão da Companhia; (v) deliberação para a liquidação ou dissolução 
da Companhia; (vi) fi xação da remuneração dos administradores; (vii) destinação dos lucros e distribui-
ção dos dividendos; (viii) pagamento de juros sobre o capital próprio; e (ix) criação de quaisquer reser-
vas de capital, exceto as obrigatórias. Capítulo IV - Administração: Artigo 9º: A Companhia será ad-
ministrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria. Os membros dos órgãos da admi-
nistração deverão observar, no que for aplicável, as disposições do acordo de acionistas da Companhia 
assinado em 4.12.2014 e arquivado na sede social da Companhia, e não serão computados os votos 
proferidos nas reuniões dos órgãos de administração em violação ao disposto em tal acordo de acionis-
tas. Seção I - Conselho de Administração: Artigo 10 - O Conselho de Administração será compos-
to por 4 membros eleitos pela Assembleia Geral, dos quais um será nomeado o Presidente e outro será 
o Vice-Presidente. § 1º: Os membros do Conselho de Administração serão eleitos para mandato de 1 
ano, podendo ser reeleitos. § 2º: Os membros do Conselho de Administração não reeleitos permanece-
rão no exercício de seus cargos até a investidura de seus substitutos. § 3º: Em caso de ausência ou im-
pedimento permanente de qualquer membro do Conselho de Administração, caberá à Assembleia Ge-
ral a eleição do substituto. Artigo 11 - As reuniões do Conselho de Administração ocorrerão sempre que 
necessário. Todas as reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por seu Presidente ou 
por quaisquer 2 de seus membros, mediante aviso por escrito, contra protocolo, com antecedência de 
3 dias úteis ao menos, indicando a ordem do dia e o horário em que a reunião se realizará, na sede da 
Companhia. § 1º: Será dispensada a convocação de que trata o caput deste artigo se estiverem presen-
tes à reunião todos os membros em exercício do Conselho de Administração. Os membros do Conselho 
de Administração poderão participar e votar nas reuniões do Conselho, ainda que não estejam fi sica-
mente presentes nas mesmas, desde que a todos seja possibilitado participar das discussões por con-
ferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro sistema eletrônico de comunicações. A res-
pectiva ata deverá ser posteriormente assinada por todos os membros que participaram da reunião. § 
2º: O quorum de instalação de reunião do Conselho de Administração requer a presença de, no mínimo, 
a maioria dos membros em exercício do Conselho de Administração, considerada a presença em caso 
de outorga de procuração por um membro do Conselho de Administração para que outro membro do 
Conselho de Administração vote em seu nome. § 3º: A reunião do Conselho de Administração será pre-
sidida por seu Presidente em exercício e, na sua ausência ou impedimento temporário, pelo Vice Presi-
dente do Conselho de Administração. § 4º: As deliberações do Conselho de Administração serão regis-
tradas em ata, em livro próprio, pelo secretário da reunião, indicado pelo Presidente da reunião. § 5º: 
Além de outras matérias previstas em lei, compete ao Conselho de Administração, por deliberação to-
mada pela maioria de seus membros, a aprovação de qualquer das seguintes matérias: (i) compra, ven-
da, oneração, arrendamento, licenciamento, transferência ou outra disposição de qualquer espécie de 
quaisquer ativos da Companhia, a assinatura, aditamento ou rescisão de qualquer contrato acordo, ins-
trumento ou documento, incluindo relacionados a quaisquer empréstimos, fi nanciamentos ou quaisquer 
outras operações de crédito, considerando que tais atos sejam realizados dentro do curso normal dos 
negócios da Companhia e/ou sejam relacionados à administração dos imóveis de propriedade da Com-
panhia, envolvendo, individualmente ou no agregado, no período de 1 ano, um montante superior a R$ 
1.000.000,00, seja em uma única operação ou em uma série de operações, exceto para a celebração, 
aditamento, distrato, rescisão ou resilição de contratos de locação de imóveis celebrados pela Compa-
nhia, os quais não estarão sujeitos à aprovação prévia do Conselho de Administração, independente-
mente do valor envolvido; (ii) com exceção do item (i) acima, a compra, venda, oneração, arrendamen-
to, licenciamento, transferência ou outra disposição de qualquer espécie de quaisquer ativos da Com-
panhia, a assinatura, aditamento ou rescisão de qualquer contrato acordo, instrumento ou documento, 
incluindo relacionados a quaisquer empréstimos, fi nanciamentos ou quaisquer outras operações de cré-

dito, quando realizadas fora do curso normal dos negócios da Companhia e/ou não sejam relacionadas 
à administração dos imóveis de propriedade da Companhia, envolvendo, individualmente ou no agre-
gado, no período de 1 ano, um montante superior a R$ 10.000,00, seja em uma única operação ou em 
uma série de operações; (iii) aprovação dos termos e condições, celebração, aditamento ou rescisão de 
qualquer contrato, acordo, instrumento ou documento relacionado a qualquer operação com parte(s) 
relacionada(s), independentemente do valor envolvido; (iv) qualquer proposta para transformação, cisão, 
incorporação ou fusão da Companhia; (v) o orçamento anual da Companhia (“Orçamento”), que deverá 
conter projeções de Balanço e metas operacionais; (vi) qualquer proposta acerca da emissão de bônus 
de subscrição, ou debêntures; (vii) qualquer aquisição ou alienação de bens imóveis; (viii) a concessão 
de qualquer garantia e/ou indenização a quaisquer terceiros ou a criação de quaisquer ônus ou grava-
mes sobre os bens da Companhia, seja no todo ou em parte; (ix) a escolha, nomeação e dispensa da 
empresa de auditoria externa responsável por auditar as contas da Companhia; (x) a aprovação de de-
pósito judicial, resolução de qualquer litígio, formalização de qualquer acordo judicial da Companhia, 
nas esferas administrativas, judiciais ou de arbitragem; (xi) o atraso, a antecipação, o parcelamento ou 
o reescalonamento de quaisquer débitos tributários ou previdenciários, e o ingresso em qualquer pro-
grama extraordinário de liquidação de débitos tributários ou previdenciários aprovados pela administra-
ção federal, estadual ou municipal; (xii) a antecipação de receitas ou a securitização de recebíveis da 
Companhia, sob qualquer forma; (xiii) o requerimento de recuperação judicial ou de autofalência da Com-
panhia; (xiv) o detalhamento das funções, atribuições e limites de alçada dos membros da Diretoria, não 
especifi cados no presente Estatuto Social; (xv) aprovação da construção e reformas dos bens imóveis 
da Companhia; (xvi) contratação ou demissão de qualquer empregado com remuneração anual superior 
a R$10.000,00; (xvii) qualquer alteração nas práticas contábeis da Companhia; (xviii) a aquisição e a alie-
nação de participação em qualquer outra sociedade ou empreendimento, a constituição de subsidiária 
ou controladas ou a formação de qualquer joint venture; (xix) celebração de acordos de acionistas ou de 
quotistas de qualquer sociedade, ou alteração a qualquer acordo de acionistas ou acordo de quotistas 
existente; (xx) exercício de direitos detidos pela Companhia em relação a seus investimentos em qual-
quer sociedade, observado o quanto previsto nos acordos de acionistas ou de quotistas, estatutos ou 
contratos sociais e legislação aplicável; e (xxi) eleição dos Diretores da Companhia. § 6º: Os valores pre-
vistos no parágrafo 5º acima serão ajustados anualmente, no início de cada exercício social, com base 
na variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geo-
grafi a Estatística (IBGE), ocorrida no exercício anterior ou, na sua falta, por outro índice que venha a subs-
tituí-lo. Seção II - Diretoria: Artigo 12 - A Diretoria da Companhia será composta de 4 Diretores, sen-
do 1 Diretor Presidente, 1 Diretor Vice-Presidente, 1 Diretor Financeiro e 1 Diretor sem designação es-
pecífi ca, eleitos pelo Conselho de Administração, observadas as disposições do acordo de acionistas da 
Companhia assinado em 4.12.2014 e arquivado na sede social da Companhia.  § 1º: Os diretores serão 
eleitos para mandato de 1 ano, podendo ser reeleitos. § 2º: Os membros da Diretoria não reeleitos per-
manecerão no exercício dos respectivos cargos até a posse dos novos diretores. Artigo 13 - A Diretoria 
é responsável pela administração dos negócios da Companhia, exercendo seus poderes de acordo com 
a lei, este Estatuto Social, as deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração. Arti-
go 14 - Quaisquer atos e documentos que importem em responsabilidade ou obrigação para a Compa-
nhia, tais como escrituras de qualquer natureza, cheques, notas promissórias, letras de câmbio, ordens 
de pagamento, títulos de dívida em geral, contratos, inclusive os de empréstimo, e quaisquer outros do-
cumentos não especifi cados, serão obrigatoriamente assinados (i) por 2 Diretores, agindo em conjunto, 
sendo que o Diretor Presidente e o Diretor Financeiro, individualmente, deverão sempre agir em conjun-
to com qualquer dos Diretor Vice-Presidente ou Diretor sem designação específi ca; ou (ii) por um único 
procurador, desde que mediante procuração outorgada com poderes específi cos para o ato em questão, 
e com prazo de validade máximo de 60 dias. § 1º: O Conselho de Administração poderá deliberar sobre 
outras formas de representação da Companhia, em casos específi cos. § 2º: As procurações em nome 
da Companhia serão outorgadas por 2 Diretores, agindo em conjunto, sendo que o Diretor Presidente e 
o Diretor Financeiro, individualmente, deverão sempre agir em conjunto com qualquer dos Diretor Vice-
-Presidente ou Diretor sem designação específi ca. As procurações deverão especifi car os poderes con-
feridos e, com exceção daquelas para fi ns judiciais, terão um período de validade limitado ao máximo 
de 1 ano. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 15 - O Conselho Fiscal, com as atribuições e poderes 
de lei, funcionará em caráter não permanente, e somente será instalado a pedido de acionistas, confor-
me o que faculta o Artigo 161 da Lei das Sociedades por Ações, com as alterações introduzidas pela Lei 
nº 10.303, de 31.10.2001, sendo composto por 3 membros. À Assembleia Geral que eleger o Conselho 
Fiscal caberá fi xar a respectiva remuneração. Capítulo VI – Exercício Social, Balanços, Lucros e 
Dividendos: Artigo 16 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de 
cada ano. Ao fi m de cada exercício social, proceder-se-á ao levantamento das demonstrações fi nancei-
ras exigidas por lei, que deverão ser examinadas por auditores externos, devidamente registrados na 
Comissão de Valores Mobiliários. § 1º: Do lucro líquido apurado no exercício será deduzida a parcela de 
5% para a constituição de reserva legal, que não excederá a 20% do capital social. § 2º: Os acionistas 
têm direito a um dividendo obrigatório correspondente a 1% do respectivo lucro líquido, ajustado de 
acordo com o Artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. § 3º: O saldo remanescente, após atendidas 
as disposições legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral, que poderá, por proposta 
da administração: (i) deliberar reter parcela do lucro líquido prevista em orçamento de capital previa-
mente aprovado, nos termos do Artigo 196 da Lei das Sociedades por Ações; e (ii) destinar a totalidade 
ou parcela do lucro remanescente às reservas estatutárias previstas no presente Estatuto Social, nos 
termos do Artigo 194 da Lei das Sociedades por Ações. § 4º: O Conselho de Administração poderá de-
clarar e pagar, a qualquer tempo durante o exercício social, dividendos intermediários à conta de reser-
vas de lucros e de lucros acumulados existentes nos exercícios sociais precedentes, que deverão ser 
imputados ao dividendo obrigatório referente àquele exercício. § 5º: Observados os requisitos e limites 
legais, o Conselho de Administração poderá, ao fi nal de cada mês, trimestre ou semestre, com base em 
balanço levantado para o período específi co, declarar e pagar dividendos periódicos a partir dos resul-
tados verifi cados no mês, trimestre ou semestre em questão, que deverão ser imputados ao dividendo 
obrigatório referente àquele exercício. Artigo 17 - Adicionalmente às reservas legalmente previstas, a 
Companhia terá as seguintes reservas de lucros: (i) Reserva para Investimentos, cujos recursos serão 
destinados à realização de investimentos relacionados ao objeto social da Companhia e à expansão de 
suas atividades, formada com recursos equivalentes a até 50% do lucro líquido da Companhia ajusta-
do na forma do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. O saldo da conta de Reserva para Investi-
mentos não poderá ultrapassar 50% do capital social. (ii) Reserva de Capital de Giro, cujos recursos se-
rão destinados a suprir as necessidades de capital operacional da Companhia, formada com recursos 
equivalentes a até 50% do lucro líquido da Companhia ajustado na forma do artigo 202 da Lei das So-
ciedades por Ações. O saldo da conta de Reserva de Capital de Giro não poderá ultrapassar 50% do ca-
pital social. (iii) Reserva de Lucros a Realizar, cujos recursos serão destinados para pagamento do divi-
dendo obrigatório, nos termos do artigo 197 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 18 – As demons-
trações fi nanceiras da Companhia serão auditadas por empresa de auditoria externa devidamente re-
gistrada na Comissão de Valores Mobiliários – CVM, a qual deverá ser uma das 4 maiores empresas 
internacionais de auditoria, observando-se, nessa escolha, o disposto na legislação aplicável. Capítu-
lo VII – Liquidação da Companhia: Artigo 19 - A Companhia entrará em liquidação nos casos pre-
vistos em lei e neste Estatuto, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante e o Conselho Fiscal que 
deverão funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. Capítulo VIII – Disposições 
Gerais: Artigo 20 – Em caso de abertura de capital, a Companhia obrigar-se-á a aderir a segmento es-
pecial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegu-
re, no mínimo, níveis diferenciados de práticas de governança corporativa. Artigo 21 – Se qualquer con-
trovérsia, litígio, questão, dúvida ou divergência de qualquer natureza surgir em relação direta ou indi-
reta a este Estatuto Social (“Confl ito”), entre a Companhia, seus acionistas ou administradores, con-
forme o caso (“Partes Envolvidas”), as respectivas Partes Envolvidas deverão envidar seus melhores 
esforços para resolver o Confl ito. Para essa fi nalidade, qualquer das Partes Envolvidas poderá notifi car 
as demais seu desejo de dar início ao procedimento contemplado por este Artigo, a partir do qual as 
Partes Envolvidas deverão reunir-se para tentar resolver tal Confl ito por meio de discussões amigáveis 
e de boa fé (“Notifi cação de Confl ito”). Exceto se de outro modo estabelecido neste Estatuto Social, 
caso as Partes Envolvidas não encontrem uma solução, dentro de um período de 30 dias após a entre-
ga da Notifi cação de Confl ito de uma Parte Envolvida à outra, então o Confl ito deverá ser resolvido por 
arbitragem, a ser conduzido perante e administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câma-
ra de Comércio Brasil-Canadá (“Câmara”). § 1º: Se, dentro do período de 30 dias seguintes à entrega 
da Notifi cação de Confl ito, qualquer das Partes Envolvidas considerar remota a possibilidade de obter 
uma solução amigável, poderá enviar à outra Parte Envolvida uma notifi cação encerrando as negocia-
ções (“Notifi cação de Encerramento das Negociações”). Decorridas 24 horas da entrega da No-
tifi cação de Encerramento das Negociações, então o Confl ito será resolvido por meio de arbitragem, a 
ser conduzida perante e administrada pela Câmara. § 2º: A arbitragem será realizada de acordo com as 
normas procedimentais da Câmara em vigor no momento da arbitragem. § 3º: A arbitragem caberá a 
um tribunal arbitral composto por três árbitros inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (“Tribunal 
Arbitral”). Cada Parte Envolvida indicará um árbitro. Havendo mais de um reclamante, todos eles indi-
carão de comum acordo um único árbitro; havendo mais de um reclamado, todos eles indicarão de co-
mum acordo um único árbitro. O terceiro árbitro, que presidirá o Tribunal Arbitral, será escolhido de co-
mum acordo pelos árbitros indicados pelas Partes Envolvidas. § 4º: Quaisquer omissões, recusas, lití-
gios, dúvidas e faltas de acordo quanto à indicação dos árbitros pelas Partes Envolvidas ou a escolha 
do terceiro árbitro serão dirimidos pela Câmara. § 5º: Os procedimentos previstos no presente Artigo 
também se aplicarão aos casos de substituição de árbitro. § 6º: A arbitragem será realizada no Municí-
pio de São Paulo, podendo o Tribunal Arbitral, motivadamente, designar a realização de atos específi -
cos em outras localidades. § 7º: A arbitragem será realizada em língua inglesa. § 8º: A arbitragem será 
de direito, aplicando-se as regras e princípios do ordenamento jurídico da República Federativa do Bra-
sil. § 9º: A arbitragem será concluída no prazo de 6 meses, o qual poderá ser prorrogado motivadamen-
te pelo Tribunal Arbitral. § 10 - A arbitragem será sigilosa. § 11 - O Tribunal Arbitral alocará entre as par-
tes, conforme os critérios da sucumbência, razoabilidade e proporcionalidade, o pagamento e o reem-
bolso (i) das taxas e demais valores devidos, pagos ou reembolsados à Câmara, (ii) dos honorários e de-
mais valores devidos, pagos ou reembolsados aos árbitros, (iii) dos honorários e demais valores devi-
dos, pagos ou reembolsados aos peritos, tradutores, intérpretes, estenotipistas e outros auxiliares even-
tualmente designados pelo Tribunal Arbitral, (iv) dos honorários advocatícios de sucumbência fi xados 
pelo Tribunal Arbitral e (v) de eventual indenização por litigância de má-fé. O Tribunal Arbitral não con-
denará qualquer das Partes Envolvidas a pagar ou reembolsar (i) honorários contratuais ou qualquer ou-
tro valor devido, pago ou reembolsado pela parte contrária a seus advogados, assistentes técnicos, tra-
dutores, intérpretes e outros auxiliares e (ii) qualquer outro valor devido, pago ou reembolsado pela par-
te contrária com relação à arbitragem, a exemplo de despesas com fotocópias, autenticações, consu-
larizações e viagens. § 12 - As decisões da arbitragem serão fi nais e defi nitivas, não se exigindo homo-
logação judicial nem cabendo qualquer recurso contra as mesmas, ressalvados os pedidos de correção 
e esclarecimentos ao Tribunal Arbitral previstos no Artigo 30 da Lei nº 9.307, de 23.09.1996 (“Lei de 
Arbitragem”) e eventual ação anulatória fundada no Artigo 32 da Lei de Arbitragem. § 13 - Antes da 
instalação do Tribunal Arbitral, qualquer das Partes Envolvidas poderá requerer ao Poder Judiciário me-
didas cautelares ou antecipações de tutela, sendo certo que o eventual requerimento de medida cau-
telar ou antecipação de tutela ao Poder Judiciário não afetará a existência, validade e efi cácia da con-
venção de arbitragem, nem representará uma dispensa com relação à necessidade de submissão do 
Confl ito à arbitragem. Após a instalação do Tribunal Arbitral, os requerimentos de medida cautelar ou 
antecipação de tutela deverão ser dirigidos ao Tribunal Arbitral. § 14 - Para (i) as medidas cautelares e 
antecipações de tutela anteriores à constituição do Tribunal Arbitral, (ii) a execução das decisões do Tri-
bunal Arbitral, inclusive da sentença fi nal e eventual sentença parcial, (iii) eventual ação anulatória fun-
dada no Artigo 32 da Lei de Arbitragem e (iv) os Confl itos que por força da legislação brasileira não pu-
derem ser submetidas à arbitragem, fi ca eleito o Foro da Comarca de São Paulo/SP, como o único com-
petente, renunciando-se a todos os outros, por mais especiais ou privilegiados que sejam. Artigo 22 - 
Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições legais vigentes.
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Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 4 de Dezembro de 2014
Data, Hora, Local: 29.06.2018, às 9hs, na sede, Avenida Cidade Jardim, n° 803, 9º andar, sala “A”, 
Itaim Bibi, São Paulo/SP. Presença: totalidade do capital social. Convocação: Dispensada. Mesa: 
Presidente: Fauze Barreto Antun, Secretário: José Cyrillo Neto. Deliberações Aprovadas: (i) a 
criação de uma classe de ações preferenciais sem direito a voto, nominativas e sem valor nominal a se-
rem emitidas pela Companhia, que: (a) conferem ao seu portador o direito a um dividendo fi xo, prefe-
rencial, prioritário e cumulativo equivalente a 100% do preço de emissão total das ações preferenciais 
detidas pelo portador, devidamente atualizado desde a data de sua integralização por uma taxa interna 
de retorno equivalente a 25% por ano, calculado pro rata die, até seu completo pagamento mediante 
as distribuições de dividendos aplicáveis (o “Dividendo Fixo”). Para fi ns de esclarecimento, as ações pre-
ferenciais não participarão de qualquer distribuição de lucros em adição ao Dividendo Fixo; (b) serão não 
votantes, não dispondo de qualquer direito político ou direito a voto em assembleias gerais; (c) poderão 
ser resgatadas a qualquer tempo, a exclusivo critério de seu portador (desde que observados os requi-
sitos legais aplicáveis), mediante o pagamento pela Companhia de um montante equivalente a (x) 100% 
do preço de emissão total das ações preferenciais detidas pelo portador, devidamente atualizado des-
de a data de sua integralização por uma taxa interna de retorno equivalente a 25% por ano, calculado 
pro rata die, até o resgate, menos (y) quaisquer valores já pagos para seus portadores como Dividendo 
Fixo. Tal pagamento pode ser realizado à conta das reservas de capital de que trata o § 1º do artigo 182 
da Lei das Sociedades por Ações; (d) serão automaticamente resgatadas pela Companhia, após o pa-
gamento da totalidade do Dividendo Fixo, mediante o pagamento pela Companhia do valor simbólico 
de R$ 1,00; e (e) nos termos do Artigo 17, §6º da Lei das Sociedades por Ações, podem receber o Divi-
dendo Fixo à conta das reservas de capital de que trata o § 1º do artigo 182 da Lei das Sociedades por 
Ações (“Ações Preferenciais”); (ii) o aumento do capital social da Companhia, de R$49.016.294,00 
para R$49.016.295,00, com um aumento, portanto de R$ 1,00, mediante a emissão de 1 nova Ação Pre-
ferencial, ao preço de emissão de R$ 100.000,00, calculado de acordo com o artigo 170, § 1º, da Lei das 
Sociedades por Ações. Do valor total do preço de emissão da Ação Preferencial ora emitido, R$ 1,00 é 
destinado ao capital social e R$ 99.999,00 são destinados à reserva de ágio na emissão de ações, nos 
termos do Artigo 182, §1º, alínea “a” da Lei das Sociedades por Ações. A Ação Preferencial ora emiti-
da é subscrita e será integralizada em moeda corrente nacional à vista, conforme o Boletim de Subscri-
ção: Subscritor - Nº de Ações Preferenciais - Preço de Emissão de Cada Ação Subscrita (R$) 
- Forma de Integralização: Pátria Real Estate III Multiestratégia – Fundo de Investimento em 
Participações, um Fundo de Investimento em Participações devidamente constituído e existente na 
forma de condomínio fechado, nos termos da Instrução nº 578, emitida pela Comissão de Valores Mo-
biliários (CVM) em 30.08.2016, conforme alterada, CNPJ/MF nº 18.317.102/0001-09, neste ato repre-
sentado nos termos de seu regulamento: 1, R$ 100.000,00, Moeda corrente nacional à vista. (iii) Alte-
rado o Artigo 5º do Estatuto Social.” (iv) a nova redação do parágrafo 5º do Artigo 11. (v) a nova reda-
ção do parágrafo 1º do Artigo 12. (vi) Consolidação do Estatuto Social. Encerramento: Nada mais. São 
Paulo, 29.06.2018. Acionistas: Pátria Real Estate III Multiestratégia – Fundo de Investimento em Par-
ticipações - P. Pátria Investimentos Ltda. - Administradora - P. Alexandre Borensztein e Fauze Barreto An-
tun. Bre/Alpha Multiestratégia – Fundo de Investimento em Participações Investimento no Exterior - P. 
BRL Trust Investimentos Ltda. - Administradora - P. Daniela Assarito Bonifácio Borovicz. JUCESP 
115.382/19-7 em 20.02.2019. Gisela Simiena Ceschin - Secretária Geral.
Anexo II – Estatuto Social - Capítulo I – Nome, Sede Social, Objeto Social e Duração: Artigo 
1º: A denominação social da Companhia, constituída sob a forma de sociedade por ações de capital fe-
chado e que será regida pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, é 
Américas Investimentos Imobiliários e Participações S.A. Artigo 2º: A Companhia tem sede e 
foro na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Cidade Jardim, n° 803, 9º andar, sala “A”, CEP 01453-000, 
Itaim Bibi, podendo manter fi liais, escritórios, agências e representações, observadas as exigências le-
gais e estatutárias pertinentes à matéria. Artigo 3º: A Companhia tem por objeto social: (i) a participa-
ção no capital social de quaisquer outras sociedades, empresárias ou não, ou fundos de investimento, 
na qualidade de sócia, acionista ou quotista, no Brasil e/ou no exterior, especialmente naquelas volta-
das ao setor imobiliário; (ii) a realização de investimentos no setor imobiliário, em quaisquer das suas 
modalidades; e (iii) a administração de bens próprios. Artigo 4º: O prazo de duração da Companhia é in-
determinado. Capítulo II – Capital Social: Artigo 5º: O capital social, totalmente subscrito e integra-
lizado em moeda corrente nacional, é de R$49.016.295,00, representado por 49.016.294 ações ordiná-
rias, nominativas, sem valor nominal, e 1 ação preferencial sem direito a voto, nominativa, sem valor 
nominal. § 1º: As ações poderão ser representadas por títulos múltiplos ou singulares, que serão assi-
nados por dois diretores. § 2º: A cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das Assem-
bleias Gerais. § 3º: As ações preferenciais sem direito a voto: (a) conferem ao seu portador o direito a 
um dividendo fi xo, preferencial, prioritário e cumulativo equivalente a 100% do preço de emissão total 
das ações preferenciais detidas pelo portador, devidamente atualizado desde a data de sua integraliza-
ção por uma taxa interna de retorno equivalente a 25% por ano, calculado pro rata die, até seu comple-
to pagamento mediante as distribuições de dividendos aplicáveis (o “Dividendo Fixo”). Para fi ns de es-
clarecimento, as ações preferenciais não participação de qualquer distribuição de lucros em adição ao 
Dividendo Fixo; (b) serão não votantes, não dispondo de qualquer direito político ou direito a voto em as-
sembleias gerais; (c) poderão ser resgatadas a qualquer tempo, a exclusivo critério de seu portador (des-
de que observados os requisitos legais aplicáveis), mediante o pagamento pela Companhia de um mon-
tante equivalente a (x) 100% do preço de emissão total das ações preferenciais detidas pelo portador, 
devidamente atualizado desde a data de sua integralização por uma taxa interna de retorno equivalen-
te a 25% por ano, calculado pro rata die até o resgate, menos (y) quaisquer valores já pagos para seus 
portadores como Dividendo Fixo; (d) serão automaticamente resgatadas pela Companhia, após o paga-
mento da totalidade do Dividendo Fixo, mediante o pagamento pela Companhia do valor simbólico de 
R$ 1,00; e (e) nos termos do Artigo 17, §6º da Lei das Sociedades por Ações, podem receber o Dividen-
do Fixo à conta das reservas de capital de que trata o § 1º do artigo 182 da Lei das Sociedades por Ações. 
§ 4º: As ações da Companhia poderão ser conversíveis de uma espécie em outra, desde que mediante 
aprovação dos acionistas representando a totalidade do capital social. § 5º: O capital social poderá, por 
deliberação da Assembleia Geral, ser aumentado mediante a emissão de ações, sem guardar propor-
ção com as espécies e/ou classes de ações já existentes, ou que possam vir a existir. § 6º: Nenhuma 
transferência de ações terá validade ou efi cácia perante a Companhia ou quaisquer terceiros, nem será 
reconhecida nos livros de registro e de transferência de ações, se levada a efeito em violação ao acor-
do de acionistas da Companhia assinado em 4.12.2014 e arquivado na sede social da Companhia. § 7º: 
À Companhia é vedada a criação e emissão de partes benefi ciárias. Capítulo III - Assembleia Geral: 
Artigo 6º: A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente a cada ano, nos 4 primeiros meses seguintes 
ao término do exercício social e, extraordinariamente, quando os interesses sociais exigirem, median-
te convocação na forma da lei, sendo facultado a acionistas representando, no mínimo, 10% do capital 
social total e votante da Companhia solicitar ao Presidente do Conselho de Administração da Compa-
nhia a convocação de Assembleia Geral para tratar de tema de interesse da Companhia. A Assembleia 
Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração e, na sua ausência, pelo 
Vice-Presidente do Conselho de Administração, cabendo ao Presidente da Assembleia Geral escolher 
o Secretário da Mesa. § 1º: A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Administração, nos 
termos da lei, com, no mínimo, 8 dias de antecedência. Será dispensada a convocação se verifi cada a 
presença da totalidade dos acionistas na Assembleia Geral. § 2º: Compete ao Presidente e ao Secretá-
rio da Assembleia Geral zelar pelo cumprimento do acordo de acionistas da Companhia assinado em 
4.12.2014 e arquivado na sede social da Companhia, negando cômputo a voto proferido em violação a 
tal acordo de acionistas. § 3º: As Assembleias Gerais somente se instalarão, em primeira convocação, 
com a presença de acionistas que representem, pelo menos, o número de votos exigidos para a sua de-
liberação válida, e, em segunda convocação, com qualquer número. Artigo 7º: Todas as deliberações to-
madas em Assembleia Geral somente poderão ser tomadas com o voto favorável de, no mínimo, acio-
nistas titulares da maioria das ações ordinárias nominativas com direito a voto. Artigo 8º: As seguintes 
deliberações dependerão de deliberação em Assembleia Geral da Companhia e serão tomadas com o 
voto favorável de, no mínimo, acionistas titulares da maioria das ações ordinárias nominativas com di-
reito a voto: (i) alteração em qualquer dos artigos do Estatuto Social; (ii) aumento ou redução do capital 
social; (iii) emissão, pela Companhia, de debêntures e bônus de subscrição; (iv) transformação, cisão, 
incorporação e fusão da Companhia; (v) deliberação para a liquidação ou dissolução da Companhia; (vi) 
fi xação da remuneração dos administradores; (vii) destinação dos lucros e distribuição dos dividendos; 
(viii) pagamento de juros sobre o capital próprio; e (ix) criação de quaisquer reservas de capital, exceto 
as obrigatórias. Capítulo IV - Administração: Artigo 9º: A Companhia será administrada por um Con-
selho de Administração e por uma Diretoria. Os membros dos órgãos da administração deverão obser-
var, no que for aplicável, as disposições do acordo de acionistas da Companhia assinado em 4.12.2014 
e arquivado na sede social da Companhia, e não serão computados os votos proferidos nas reuniões 
dos órgãos de administração em violação ao disposto em tal acordo de acionistas. Seção I - Conse-
lho de Administração: Artigo 10 - O Conselho de Administração será composto por 4 membros elei-
tos pela Assembleia Geral, dos quais um será nomeado o Presidente e outro será o Vice-Presidente. § 
1º: Os membros do Conselho de Administração serão eleitos para mandato de 2 anos, podendo ser ree-
leitos. § 2º: Os membros do Conselho de Administração não reeleitos permanecerão no exercício de 
seus cargos até a investidura de seus substitutos. § 3º: Em caso de ausência ou impedimento perma-
nente de qualquer membro do Conselho de Administração, caberá à Assembleia Geral a eleição do subs-
tituto. Artigo 11 - As reuniões do Conselho de Administração ocorrerão sempre que necessário. Todas 
as reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por seu Presidente ou por quaisquer 2 de 
seus membros, mediante aviso por escrito, contra protocolo, com antecedência de 3 dias úteis ao me-
nos, indicando a ordem do dia e o horário em que a reunião se realizará, na sede da Companhia. § 1º: 
Será dispensada a convocação de que trata o caput deste artigo se estiverem presentes à reunião to-
dos os membros em exercício do Conselho de Administração. Os membros do Conselho de Administra-
ção poderão participar e votar nas reuniões do Conselho, ainda que não estejam fi sicamente presentes 
nas mesmas, desde que a todos seja possibilitado participar das discussões por conferência telefônica, 
vídeo conferência ou por qualquer outro sistema eletrônico de comunicações. A respectiva ata deverá 
ser posteriormente assinada por todos os membros que participaram da reunião. § 2º: O quorum de ins-
talação de reunião do Conselho de Administração requer a presença de, no mínimo, a maioria dos mem-
bros em exercício do Conselho de Administração, considerada a presença em caso de outorga de pro-
curação por um membro do Conselho de Administração para que outro membro do Conselho de Admi-
nistração vote em seu nome. § 3º: A reunião do Conselho de Administração será presidida por seu Pre-
sidente em exercício e, na sua ausência ou impedimento temporário, pelo Vice Presidente do Conselho 
de Administração. § 4º: As deliberações do Conselho de Administração serão registradas em ata, em li-
vro próprio, pelo secretário da reunião, indicado pelo Presidente da reunião. § 5º: Além de outras maté-
rias previstas em lei, compete ao Conselho de Administração, por deliberação tomada pela maioria de 
seus membros, a aprovação de qualquer das seguintes matérias: (i) compra, venda, oneração, arrenda-
mento, licenciamento, transferência ou outra disposição de qualquer espécie de quaisquer ativos da 
Companhia, a assinatura, aditamento ou rescisão de qualquer contrato acordo, instrumento ou docu-
mento, incluindo relacionados a quaisquer empréstimos, fi nanciamentos ou quaisquer outras operações 
de crédito, considerando que tais atos sejam realizados dentro do curso normal dos negócios da Com-
panhia e/ou sejam relacionados à administração dos imóveis de propriedade da Companhia, envolven-
do, individualmente ou no agregado, no período de 1 ano, um montante superior a R$ 1.000.000,00, seja 
em uma única operação ou em uma série de operações, exceto para a celebração, aditamento, distra-
to, rescisão ou resilição de contratos de locação de imóveis celebrados pela Companhia, os quais não 
estarão sujeitos à aprovação prévia do Conselho de Administração, independentemente do valor envol-
vido; (ii) com exceção do item (i) acima, a compra, venda, oneração, arrendamento, licenciamento, trans-
ferência ou outra disposição de qualquer espécie de quaisquer ativos da Companhia, a assinatura, adi-
tamento ou rescisão de qualquer contrato acordo, instrumento ou documento, incluindo relacionados a 
quaisquer empréstimos, fi nanciamentos ou quaisquer outras operações de crédito, quando realizadas 
fora do curso normal dos negócios da Companhia e/ou não sejam relacionadas à administração dos 
imóveis de propriedade da Companhia, envolvendo, individualmente ou no agregado, no período de 1 
ano, um montante superior a R$ 10.000,00, seja em uma única operação ou em uma série de operações; 

(iii) aprovação dos termos e condições, celebração, aditamento ou rescisão de qualquer contrato, acor-
do, instrumento ou documento relacionado a qualquer operação com parte(s) relacionada(s), indepen-
dentemente do valor envolvido; (iv) qualquer proposta para transformação, cisão, incorporação ou fusão 
da Companhia; (v) qualquer proposta acerca da emissão de bônus de subscrição, ou debêntures; (vi) 
qualquer aquisição ou alienação de bens imóveis, exceto por compromisso de compra e venda por e en-
tre, de um lado, Península Investimentos Imobiliários e Participações S.A., sociedade por ações inscri-
ta no CNPJ nº 20.555.859/0001-74, e, de outro lado, a Companhia; (vii) a concessão de qualquer garan-
tia a quaisquer terceiros ou a criação de quaisquer ônus ou gravames sobre os bens da Companhia, seja 
no todo ou em parte; (viii) a escolha ou nomeação da empresa de auditoria externa responsável por au-
ditar as contas da Companhia, caso esta empresa de auditoria não seja uma entre as big four; (ix) a apro-
vação de depósito judicial, resolução de qualquer litígio, formalização de qualquer acordo judicial da 
Companhia, nas esferas administrativas, judiciais ou de arbitragem, envolvendo um montante superior 
a R$ 1.000.000,00; (x) o atraso, a antecipação, o parcelamento ou o reescalonamento de quaisquer dé-
bitos tributários ou previdenciários, e o ingresso em qualquer programa extraordinário de liquidação de 
débitos tributários ou previdenciários aprovados pela administração federal, estadual ou municipal; (xi) 
a antecipação de receitas ou a securitização de recebíveis da Companhia, sob qualquer forma; (xii) o re-
querimento de recuperação judicial ou de autofalência da Companhia; (xiii) o detalhamento das funções, 
atribuições e limites de alçada dos membros da Diretoria, não especifi cados no presente Estatuto So-
cial; (xiv) contratação ou demissão de qualquer empregado com remuneração anual superior a R$10.000,00; 
(xv) a aprovação da construção e reforma dos bens imóveis da Companhia, considerando que, para fi ns 
de clareza, as despesas operacionais (opex) não necessitarão de prévia aprovação do Conselho de Ad-
ministração; (xvi)  aquisição e a alienação de participação em qualquer outra sociedade ou empreendi-
mento, a constituição de subsidiária ou controladas ou a formação de qualquer joint venture; (xvii) cele-
bração de acordos de acionistas ou de quotistas de qualquer sociedade, ou alteração a qualquer acor-
do de acionistas ou acordo de quotistas existente; (xviii) exercício de direitos detidos pela Companhia 
em relação a seus investimentos em qualquer sociedade, observado o quanto previsto nos acordos de 
acionistas ou de quotistas, estatutos ou contratos sociais e legislação aplicável; e (xix) eleição dos Di-
retores da Companhia. § 6º: Os valores previstos no parágrafo 5º acima serão ajustados anualmente, no 
início de cada exercício social, com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografi a Estatística (IBGE), ocorrida no exercício anterior ou, na 
sua falta, por outro índice que venha a substituí-lo. Seção II - Diretoria: Artigo 12 - A Diretoria da Com-
panhia será composta de 4 Diretores, sendo 1 Diretor Presidente, 1 Diretor Vice-Presidente, 1 Diretor Fi-
nanceiro e 1 Diretor sem designação específi ca, eleitos pelo Conselho de Administração, observadas 
as disposições do acordo de acionistas da Companhia assinado em 4.12.2014 e arquivado na sede so-
cial da Companhia. § 1º: Os diretores serão eleitos para mandato de 2 anos, podendo ser reeleitos. § 2º: 
Os membros da Diretoria não reeleitos permanecerão no exercício dos respectivos cargos até a posse 
dos novos diretores. Artigo 13 - A Diretoria é responsável pela administração dos negócios da Compa-
nhia, exercendo seus poderes de acordo com a lei, este Estatuto Social, as deliberações da Assembleia 
Geral e do Conselho de Administração. Artigo 14 - Quaisquer atos e documentos que importem em res-
ponsabilidade ou obrigação para a Companhia, tais como escrituras de qualquer natureza, cheques, no-
tas promissórias, letras de câmbio, ordens de pagamento, títulos de dívida em geral, contratos, inclusi-
ve os de empréstimo, e quaisquer outros documentos não especifi cados, serão obrigatoriamente assi-
nados (i) por 2 Diretores, agindo em conjunto, sendo que o Diretor Presidente e o Diretor Financeiro, in-
dividualmente, deverão sempre agir em conjunto com qualquer dos Diretor Vice-Presidente ou Diretor 
sem designação específi ca; ou (ii) por um único procurador, desde que mediante procuração outorgada 
com poderes específi cos para o ato em questão, e com prazo de validade máximo de 60 dias. § 1º: O 
Conselho de Administração poderá deliberar sobre outras formas de representação da Companhia, em 
casos específi cos. § 2º: As procurações em nome da Companhia serão outorgadas por 2 Diretores, agin-
do em conjunto, sendo que o Diretor Presidente e o Diretor Financeiro, individualmente, deverão sem-
pre agir em conjunto com qualquer dos Diretor Vice-Presidente ou Diretor sem designação específi ca. 
As procurações deverão especifi car os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fi ns judiciais, 
terão um período de validade limitado ao máximo de 1 ano. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 15 
- O Conselho Fiscal, com as atribuições e poderes de lei, funcionará em caráter não permanente, e so-
mente será instalado a pedido de acionistas, conforme o que faculta o Artigo 161 da Lei das Socieda-
des por Ações, com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.303, de 31.10.2001, sendo composto por 
3 membros. À Assembleia Geral que eleger o Conselho Fiscal caberá fi xar a respectiva remuneração. 
Capítulo VI – Exercício Social, Balanços, Lucros e Dividendos: Artigo 16 - O exercício social terá 
início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Ao fi m de cada exercício social, pro-
ceder-se-á ao levantamento das demonstrações fi nanceiras exigidas por lei, que deverão ser examina-
das por auditores externos, devidamente registrados na Comissão de Valores Mobiliários. § 1º: Do lu-
cro líquido apurado no exercício será deduzida a parcela de 5% para a constituição de reserva legal, que 
não excederá a 20% do capital social. § 2º: Os acionistas têm direito a um dividendo obrigatório corres-
pondente a 1% do respectivo lucro líquido, ajustado de acordo com o Artigo 202 da Lei das Sociedades 
por Ações. § 3º: O saldo remanescente, após atendidas as disposições legais, terá a destinação deter-
minada pela Assembleia Geral, que poderá, por proposta da administração: (i) deliberar reter parcela do 
lucro líquido prevista em orçamento de capital previamente aprovado, nos termos do Artigo 196 da Lei 
das Sociedades por Ações; e (ii) destinar a totalidade ou parcela do lucro remanescente às reservas es-
tatutárias previstas no presente Estatuto Social, nos termos do Artigo 194 da Lei das Sociedades por 
Ações. § 4º: O Conselho de Administração poderá declarar e pagar, a qualquer tempo durante o exercí-
cio social, dividendos intermediários à conta de reservas de lucros e de lucros acumulados existentes 
nos exercícios sociais precedentes, que deverão ser imputados ao dividendo obrigatório referente àque-
le exercício. § 5º: Observados os requisitos e limites legais, o Conselho de Administração poderá, ao fi -
nal de cada mês, trimestre ou semestre, com base em balanço levantado para o período específi co, de-
clarar e pagar dividendos periódicos a partir dos resultados verifi cados no mês, trimestre ou semestre 
em questão, que deverão ser imputados ao dividendo obrigatório referente àquele exercício. Artigo 17 
- Adicionalmente às reservas legalmente previstas, a Companhia terá as seguintes reservas de lucros: 
(i) Reserva para Investimentos, cujos recursos serão destinados à realização de investimentos relacio-
nados ao objeto social da Companhia e à expansão de suas atividades, formada com recursos equiva-
lentes a até 50% do lucro líquido da Companhia ajustado na forma do artigo 202 da Lei das Sociedades 
por Ações. O saldo da conta de Reserva para Investimentos não poderá ultrapassar 50% do capital so-
cial. (ii) Reserva de Capital de Giro, cujos recursos serão destinados a suprir as necessidades de capital 
operacional da Companhia, formada com recursos equivalentes a até 50% do lucro líquido da Compa-
nhia ajustado na forma do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. O saldo da conta de Reserva de 
Capital de Giro não poderá ultrapassar 50% do capital social. (iii) Reserva de Lucros a Realizar, cujos re-
cursos serão destinados para pagamento do dividendo obrigatório, nos termos do artigo 197 da Lei das 
Sociedades por Ações. Artigo 18 – As demonstrações fi nanceiras da Companhia serão auditadas por 
empresa de auditoria externa devidamente registrada na Comissão de Valores Mobiliários – CVM, a 
qual deverá ser uma das 4 maiores empresas internacionais de auditoria, observando-se, nessa esco-
lha, o disposto na legislação aplicável. Capítulo VII – Liquidação da Companhia: Artigo 19 - A Com-
panhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei e neste Estatuto, cabendo à Assembleia Geral 
eleger o liquidante e o Conselho Fiscal que deverão funcionar nesse período, obedecidas as formalida-
des legais. Capítulo VIII – Disposições Gerais: Artigo 20 – Em caso de abertura de capital, a Com-
panhia obrigar-se-á a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de 
mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de práticas de governan-
ça corporativa. Artigo 21 – Se qualquer controvérsia, litígio, questão, dúvida ou divergência de qualquer 
natureza surgir em relação direta ou indireta a este Estatuto Social (“Confl ito”), entre a Companhia, 
seus acionistas ou administradores, conforme o caso (“Partes Envolvidas”), as respectivas Partes En-
volvidas deverão envidar seus melhores esforços para resolver o Confl ito. Para essa fi nalidade, qualquer 
das Partes Envolvidas poderá notifi car as demais seu desejo de dar início ao procedimento contempla-
do por este Artigo, a partir do qual as Partes Envolvidas deverão reunir-se para tentar resolver tal Con-
fl ito por meio de discussões amigáveis e de boa fé (“Notifi cação de Confl ito”). Exceto se de outro 
modo estabelecido neste Estatuto Social, caso as Partes Envolvidas não encontrem uma solução, den-
tro de um período de 30 dias após a entrega da Notifi cação de Confl ito de uma Parte Envolvida à outra, 
então o Confl ito deverá ser resolvido por arbitragem, a ser conduzido perante e administrada pelo Cen-
tro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“Câmara”). § 1º: Se, dentro do 
período de 30 dias seguintes à entrega da Notifi cação de Confl ito, qualquer das Partes Envolvidas con-
siderar remota a possibilidade de obter uma solução amigável, poderá enviar à outra Parte Envolvida 
uma notifi cação encerrando as negociações (“Notifi cação de Encerramento das Negociações”). 
Decorridas 24 horas da entrega da Notifi cação de Encerramento das Negociações, então o Confl ito será 
resolvido por meio de arbitragem, a ser conduzida perante e administrada pela Câmara. § 2º: A arbitra-
gem será realizada de acordo com as normas procedimentais da Câmara em vigor no momento da ar-
bitragem. § 3º: A arbitragem caberá a um tribunal arbitral composto por três árbitros inscritos na Ordem 
dos Advogados do Brasil (“Tribunal Arbitral”). Cada Parte Envolvida indicará um árbitro. Havendo mais 
de um reclamante, todos eles indicarão de comum acordo um único árbitro; havendo mais de um recla-
mado, todos eles indicarão de comum acordo um único árbitro. O terceiro árbitro, que presidirá o Tribu-
nal Arbitral, será escolhido de comum acordo pelos árbitros indicados pelas Partes Envolvidas. § 4º: 
Quaisquer omissões, recusas, litígios, dúvidas e faltas de acordo quanto à indicação dos árbitros pelas 
Partes Envolvidas ou a escolha do terceiro árbitro serão dirimidos pela Câmara. § 5º: Os procedimentos 
previstos no presente Artigo também se aplicarão aos casos de substituição de árbitro. § 6º: A arbitra-
gem será realizada no Município de São Paulo, podendo o Tribunal Arbitral, motivadamente, designar 
a realização de atos específi cos em outras localidades. § 7º: A arbitragem será realizada em língua in-
glesa. § 8º: A arbitragem será de direito, aplicando-se as regras e princípios do ordenamento jurídico da 
República Federativa do Brasil. § 9º: A arbitragem será concluída no prazo de 6 meses, o qual poderá 
ser prorrogado motivadamente pelo Tribunal Arbitral. § 10 - A arbitragem será sigilosa. § 11 - O Tribu-
nal Arbitral alocará entre as partes, conforme os critérios da sucumbência, razoabilidade e proporciona-
lidade, o pagamento e o reembolso (i) das taxas e demais valores devidos, pagos ou reembolsados à 
Câmara, (ii) dos honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos árbitros, (iii) dos ho-
norários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos peritos, tradutores, intérpretes, esteno-
tipistas e outros auxiliares eventualmente designados pelo Tribunal Arbitral, (iv) dos honorários advoca-
tícios de sucumbência fi xados pelo Tribunal Arbitral e (v) de eventual indenização por litigância de má-
-fé. O Tribunal Arbitral não condenará qualquer das Partes Envolvidas a pagar ou reembolsar (i) honorá-
rios contratuais ou qualquer outro valor devido, pago ou reembolsado pela parte contrária a seus advo-
gados, assistentes técnicos, tradutores, intérpretes e outros auxiliares e (ii) qualquer outro valor devido, 
pago ou reembolsado pela parte contrária com relação à arbitragem, a exemplo de despesas com foto-
cópias, autenticações, consularizações e viagens. § 12 - As decisões da arbitragem serão fi nais e defi -
nitivas, não se exigindo homologação judicial nem cabendo qualquer recurso contra as mesmas, ressal-
vados os pedidos de correção e esclarecimentos ao Tribunal Arbitral previstos no Artigo 30 da Lei nº 
9.307, de 23.09.1996 (“Lei de Arbitragem”) e eventual ação anulatória fundada no Artigo 32 da Lei de 
Arbitragem. § 13 - Antes da instalação do Tribunal Arbitral, qualquer das Partes Envolvidas poderá re-
querer ao Poder Judiciário medidas cautelares ou antecipações de tutela, sendo certo que o eventual 
requerimento de medida cautelar ou antecipação de tutela ao Poder Judiciário não afetará a existên-
cia, validade e efi cácia da convenção de arbitragem, nem representará uma dispensa com relação à ne-
cessidade de submissão do Confl ito à arbitragem. Após a instalação do Tribunal Arbitral, os requerimen-
tos de medida cautelar ou antecipação de tutela deverão ser dirigidos ao Tribunal Arbitral. § 14 - Para 
(i) as medidas cautelares e antecipações de tutela anteriores à constituição do Tribunal Arbitral, (ii) a 
execução das decisões do Tribunal Arbitral, inclusive da sentença fi nal e eventual sentença parcial, (iii) 
eventual ação anulatória fundada no Artigo 32 da Lei de Arbitragem e (iv) os Confl itos que por força da 
legislação brasileira não puderem ser submetidas à arbitragem, fi ca eleito o Foro da Comarca de São 
Paulo/SP, como o único competente, renunciando-se a todos os outros, por mais especiais ou privilegia-
dos que sejam. Artigo 22 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições legais vigentes.” São Pau-
lo, 29.06.2018. José Cyrillo Neto - Secretário da Assembleia.
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OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

LUIZ FERNANDO PEREIRA DE CAR VALHO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 05/09/1990,
ANALISTA DE SISTEMAS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
DISTRITO, EM SÃO PAULO – SP, FILHO DE ABELARDO SATURNINO DE CARVALHO E DE ALAIDE
PEREIRA DE CARVALHO; E AMANDA CLEMENTE BATISTA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS
02/06/1994, BRASILEIRA, EMPRESÁRIA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, EM SÃO PAULO – SP, FILHA DE HONORIO CLEMENTE NETO E DE MARILDA
BATISTA CLEMENTE.

WELLINGT ON LEME FRAIZ, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 02/04/1991, ELETRICISTA DE
INSTALAÇÕES, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, EM
SÃO PAULO – SP, FILHO DE IVAIR DE LELIS FRAIZ E DE CLAUDINEIA SOARES LEME; E KAROLINE
PEREIRA BONFIM, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 11/08/1994, ATENDENTE, NATURAL DE
RIO DE JANEIRO - RJ, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, EM SÃO PAULO – SP, FILHA
DE WALTER PEREIRA BONFIM E DE RAQUEL ALVES PEREIRA.

DENIS DANIEL AURELIO, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 18/02/1983, DIVORCIADO,
ELETRICISTA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRIT O, EM
SÃO PAULO – SP, FILHO DE ANEZIO AURELIO E DE MARIA APARECIDA AURELIO; E JOSILENE
APARECIDA BRAGA, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 20/09/1978, GERENTE DE
CONDOMÍNIO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, EM
SÃO PAULO – SP, FILHA DE ANTONIO PAULO BRAGA E DE ANA MARIA BRAGA.

DOUGLAS RODRIGUES XAVIER, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 09/04/1998, AUXILIAR DE
LOGÍSTICA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE EM SÃO PAULO – SP, FILHO DE RICARDO
AUGUSTO XAVIER E DE DEBORA MARIA RODRIGUES XAVIER; E JANAINE DE LIMA RAMOS,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 29/03/2000, AUDITORA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, EM SÃO PAULO – SP, FILHA DE JOÃO BATISTA
RAMOS E DE LUCIENE DE LIMA RAMOS.

DANILO XAVIER DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 07/05/1990, AJUSTADOR
MECÂNICO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, EM
SÃO PAULO – SP, FILHO DE ANTONIO DA SILVA E DE ROCELI VASCONCELOS XAVIER DA SILVA; E
JENNIPHER COSTA LOREDO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 19/06/1995, TÉCNICO DE
SEGURANÇA DO TRABALHO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, EM SÃO PAULO – SP, FILHA DE EDMILSON ROCHA LOREDO E DE ELIZABETE RIZONILDA
DA COSTA.

KAIQUE LENON DOS SANTOS E SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS07/02/1995, FISCAL
DE PREVENÇÃO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
EM SÃO PAULO – SP, FILHO DE MAURICIO DA SILVA E DE REGIANE APARECIDA DOS SANTOS; E
VICTORIA ZOROASTER XAVIER PIRES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 08/04/1998),
COSTUREIRA, NATURAL DE SÃO ROQUE - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, EM
SÃO PAULO – SP, FILHA DE JOILSON RODRIGUES PIRES E DE CRISTIANE XAVIER.

CLAUDIO CRIST OVAM DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 26/12/1989, PINTOR
PREDIAL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, EM SÃO
PAULO – SP, FILHO DE JOSADAC CRISTOVAM PEREIRA DA SILVA E DE MARIA DE LOURDES DE
SOUZA SILVA; E TAÍS MACEDO DA CONCEIÇÃO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 29/08/1994,
ATENDENTE, NATURAL DE CANUDOS - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, EM
SÃO PAULO – SP, FILHA DE JOSÉ MAURICIO DA CONCEIÇÃO E DE CECÍLIA DOS SANTOS MACEDO.

RAFAEL TORO MORENO, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 19/11/1981, ENGENHEIRO,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, EM SÃO PAULO –
SP, FILHO DE MARCO MORENO E DE IZABEL TORO MORENO; E LUCIANA  SOUSA PIRES,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 03/06/1981, ADMINISTRADORA DE EMPRESAS, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, EM SÃO PAULO – SP, FILHA DE
LUIZ GONZAGA PIRES E DE IRACI SOUSA PIRES.

LUCAS DIAS DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, OPERADOR LOGÍSTICO, NASCIDO AOS 01/
01/1955, NATURAL DE SÃO PAULO – SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, EM SÃO
PAULO – SP, FILHO DE EZEQUIAS RODRIGUES DOS SANTOS E DE SUELI MOREIRA DIAS: E
LORHANNE PEREIRA SANTANA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA AOS
13/11/1995, NATURAL DE SÃO PAULO – SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, EM SÃO
PAULO – SP, FILHA DE ANILDO PEREIRA SANTANA E DE AGNÓLIA PEREIRA DOS SANTOS.

ALEXANDRE LIRIO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 11/06/1993, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, NATURAL DE DIADEMA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
EM SÃO PAULO – SP, FILHO DE AIRTON VIRGINIO DA SILVA E DE LUCELIA LIRIO GUEDES ; E
LORENA GONÇALVES DOS SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 05/02/1999,
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NATURAL  DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA, NESTE
DISTRITO EM SÃO PAULO – SP, FILHA DE MARIO NELSON DOS SANTOS E DE ROSÁRIA FATIMA
GONÇALVES DOS SANTOS.

JADSON LIMA DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 26/08/1986, PINTOR DE
CONSTRUÇÃO CIVIL, NATURAL DE FEIRA DE SANTANA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, EM SÃO PAULO – SP, RESIDENTE EM SÃO PAULO – SP, FILHO DE JANETE
LIMA DOS SANTOS; E ELISÂNGELA LOPES SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS
11/03/1994, AUXILIAR DE LIMPEZA, NATURAL DE DUQUE DE CAXIAS - RJ, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, EM SÃO PAULO – SP, FILHA DE IVANEIDE LOPES SANTOS.

BRUNO MIZAEL LEANDRO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, ORIENTADOR SÓCIO EDUCATIVO,
NASCIDO AOS 26/09/1996, NATURAL DE SÃO PAULO – SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
DISTRITO, EM SÃO PAULO – SP, FILHO DE ADOLFO LEANDRO E DE ROSANGELA LUCIA MIZAEL
LEANDRO; E JESSICA ARAUJO SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, ATENDENTE DE NEGÓCIOS,
NASCIDA AOS 26/04/1994, NATURAL DE SÃO PAULO – SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, EM SÃO PAULO – SP, FILHA DE JADILSON ANDRADE DA SILVA E DE JOANITA ARAUJO
DA CUNHA SILVA.

JOÃO LUCAS BRAGA  TRANZILO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 06/04/
1999,ESTAGIÁRIO, NATURAL DE ITABERABA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
EM SÃO PAULO – SP, FILHO DE PAULO ROBERTO TRANZILO E DE JOELMA SOUZA BRAGA; E
IVANA LETÍCIA BRIT O DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 07/02/1997, DO LAR,
NATURAL DE SALVADOR - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRIT O, EM SÃO PAULO
– SP, FILHA DE ITAMAR AMORIM RIBEIRO DA SILVA E DE ELISANGELA JESUS BRITO RIBEIRO.

HENRY ALVES LIMA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 15/02/1990, VENDEDOR, NATURAL
DE MORRO DO CHAPÉU - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, EM SÃO PAULO
– SP, FILHO DE MARCOS ANTÔNIO SOUZA LIMA E DE AURIDETE ALVES; E PRISCILA TEIXEIRA
DOS SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 08/05/1987, PROMOTORA DE VENDAS,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, EM SÃO PAULO
– SP, FILHA DE OTAVIO FERREIRA DOS SANTOS E DE AMBROSINA TEIXEIRA DOS SANTOS.

DEBORA PEREIRA  DA FONTE, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 11/11/1986, PSICÓLOGA,
NATURAL DE RECIFE – PE, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, EM SÃO PAULO –
SP, FILHA  DE GENILDO GUSMÃO DA FONTE FILHO E DE ANA PATRICIA PEREIRA DA FONTE;
E INGRID MATOS DE PAULA , BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 23/01/1989, ATENDENTE
DE CALL CENTER, NATURAL DE ARUJÁ - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
EM SÃO PAULO – SP, FILHA DE JOÃO LUCIO DE PAULA E DE HELENI OLIVEIRA MATOS DE
PAULA.

FABIO VITOR RODRIGUES BARROS SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 14/06/1997,
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NATURAL DE SÃO ROQUE - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, EM SÃO PAULO – SP, FILHO DE FABIO BARROS DA SILVA E DE ROSELI
RODRIGUES; E LETICIA RODRIGUES MACEDO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 29/07/
1996, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, EM SÃO PAULO – SP, FILHA DE JOSÉ MARIA CARVALHO MACEDO E DE
FRANCISCA MARIA RODRIGUES DA SILVA MACEDO.

BRUNO NELI RAMOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 16/05/1993, ABASTECEDOR,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, EM SÃO PAULO
– SP, FILHO DE ROBERTA NELI RAMOS; E PRISCILA BORBA FERREIRA, BRASILEIRA,
DIVORCIADA, NASCIDA AOS 26/10/1988, AUXILIAR FINANCEIRO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, EM SÃO PAULO – SP, FILHA DE PEDRO SABINO
FERREIRA E DE MARIETA BORBA DOS SANTOS.

CARLA SILVA SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 21/12/1991, ANALISTA DE
SUPORTE AO SISTEMA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, EM SÃO PAULO – SP, FILHA DE ANTENOR TEODORO DOS SANTOS E DE GUIOMAR
MARIA DA SILVA; E JULIANA LIMA DE MORAES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 26/09/
1989, SOLTEIRA, ANALISTA DE SUPORTE AO SISTEMA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, EM SÃO PAULO – SP, FILHA DE ANTONIO DIAS DE MORAES
E DE ANA MARIA DE MORAIS LIMA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.
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UNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE  SÃO
PAULO - FORO CENTRAL -  FAZENDA PÚBLICA / ACIDENTES -  14ª VARA DE
FAZENDA PÚBLICA - aulina, 80 - 11º andar - sala 1109 - Centro
- CEP 01501-020 - Fone: 3242.2333 - R. 2043 - São Paulo/SP - E-mail:
sp14faz@tjsp.jus.br - EDITAL a CONHECIMENTO de TERCEIROS. Prazo: 10
(dez) dias. Proc. nº 0034323-18.2013.8.26.0053.  O MM Juiz de Direito da 14ª
Vara de Fazenda Pública, do Foro Central – Fazenda Pública / Acidentes, da
Comarca da Capital do Estado de São Paulo, Dr. RANDOLFO FERRAZ DE
CAMPOS, na forma da lei. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo e respectivo
Cartório tramitam os autos da ação de DESAPROPRIAÇÃO movida pelo
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER em face de LUIZ BELMONTE
e OUTROS, tendo por objeto imóveis localizados na Rua Particular A, com
acesso pelo nº 1610 (não oficial, a tinta) da Rua São Cleto, Jardim Denise
(antiga Parada Santa), no 22º Subdistrito - Tucuruvi, nesta Capital, declarados
de utilidade pública por força do Decreto nº 57.930, de 30 de março de 2012,
necessários à construção do Rodoanel Metropolitano de São Paulo, denominado
“Mário Covas”, no seu trecho Norte. Dentre os imóveis foram também atingidos
pela desapropriação, estão os lotes 9-B, 10, 11, 16-A, 18, 20, 21/22, 23, 5, 16-
B, 19, 6 e 9-A  (matriculados sob nºs 268.547, 268.548, 268.549, 268.550,
268.551, 268.552, 268.553, 268.554, 268.555, 268.543, 268.544, 268.545,
268.546, no 15º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, respectivamente).
Contestaram o feito e recusaram a oferta os expropriados Antonio Carlos
Vicente Gomes, Pamela Aparecida da Silva, Marcio Zanonzini, Cilmara
Ferreira da Silva Zanonzini, Simone Patudo Lima, Marco Antonio Scaraficci,
Patrícia Patudo de Lima, Mauro Janucci, Pamela Nascimento Freitas Janucci,
Laura Cardoso de Araujo, Sandor Paes de Figueiredo,  Laura Cardoso de
Araújo, Nelson Tadeu Gianucci, Judinália Reis Gianucci, Francisco Carlos
Gianucci, Rita Souza Lobo Gianucci,  João Fábio Gianucci, José Carlos dos
Anjos, Laura Peres dos Anjos Batista Cassiano, Adilson Batista Cassiano, Carlos
Eduardo Peres dos Anjos, Danieli Gaeta dos Anjos, Davi Peres dos Anjos Celso
Ferreira Nobre,  Rosmary do Carmo Giovani Nobre, Ricardo Giovani Nobre e
Juelina Maria de Brito Nobre,  e, para LEVANTAMENTO de 80% da quantia
ofertada pelo expropriante como indenização, foi determinada a expedição do
presente edital com o prazo de 10 dias, a contar da publicação no Órgão
Oficial, nos termos e para os fins do disposto no artigo 34 do Decreto-Lei nº
3365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de julho de 2019.

11 e  12/07

45ª VARA CÍVEL -  FORO CENTRAL DA CAPITAL/SP  - Praça João Mendes s/nº - 14º
andar - salas nº 1418/1422 - Centro - CEP01501-900 - Fone: (11)  - São Paulo-SP -
E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO. Prazo: 20 dias. Proc. nº 1024959-
82.2018.8.26.0100. O Dr. GUILHERME FERREIRA DA CRUZ, MM Juiz de Direito da
45ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na
forma da lei. FAZ SABER a JOSÉ TAJURU DIPIETRO (RG21.138.795; CPF097.364.748-
52), que LESSDEN ADMINISTRAÇÃO E COBRANÇAS LTDA. (anteriormente denomi-
nada Central Issa Sistemas e Equipamentos de Cobrança Ltda.) lhe move ação de
PROCEDIMENTO COMUM (ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA) tendo por objeto os
imóveis consistentes do apto. 81 do 8º andar do Edif. Cecília Miziara, situado à R.
Prof. Martins Santana, nº 100, esquina da Av. Uberaba, em Indianópolis, 24º Subdistrito;
e unidade autônoma nº 46, localizada no 4º andar ou 5º pavimento do Edifício
Mauritânia, sito à R. Avanhandava, nº 921, no 17º Subdistrito - Bela Vista, nesta
Capital (matrículas nºs 98.407 e 94.382, no 14º e 4º Ofícios de Registrode Imóveis;
contribuintes 041.282.0053-0 e 010.036.0203-7, respectivamente), e a condenação
nas cominações legais., alegando tê-los havido por instrumentos particulares de
compromisso de compra e venda quitados, datados de 28 e 29/08/1997; e que não
logrou obter as escrituras definitivas do réu, titular de domínio. Estando o réu em
lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, CONTESTEo feito, sob pena de presumirem-
se verdadeiros os fatos alegados e ciente de que não havendo manifestação lhe
será nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. São Paulo, aos 04 de julho de 2019.

11 e  12/07
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE ITAIM PAULISTA
OFICIAL INTERINA ELISÂNGELA PEREIRA SOARES

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

JOSE ALENCAR DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (27/03/1953), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRIT O, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE WALDEMAR ANTERO DA SILVA E DE JANDIRA ANTERO DA SILVA. ADRIELE RUIZ DE
SOUZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AUXILIAR DE PRODUÇÃO, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (28/01/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE COSME ROQUE DE SOUZA E DE MARIA ISABEL RUIZ DE SOUZA.

SIVALDO VICENTE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TECNICO EM TELECOMUNICAÇÃO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/09/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEBASTIÃO VICENTE E DE ALICE DO NASCIMENTO VICENTE. ANA
MARIA DE ALCANTARA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM
AFOGADOS DA INGAZEIRA, PE NO DIA (21/05/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEBASTIÃO NUNES DE ALCANTARA E DE ROSA ANGELINA DE
ALCANTARA.

GABRIEL DE SOUZA SILVA,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO DA
COMPUTAÇÃO, NASCIDO EM OSASCO, SP NO DIA (29/05/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO HENRIQUE DA SILVA E DE SONIA APARECIDA
DE SOUZA SILVA. ELLEN KATY BARRENCE PINTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/04/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE RAIMUNDO ALBUQUERQUE PINTO E DE ELIANA
APARECIDA BARRENCE.

CLAUDINEY JOSÉ ASSIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM
DIONISIO, MG NO DIA (14/04/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE GERALDO DE ASSIS E DE MARGARIDA MARTINS. ANDRESSA DOS SANTOS JOZINO,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COSTUREIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/09/
1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO JOZINO
NETO E DE ADRIANA DOS SANTOS JOZINO.

JOSÉ MARCOS FIGUEIREDO DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE
RECEBIMENTO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/11/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ROZENI FIGUEIREDO DE SOUZA. THAÍS ALVES DA
SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (18/02/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
EZINHO FERREIRA DA SILVA E DE FERNANDA ALVES NASCIMENTO.

CAIQUE FERNANDES GOMES, ESTADO CIVIL SOL TEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE
ALMOXARIFADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/10/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL FRANCISCO GOMES E DE ELAINE TEIXEIRA
FERNANDES GOMES. JULIANA BEATRIZ LOPES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ENGENHEIRA CIVIL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/03/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE AILTON SEBASTIÃO DA SILVA E DE ALDA LOPES.

RODSON AURELIANO PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO METALURGICO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/01/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MARCELO DE JESUS PEREIRA E DE VERA LUCIA AURELIANO PEREIRA.
MICHELE CORREIA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE PRODUÇÃO,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/09/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL CORREIA DE OLIVEIRA E DE MARIA JOSÉ DA SILVA.

GUSTAVO JORGE DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FRENTISTA, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (16/08/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE CARLOS JORGE DA SILVA E DE EDNELIA MASCARENHAS DE OLIVEIRA. BEATRIZ SILVA
NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTETICISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (24/08/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JAILTON ALVES NASCIMENTO E DE DERALDINA NUNES DA SILVA NASCIMENTO.

LEONARDO ANANIAS DO NASCIMENTO,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/06/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO EUDES DO NASCIMENTO E DE MARIA
APARECIDA MARTINS ANANIAS DO NASCIMENTO. CAMILA AZOGUE DE SOUZA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/05/1993),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ SINVAL DE SOUZA
E DE MARIA DE LOURDES GARCIA AZOGUE DE SOUZA.

Bunge Açúcar e Bioenergia S.A. e Controladas
CNPJ nº 49.972.326/0001-70

Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2018 e de 2017 (Em milhares de reais - R$)
Relatório da Administração: Prezados Acionistas: Nos termos da Lei e dos Estatutos Sociais, submetemos à consideração de Vossas Senhorias o Balanço Patrimonial, Demonstrações do Resultado, das Mutações do  
Patrimônio Líquido, do Fluxo de Caixa e/ou Notas Explicativas, relativas ao exercício social encerrado em 2018 e 2017. Permanecemos à disposição de V. Sas., para quaisquer esclarecimentos que julguem necessários.  
 São Paulo (SP), julho de 2019  A Administração

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
1. Contexto Operacional: A Bunge Açúcar e Bioenergia S.A. ( anteriormente 
denominada Usina Moema Açúcar e Álcool S.A.) (“Companhia”) é uma so-
ciedade anônima de capital fechado com sede na Fazenda Moema, s/nº - 
Zona Rural, cidade de Orindiúva-SP, tendo como controladora direta a Bun-
ge Brasil Holdings B.V., sediada na Holanda, e como sua controladora final 
(ultimate parent) a Bunge Limited (“Grupo Bunge”), localizada em Bermuda. 
É uma das companhias líderes na produção de etanol, açúcar e bioenergia 
no Brasil. Possui oito usinas estrategicamente localizadas nas regiões Su-
deste, Norte e Centro-Oeste do país. A Companhia tem por objeto social a 
exploração de atividade rural, produção e comercialização de açúcar, álco-
ol, cana-de-açúcar e seus derivados e soja, e geração, fornecimento e co-
mercialização de energia elétrica; a prestação de serviços na intermedia-
ção e/ou no agenciamento de bens e insumos relacionados à atividade de 
produção e comercialização de açúcar, álcool, cana-de-açúcar e seus deri-
vados e geração de energia elétrica, bem como na área de produção de 
cana-de-açúcar e álcool; a prestação de serviços de preparação de terreno, 
cultivo e colheita, comercialização de combustíveis e lubrificantes e presta-
ção de serviços correlatos; armazenagem de açúcar, álcool e seus deriva-
dos e grãos, sob o regime de armazéns gerais e depósito próprios, arrenda-
dos e/ou em comodato e emissão de conhecimento de depósitos e 
“warrants”; o cultivo e a comercialização de mudas de cana-de-açúcar e de 
árvores nativas destinadas a reflorestamento; e participações em outras 
sociedades, nacionais e estrangeiras. As suas usinas são abastecidas com 
cana-de-açúcar cultivada em terras próprias, terras administradas sob acor-
dos de parceria. As demonstrações financeiras consolidadas incluem as 
demonstrações da Companhia e de suas controladas a seguir  relacionadas:

Participação - %
2018 2017

Usina Guariroba Ltda. 100 100
Usina Itapagipe Açúcar e Álcool Ltda. 100 100
Usina Frutal Açúcar e Álcool Ltda. 100 100
Usina Ouroeste Açúcar e Álcool Ltda. 100 100
Ramata Empreendimentos e Participações S.A. 100 100
Bunge Comercializadora de Etanol Ltda. (i) – 100
Agroindustrial Santa Juliana Ltda. 100 100
Pedro Afonso Açúcar e Bioenergia Ltda. 100 100
Monteverde Agro-energética S.A. 100 100

Balanços Patrimoniais
Controladora Consolidado

Ativo 2018 2017 2018 2017
Circulante 406.620 554.124 1.689.904 2.058.906
Caixa e equivalentes 
 de caixa 37.847 63.215 425.521 270.814
Instrumentos financeiros 
 derivativos 7.317 4.772 31.560 7.042
Contas a receber 9.239 16.722 111.715 157.137
Partes relacionadas 72.140 168.736 152.750 497.279
Estoques 194.795 188.876 665.875 755.474
Ativo biológico 59.924 73.720 155.874 185.834
Impostos a recuperar 18.793 33.696 128.072 161.003
Outras contas a receber 6.565 4.387 18.537 24.323
Não Circulante 2.183.385 2.472.365 3.491.631 3.570.928
Contas a receber – 398 1.630 2.377
Impostos a recuperar 34.338 29.278 87.429 117.062
Depósitos judiciais 13.189 14.832 62.765 62.603
IR e CS diferidos – – – 105.604
Investimentos 
 em controladas 1.287.001 1.599.277 – –
Outros investimentos 7.120 7.120 7.830 7.830
Outras contas a receber 746 7 33.524 30.288
Imobilizado 837.348 817.097 3.286.690 3.230.662
Intangível 3.643 4.356 11.763 14.502
Total do Ativo 2.590.005 3.026.489 5.181.535 5.629.834

Passivo e 
 Patrimônio Líquido

Controladora Consolidado
2018 2017 2018 2017

Circulante 178.471 153.238 588.883 594.238
Fornecedores 87.329 101.128 361.474 363.848
Instrumentos financeiros 
 derivativos 2.020 5.435 13.826 11.062
Partes relacionadas 57.357 19.015 75.443 88.799
Empréstimos e financiamentos 
 com terceiros 1.117 1.119 25.875 19.874
Salários e encargos sociais 16.275 14.966 54.456 56.196
Impostos e contribuições 
 a recolher 2.737 3.087 20.916 16.004
Outas contas a pagar 11.636 8.488 36.893 38.455
Não Circulante 958.731 989.031 3.139.849 3.151.376
Partes relacionadas 917.218 950.683 2.917.798 2.917.798
Empréstimos e financiamentos 
 com terceiros 3.357 4.470 55.885 81.147
Provisão para riscos 35.958 32.407 147.861 134.277
Provisão para descontinuação 
 de ativos 2.198 1.471 12.167 8.144
Outras contas a pagar – – 6.138 10.010
Patrimônio Líquido 1.452.803 1.884.220 1.452.803 1.884.220
Capital social 6.861.382 6.861.382 6.861.382 6.861.382
Ajuste de avaliação patrimonial – (25) – (25)
Prejuízos acumulados (5.408.579) (4.977.137) (5.408.579) (4.977.137)
Total do Passivo e 
 Patrimônio Líquido 2.590.005 3.026.489 5.181.535 5.629.834

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital Social Ajuste de Avaliação Patrimonial Prejuízos Acumulados Total

Saldos em 31/12/2016 6.861.382 86.617 (4.919.574) 2.028.425
Prejuízo líquido do exercício – – (57.563) (57.563)
“Hedge” de fluxo de caixa líquido de impostos – (86.642) – (86.642)
Saldos em 31/12/2017 6.861.382 (25) (4.977.137) 1.884.220
“Hedge” de fluxo de caixa líquido de impostos – 25 – 25
Prejuízo líquido do exercício – – (431.442) (431.442)
Saldos em 31/12/2018 6.861.382 – (5.408.579) 1.452.803

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Fluxo de Caixa das Controladora Consolidado
 Atividades Operacionais 2018 2017 2018 2017
Prejuízo líquido do exercício (431.442) (57.563) (431.442) (57.563)
Ajustes para reconciliar o prejuízo líquido 
 do exercício com o caixa líquido gerado 
  pelas atividades operacionais:
 Resultado de IR e CS diferidos 984 – 107.127 (9.149)
 Depreciação e amortização 90.506 93.122 444.242 466.186
 Provisão para riscos trabalhistas, tributários, 
  cíveis, comerciais e ambientais, 
   líquida das reversões 15.708 17.642 61.084 87.954
 Provisão para (reversão de) 
  créditos de liquidação duvidosa (280) 135 760 (309)
 Provisão para realização e 
  margem negativa dos estoques, 
   líquida das reversões 13.485 3.903 20.374 6.866
 Perdas decorrentes de mudança no 
  valor justo menos os custos 
   estimados de venda do 
    ativo biológico 68.063 53.329 371.757 363.128
 Ativo biológico colhido 80.106 89.262 205.989 314.019
 Resultado de equivalência 
  patrimonial 305.800 101.514 – –
 Juros sobre empréstimos e financiamentos 
  com partes relacionadas 69.954 70.406 262.093 233.667
 Juros sobre empréstimos e 
  financiamentos com terceiros 126 155 3.026 3.170
 Valor residual do ativo imobilizado 
  e intangível baixados 3.912 2.899 32.663 14.678
 Provisão para descontinuação 
  de ativos 727 834 4.023 4.630
 Instrumentos derivativos não 
  realizados líquidos (10.047) (106) 62.909 –

207.602 375.532 1.144.605 1.427.277
(Aumento) redução dos 
 ativos operacionais:
Contas a receber de clientes 8.161 28.833 45.408 14.693
Estoques (64.555) (32.192) (160.171) (226.349)
Impostos a recuperar 8.860 1.400 61.041 29.037
Partes relacionadas 96.596 (95.234) 344.529 (48.661)
Outros ativos (1.235) (5.972) 2.386 (45.394)
Instrumentos financeiros 
 derivativos líquidos 4.112 4.475 (84.663) 15.035
Aumento (redução) dos passivos operacionais:
Fornecedores (13.799) (23.684) (2.374) (129.938)
Salários e encargos sociais 1.309 (2.724) (1.740) (10.943)
Impostos e contribuições a recolher (350) (5.502) 4.912 (27.028)
Partes relacionadas 31.027 4.712 (13.814) 45.389
 Pagamento de provisão para riscos 
  trabalhistas, tributários, cíveis, 
   comerciais e ambientais (12.157) (6.436) (47.500) (34.867)
Outras contas a pagar 3.150 2.819 (5.410) (1.890)
Caixa gerado pelas 
 atividades operacionais 268.721 246.027 1.287.209 1.006.361
Pagamento de juros 
 sobre empréstimos (70.056) (69.253) (263.645) (230.568)
Pagamento de IR e CS – – – (697)
Caixa líquido gerado pelas 
 atividades operacionais 198.665 176.774 1.023.564 775.096
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Aquisição de ativo imobilizado 
 e ativo intangível (37.485) (43.511) (119.565) (128.113)
Aumento de capital 
 em controladas (25.000) (18.000) – –
Redução de capital em 
 empresas controladas 31.438 – – –
Dividendos recebidos – 20.060 – –
Gastos com a lavoura de cana-de-açúcar 
 e gastos com tratos culturais (165.695) (178.517) (729.015) (759.004)
Caixa líquido aplicado nas 
 atividades de investimento (196.742) (219.968) (848.580) (887.117)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Captação de empréstimos e 
 financiamentos (partes 
  relacionadas e terceiros) 122.477 134.600 455.960 855.114
Empréstimo concedido a 
 partes relacionadas – (4.000) – –
Empréstimo recebido de 
 partes relacionadas – 4.000 – –
Pagamento de empréstimos e 
 financiamentos (partes 
  relacionadas e terceiros) (149.768) (88.213) (476.237) (869.348)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
 atividades de financiamento (27.291) 46.387 (20.277) (14.234)
Aumento (Redução) Líquido(a) 
 do Saldo de Caixa e 
  Equivalentes de Caixa (25.368) 3.193 154.707 (126.255)
Saldo inicial de caixa e 
 equivalentes de caixa 63.215 60.022 270.814 397.069
Saldo final de caixa e 
 equivalentes de caixa 37.847 63.215 425.521 270.814
Aumento (Redução) Líquido(a) 
 do Saldo de Caixa e 
  Equivalentes de Caixa (25.368) 3.193 154.707 (126.255)

A Diretoria

Contador
Renato Valia 

CRC SP-188487/O-6

Demonstrações do Resultado
Controladora Consolidado

2018 2017 2018 2017
Receita Operacional  Líquida 687.024 971.094 3.320.764 4.346.542
Custo dos Produtos Vendidos (672.720) (770.679) (3.081.164) (3.825.154)
Lucro Bruto 14.304 200.415 239.600 521.388
Despesas Operacionais
Comerciais (37.159) (51.089) (152.921) (177.195)
Gerais e administrativas (31.372) (29.578) (134.781) (125.922)
Resultado de equivalência patrimonial (305.800) (101.514) – –
Outras despesas operacionais, líquidas (10.849) (3.174) (45.059) (61.789)
Lucro (Prejuízo) Operacional antes do Resultado Financeiro (370.876) 15.060 (93.161) 156.482
Despesas financeiras (95.660) (92.402) (478.331) (338.472)
Receitas financeiras 38.758 29.006 166.498 140.659
Variação cambial, líquida (2.680) 553 80.679 (7.083)
Prejuízo antes do Imposto de Renda e Contribuição Social (430.458) (47.783) (324.315) (48.414)
Imposto de Renda e Contribuição Social (984) (9.780) (107.127) (9.149)
Prejuízo Líquido do Exercício (431.442) (57.563) (431.442) (57.563)

(i) Em 31/08/2018, a empresa Bunge Comercializadora de Etanol Ltda., teve 
seu acervo líquido incorporado na controladora e controladas,  mediante lau-
dos de avaliação e valores contábeis aprovados pelos acionistas e cotistas 
nas correspondentes Assembleias Gerais e Administrativas pelo montante 
R$9.166. O quadro a seguir demonstra o sumário dos acervos líquidos in-
corporados durante o exercício de 2018. 
2. Patrimônio Líquido: 2a) Capital Social: Em 31/12/2018, o capital social 
está representado por 6.861.382 ações ordinárias (6.861.382 em 2017), 
nominativas e sem valor nominal.
Acionistas Quantidade de Ações %
Bunge Brasil Holdings B.V 6.861.381 99,99%
Bunge Cooperatief U.A. 1 0,01%
Total 6.861.382
2b) Ajuste de avaliação patrimonial - Outros - resultados abrangentes: 
Corresponde aos resultados de operações com instrumentos financeiros 
derivativos não realizadas classificadas como “Hedge Accounting”. Na pro-
porção em que ocorram os embarques das operações correlatas ou o ins-
trumento financeiro derivativo não mais é efetivo para a proteção do item o 
qual foi inicialmente designado, o referido saldo é reclassificado do patrimô-
nio líquido para o resultado do exercício. 
3. Declaração da Diretoria sobre as Demonstrações Financeiras: Em 
cumprimento ao disposto no artigo 25 da instrução CVM nº 480/09, a Dire-
toria declara que revisou, discutiu e concorda com as demonstrações finan-
ceiras da Companhia, autorizando sua conclusão nesta data. 

Infra 6 Participações S.A.
CNPJ/MF nº 33.314.054/0001-80 - NIRE 35300534441  |  Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Maio de 2019

Data, Hora e Local: Realizada aos 31 (trinta e um) dias do mês de maio de 2019, às 9:00 horas, na sede social da Infra 6 Participações S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Bela
Cintra, nº 1.149, 8º andar, sala F, CEP 01415-907. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, tendo em vista a presença da acionista representando 100% (cem por cento) do capital 
social da Companhia, previstas no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme assinaturas no Livro de Registro de Presenças da Compa-
nhia. Mesa: Presidente: José Mário Lima de Freitas; e Secretário: Marcelo Lima de Freitas Ordem do Dia: Deliberar sobre (1) a aprovação da realização da 1ª (primeira) emissão, pela Companhia, de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária, com garantia real e garantia fi dejussória adicional (“Debêntures”), objeto de distribuição pública com esforços restritos de distribuição,
sob regime de garantia fi rme de colocação (“Emissão” e “Oferta Restrita”, respectivamente), nos termos da Lei das Sociedades por Ações e da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 
16/1/09, conforme alterada (“Instrução CVM 476”); (2) a autorização à Diretoria da Companhia para (i) discutir, negociar e defi nir os termos e condições da Oferta Restrita; (ii) celebrar todos e quaisquer contratos 
e/ou documentos e seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessários à realização da Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitando, à escritura de emissão das Debêntures a ser celebrada entre a
Companhia, o agente fi duciário da Emissão, a Socicam Administração de Projetos e Representações Ltda. (“Socicam”), a FMFS Participações e Empreendimentos Ltda. (“FMFS”) e o Sr. José Mário de Freitas (“José 
Mário” e em conjunto com Socicam e FMFS, “Fiadores” e “Escritura de Emissão”, respectivamente) e ao Contrato de Distribuição (conforme defi nido abaixo); e (iii) contratar (a) instituições fi nanceiras para inter-
mediar e coordenar a Oferta Restrita; e (b) os demais prestadores de serviços para a Oferta Restrita, incluindo a instituição prestadora de serviços de escrituração das Debêntures, a instituição prestadora de ser-
viços de banco liquidante das Debêntures, o agente fi duciário da Emissão e os assessores legais, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e (3) ratifi car todos os atos já
praticados pela Diretoria relacionados às deliberações acima. Deliberações: Os acionistas confi rmaram o recebimento de todas as informações e documentos relevantes para o exercício do direito de voto na 
presente Assembleia Geral de Acionistas e aprovaram, por unanimidade de votos, as seguintes deliberações: (1) Aprovar a realização da Oferta Restrita, com as seguintes características e condições principais, as
quais serão detalhadas e reguladas por meio da competente Escritura de Emissão: (i) Séries. A Emissão será realizada em série única; (ii) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 70.000.000,00
(setenta milhões de reais) na Data de Emissão (conforme abaixo defi nido) (“Valor Total da Emissão”); (iii) Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 70.000 (setenta mil) Debêntures; (iv) Destinação dos Recursos. 
Os recursos obtidos por meio da emissão das Debêntures serão destinados para subscrição e integralização de capital social de sociedade de propósito específi co (“SPE”), do grupo econômico da Emissora, a ser
constituída especifi camente para o fi m de celebrar e executar o contrato de concessão decorrente do Leilão nº 01/2018, referente à 5º Rodada de Concessões Aeroportuárias realizada pela Agência Nacional de
Aviação Civil, especifi camente em relação ao Bloco Centro Oeste, cuja sessão pública de leilão foi realizada em 15/3/19 (“Leilão”). Além de atender às exigências de integralização do capital social prevista no item
6.2.4.7, (ii), do Edital do Leilão, a SPE utilizará os recursos remanescentes para: (i) pagamento da Contribuição Inicial devida ao poder concedente, conforme o valor ofertado no Leilão; (ii) recolhimento da remune-
ração devida à B3; e (iii) pagamento dos valores devidos à empresa encarregada pela realização dos estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental, conforme autorizado pelo artigo 21 da Lei nº 8.987/95
e pelo Edital de Seleção de Estudos nº 1/2018. Adicionalmente, após a utilização dos recursos conforme acima, o saldo remanescente poderá ser destinado ao pagamento das despesas relacionadas à presente
Emissão; (v) Depósito para Distribuição, Negociação e Liquidação Financeira. As Debêntures serão depositadas para distribuição no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), 
administrado e operacionalizado pela B3 S.A. Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento CETIP UTVM (“B3”), sendo a distribuição das Debêntures liquidada fi nanceiramente por meio da B3. As Debêntures serão depositadas 
para negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações das Debêntures liquidadas fi nanceiramen-
te por meio da B3 e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (vi) Número da Emissão. 1ª (primeira) emissão de debêntures da Companhia; (vii) Colocação. As Debêntures serão objeto de distribuição
pública com esforços restritos de distribuição, sob regime de garantia fi rme de colocação da totalidade das Debêntures, com a intermediação de instituição fi nanceira integrante do sistema de valores mobiliários (
“Coordenador Líder), nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, com Esforços Restritos, sob Regime de Garantia Firme de Colocação, da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, da INFRA6 Participações S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, os Fiadores
e os Coordenadores (“Contrato de Distribuição”). O plano de distribuição seguirá o procedimento descrito na Instrução CVM 476. Para tanto, o Coordenador Líder poderá acessar no máximo 75 (setenta e cinco)
Investidores Profi ssionais, ou seja, os investidores que se enquadram em tal conceito conforme previsto na Instrução da CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada, inclusive pela Instrução da
CVM nº 554, de 17 de dezembro de 2014 (“Investidores Profi ssionais”), sendo possível a subscrição ou aquisição das Debêntures por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profi ssionais; (viii) Data de Emissão
das Debêntures. Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 25/6/19 (“Data de Emissão”); (ix) Valor Nominal Unitário das Debêntures. O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de
Emissão (conforme defi nido abaixo), será de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”); (x) Forma, Conversibilidade e Comprovação da Titularidade das Debêntures. As Debêntures serão da forma nomina-
tiva e escritural, sem a emissão de cautela ou certifi cados, não conversíveis em ações de emissão da Companhia. Para todos os fi ns e efeitos, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo escriturador, na
forma indicada na Escritura de Emissão. Adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será expedido por este extrato em nome do Debenturista, que servirá de
comprovante de titularidade de tais Debêntures; (xi) Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária e contarão com garantia real e garantia fi dejussória adicional; (xii) Garantia Fidejussória. As Debêntures
contarão com garantia fi dejussória adicional representada por fi ança concedida pelos Fiadores, que assumem, em caráter irrevogável e irretratável, a condição de Fiadores e principais pagadores, solidariamente 
responsáveis com a Emissora, em relação às obrigações, principais ou acessórias, presentes e futuras assumidas pela Emissora em relação às Debêntures nos termos a serem dispostos na Escritura de Emissão,
renunciando expressamente aos benefícios previstos nos termos dos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002
(“Código Civil”) e artigo 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16/3/15, conforme alterada (“Código de Processo Civil”), conforme alterados(“Fiança”); (xiii) Garantia Real. Sem prejuízo da Fiança, a Socicam e/ou empre-
sa de seu grupo econômico, cederá fi duciariamente aos Debenturistas, representados pelo agente fi duciário: (i) o fl uxo fi nanceiro decorrente do recebimento de direitos creditórios presentes e futuros decorrentes
das taxas de embarque, taxa de banho, taxa de guarda volumes, cartões telefônicos e outras receitas de terminais rodoviários e/ou aeroportuários; (ii) os direitos creditórios presentes e futuros decorrentes das
taxas de embarque e outras receitas de terminais aeroportuários, sendo certo que o fl uxo mensal mínimo deverá ser equivalente a R$ 3.400.000,00 (três milhões e quatrocentos mil reais); e (iii) todos os direitos,
titularidade e interesses relativos à conta corrente vinculada mantida junto ao Itaú Unibanco S.A. (“Conta Vinculada”), na qual os recebíveis deverão ser depositados (“Direitos de Crédito”), nos termos a serem 
previstos em contrato específi co; (xiv) Prazo e Forma de Subscrição e Integralização. As Debêntures serão subscritas e integralizadas, no mercado primário, pelo seu Valor Nominal Unitário, na data da primeira
integralização das Debêntures (“Data da Primeira Integralização”). Caso ocorra a integralização das Debêntures em mais de uma data, o preço de subscrição para as Debêntures que foram integralizadas após a
Data da Primeira Integralização será o Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração (conforme defi nido abaixo), calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização das Debêntures até a data
da sua efetiva integralização; (xv) Prazo de Vigência e Data de Vencimento. As Debêntures terão prazo de vigência de 48 (quarenta e oito) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 25 de
junho de 2023 (“Data de Vencimento”); (xvi) Amortização. A amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures será realizada em 48 (quarenta e oito) parcelas sucessivas, sempre no dia 25 de cada mês, 
sendo o primeiro pagamento em 25/7/19, nos termos a serem dispostos na Escritura de Emissão; (xvii) Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; (xviii)
Remuneração. As Debêntures farão jus ao pagamento de juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfi nanceiros - DI, over
extra-grupo, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página de Internet (www.b3.com.br), acrescido exponencial-
mente de uma sobretaxa equivalente a 6,00% (seis por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”), incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou sobre o 
saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, desde a Data da Primeira Integralização das Debêntures ou da Data de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo defi nido) imediatamente anterior, confor-
me o caso, até a respectiva Data de Pagamento da Remuneração subsequente ressalvadas as hipóteses de Vencimento Antecipado e resgate a serem previstas na Escritura de Emissão; (xix) Pagamento da Remu-
neração. A Remuneração será paga mensalmente, a partir da Data de Emissão, sempre no dia 25 de cada mês, sendo o primeiro pagamento em 25/7/19 e os demais no dia 25 dos meses subsequentes, devendo
o último pagamento ocorrer na Data de Vencimento (“Data de Pagamento da Remuneração”) (ou na data em que ocorrer Vencimento Antecipado das Debêntures, conforme a ser previsto na Escritura de Emissão, 
se for o caso); (xx) Repactuação. As Debêntures não serão objeto de repactuação programada; (xxi) Multa e Juros moratórios. Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Compa-
nhia e/ou pelos Fiadores de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia e/ou pelos Fiadores, incluindo, sem limitação, o pagamento da Remuneração
devida nos termos desta Escritura de Emissão, fi carão sujeitos, independentemente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) a multa convencional, irredutível e não compensatória, de 2% 
(dois por cento) e (ii) a juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento (“Encargos Moratórios”); (xxii) Forma
e Local de Pagamento. Os pagamentos a que fi zerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3, para as
Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3;  (xxiii) Vencimento Antecipado. As
Debêntures vencerão antecipadamente nas hipóteses e nos termos previstos na Escritura de Emissão (“Vencimento Antecipado”); (xxiv) Aquisição Facultativa. A Companhia poderá, a qualquer tempo, observados
os prazos estabelecidos na Instrução CVM 476, adquirir Debêntures, observado o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações e ainda condicionado ao aceite do Debenturista vendedor. As
Debêntures adquiridas pela Companhia poderão ser canceladas, permanecer na tesouraria da Companhia, ou serem novamente colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela Instrução CVM 476.
As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria nos termos deste item, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures; (xxv) 
Resgate Antecipado Facultativo Total e Amortização Extraordinária. Sujeito ao atendimento das condições a serem previstas na Escritura de Emissão, a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer
momento, o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures ou a amortização extraordinária das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total” e “Amortização Extraordinária”, respectivamente). 
As Debêntures resgatadas serão automaticamente canceladas. Por ocasião da Amortização Extraordinária ou do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, os Debenturistas farão jus ao pagamento de 
parte ou da totalidade, conforme o caso, do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira Inte-
gralização ou a data de pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, acrescido de prêmio fl at, incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitário ou o
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures que será amortizada extraodininariamente, calculado nos termos da Escritura de Emissão; e (xxvi) Oferta de Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures. A
Companhia poderá realizar, a qualquer tempo a contar da Data de Emissão, oferta facultativa de resgate antecipado das Debêntures, direcionada à totalidade dos Debenturistas, com o consequente cancelamento
de tais Debêntures, que será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar, ou não o resgate antecipado das Debêntures de que
forem titulares, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado Facultativo”), sendo certo que o valor a ser pago em relação a cada uma das De-
bêntures indicadas por seus respectivos titulares em adesão à Oferta de Resgate Antecipado Facultativo será equivalente ao Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde
a Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate, e de eventual prêmio de resgate antecipado, se aplicável. (2) Autorizar a
Diretoria da Companhia a (i) discutir, negociar e defi nir os termos e condições da Oferta Restrita; (ii) celebrar todos e quaisquer contratos e/ou documentos e seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos
necessários à realização da Oferta Restrita, incluindo a Escritura de Emissão e o Contrato de Distribuição; e (iii) contratar (a) os Coordenadores para intermediar e coordenar a Oferta Restrita; e (b) os demais
prestadores de serviços para a Oferta Restrita, incluindo a instituição prestadora de serviços de escrituração das Debêntures, a instituição prestadora de serviços de banco liquidante das Debêntures, o agente fi -
duciário da Emissão e os assessores legais, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos. (3) Ratifi car todos os atos já praticados pela Diretoria relacionados às deliberações
acima. Esclarecimentos: Foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário, e sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme o disposto no artigo 130, parágrafos 
1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Mesa: Sr. José Mário Lima de Freitas],
Presidente; Sr. Marcelo Lima de Freitas, Secretário. Acionistas: José Mario de Lima de Freitas e Marcelo Lima de Freitas  Certifi co que a presente é cópia fi el da ata da original lavrada em livro próprio. São Paulo, 
31 de maio de 2019. Marcelo Lima de Freitas - Secretário; José Mário Lima de Freitas - Presidente. JUCESP nº 333.544/19-5 em 25/6/19. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

PCN SUZANO SPE LTDA.
CNPJ/MF 15.582.482/0001-02 - NIRE 3522657408-2 - QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes: 1. NGP NOVA GE-
RAÇÃO PARTICIPAÇÕES S.A. (em transformação), sociedade anônima com sede na Rua Rena-
to Paes de Barros, 750, conjunto 101, Sala C, Itaim Bibi, Cidade e Estado de São Paulo, CEP 
04530-001, CNPJ nº 15.590.578/0001-12, representada por seus diretores, o Sr. Pedro Miguel 
Cardoso Alves, portador da RNE nº V-387.099-A, CPF nº 227.710.148-66, domiciliado em São 
Paulo/SP, Rua Renato Paes de Barros, 750, conjunto 101, Itaim Bibi, CEP 04530-001 e o Sr. 
Athos Rache Filho, CREA-DF 8.317/D e CPF nº 262.149.467-68, domiciliado na Rua Almeida 
Godinho, 15/102, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22471-140; 2. PAVUT PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade 
empresária limitada com sede na Alameda Santos nº 2326, Cj. 27, Cerqueira Cesar, São Paulo/
SP, CEP 01418-200, CNPJ nº 29.355.962/0001-45, NIRE 35235157553, representada pelos Srs. 
Fernando Peixoto de Paula Lima, carteira de identidade nº 11.900.641, CPF nº 053.739.146-06, 
domiciliado na Alameda Santos, nº 2.326, bairro Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, CEP 01418-
200 e Ronaldo José Pacheco dos Santos, R.G. M 3.696.457 SSP-MG, CPF nº 569.728.736-49, 
domiciliado à Rua Desembargador Jorge Fontana 700, apartamento 402, Bairro belvedere, CEP 
30.320-670, Belo Horizonte/ MG; e 3. CARBOGÁS ENERGIA LTDA., sociedade empresária limitada 
com sede na rua Heráclito Odilon, nº 203, Jardim Ana Rosa, São Paulo/SP, CEP 03287-010, CNPJ 
nº 02.863.675/0001-90, NIRE 35215376080, representada pelo Sr. , 
carteira de identidade nº 18.421.839-1, CPF nº 183.629.608-84, domiciliado na Rua Tomé de 
Souza, nº 181, apartamento 92, Centro, São Bernardo do Campo/SP, CEP 09710-220; RESOLVEM, 
de mútuo e comum acordo, promover a quarta alteração ao Contrato Social da PCN SUZANO SPE 
LTDA., sociedade empresária limitada, CNPJ nº 15.582.482/0001-02, NIRE 3522657408-2, com 
sede na Rua Pequetita, nº 179, conjunto 93, Vila Olímpia/SP, CEP 04552-060, nos termos e con-
dições abaixo estipuladas, sendo dispensadas as formalidades de reunião prévia e convocação 
em virtude do disposto no § 3º do Artigo 1.072 da Lei n° 10.406, de 10.01.02: I. AUMENTO DO CA-
PITAL SOCIAL DA SOCIEDADE: 1.1. Tendo em vista que o capital social da Sociedade se encontra 
totalmente subscrito e integralizado, os quotistas da Sociedade aprovaram, por mútuo e comum 
acordo, o aumento do capital social da Sociedade, atualmente no montante de R$300.000,00, 
dividido em 300.000 quotas no valor nominal de R$1,00 cada para R$2.500.000,00, mediante a 
emissão de 2.200.000 novas quotas, com valor nominal de R$1,00 cada, sendo a integralidade 
das quotas ora emitidas totalmente subscritas e a ser integralizadas pelas quotistas da seguinte 
forma: (i) A sócia CARBOGÁS Energia Ltda. subscreve, neste ato, 220.000 quotas, no valor nomi-
nal de R$1,00 cada, totalizando R$220.000,00, a serem integralizadas em até 5 anos a contar 
da presente data; (ii) A sócia PAVUT Participações Ltda. subscreve, neste ato, 879.750 quotas, 
no valor nominal de R$1,00 cada, totalizando R$879.750,00, sendo a parcela de R$533.200,00 
integralizada à vista e o restante, no valor de R$346.550,00, a ser integralizado em até 5 anos 
a contar da presente data; (iii) A sócia NGP NOVA GERAÇÃO PARTICIPAÇÕES S.A. subscreve, 
neste ato, 1.100.250 quotas, no valor nominal de R$1,00 cada, totalizando R$1.100.250,00, 
sendo a parcela de R$666.800,00 integralizada à vista e o restante, no valor de R$433.450,00, 
a ser integralizado em até 5 anos a contar da presente data. 1.2. Tendo em vista o aumento ora 
aprovado, o capital social da Sociedade passa a ser de R$2.500.000,00, totalmente subscrito e 
a ser integralizado em até 5 anos a contar da presente data, dividido em 2.500.000 quotas, no 
valor nominal de R$1,00 cada, sendo assim distribuído entre as quotistas: 

Quotista Participação (%) Quantidade de quotas Valor (R$)
Carbogás Energia Ltda 10,00 250.000 250.000,00

Pavut Participações Ltda 39,99 999.750 999.750,00
Ngp Nova Geração Participações S.A. 50,01 1.250.250 1.250.250,00

Total 100,00 2.500.000 2.500.000,00
II. TRANSFORMAÇÃO DO TIPO SOCIETÁRIO: Aprovado, por mútuo e comum acordo, o seguinte: (i) 
transformar o tipo societário da PCN SUZANO SPE LTDA., de sociedade empresária limitada para 
sociedade anônima de capital fechado, regida pela Lei n. 6.404/76, segundo o disposto nos arti-
gos 220 a 222 da referida lei; (ii) ajustar o capital social em virtude da transformação; (iii) eleger 
os membros da Diretoria da Sociedade; (iv) -
dade; (v) aprovar o Estatuto Social que regerá a Sociedade; e (vi) outras matérias de interesse 
da Sociedade, tudo conforme Ata de Assembleia Geral de Transformação a seguir transcrita. ATA 
DA ASSEMBLEIA GERAL DE TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE ANÔNIMA DA PCN SUZANO SPE S.A. 
(Nova Denominação Social da PCN SUZANO SPE LTDA.) CNPJ/MF 15.582.482/0001-02 - NIRE 
(sociedade em processo de transformação). DATA, HORA E LOCAL: 30/11/2018, 9h00, sede da 
Companhia, localizada na Rua Pequetita, nº 179, Conjunto 93, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 
04552-060. PRESENÇA: 100% da totalidade dos acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada. MESA: 
Presidente: Pedro Miguel Cardoso Alves; Secretário: Athos Rache Filho. DELIBERAÇÕES: Após 
discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, as seguintes deliberações foram tomadas 

por unanimidade de votos dos acionistas: 1. Transformação do Tipo Societário de Sociedade 
Limitada para Sociedade Anônima. Foi aprovada a transformação do tipo societário de socie-
dade empresária limitada PCN SUZANO SPE LTDA., para sociedade anônima de capital fecha-
do, que passa a adotar a denominação social de PCN SUZANO SPE S.A. Deste modo, opera-se 
a mudança da forma societária da sociedade, permanecendo a PCN SUZANO SPE S.A. com a 
mesma escrituração da PCN SUZANO SPE LTDA.
situação esta que os presentes à Assembleia reconhecem e aprovam sem restrições. A PCN 
SUZANO SPE S.A. continuará, sem qualquer solução de continuidade na vida da sociedade, como 
titular de todos os direitos e obrigações pertinentes à PCN SUZANO SPE LTDA.. 2. Ajustes Neces-
sários ao Capital Social em Virtude da Transformação em Sociedade Anônima. Em virtude da 
transformação havida, o capital social atual de R$2.500.000,00, dividido em 2.500.000 quotas, 
com valor nominal de R$1,00 cada, passa a ser dividido em 2.500.000 ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal, recebendo cada acionista o número de ações indicado no 
Boletim de Subscrição, transcrito como ANEXO I da presente ata. 3. Alteração no número de 
membros da Diretoria. Os acionistas decidiram, por unanimidade, alterar o número de membros 
da Diretoria da Companhia para no mínimo 2 e no máximo 4 diretores. Desta forma, a cláusula 
de administração da Companhia passará a vigorar conforme transcrita no Estatuto Social da 
Companhia constante do ANEXO III à presente ata. 4. Destituição dos atuais membros da dire-
toria e eleição dos novos diretores. Considerando que a Companhia passa a ser administrada 
por uma Diretoria composta por, no mínimo 2 e no máximo 4 Diretores, os acionistas decidem, 
por unanimidade, destituir o Sr. Athos Rache Filho do cargo de Diretor da Companhia, a partir 

-
raram, em comum acordo, eleger como membros da Diretoria, para exercer mandato pelo prazo 
de 2 anos, os Srs.: (i) PEDRO MIGUEL CARDOSO ALVES, portador da RNE nº V-387.099-A, CPF 
nº 227.710.148-66, domiciliado em São Paulo/SP, na Rua Renato Paes de Barros, 750, conjunto 
101, Itaim Bibi, CEP 04530-001; (ii) MARCOS VITAL NAVES DE ALCÂNTARA, portador da CRC/MG 
n° 77.385/0, CPF n° 001.572.786-62, domiciliado na Rua Flavita Bretas, n° 609, apartamento 
402, bairro Luxemburgo, Belo Horizonte, Minas Gerais; e (iii) ANGELO GOMIDE MENDES, portador 
da Cédula de Identidade MG-8.260.836 SSP-MG, CPF nº 047.590.966-63, domiciliado na Cidade 
de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda dos Versos, 194, Condomínio Passárgada, 
CEP 34.009-553. 5. Declaração de Desimpedimento. Os membros da Diretoria eleitos e empos-
sados, conforme consta dos Termos de Posse lavrados no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria, 

parágrafos 1º a 4º do artigo 147 da Lei n. 6.404, de 15.12.76, e no inciso II do artigo 37, da Lei 
n. 8.934, de 18.11.94, cientes de que qualquer declaração falsa importa em responsabilidade 
criminal, que (i) não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o 

de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou a pena ou condenação criminal que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou que os impeça de exercer atividades em-
presariais ou a administração de sociedades empresariais; (ii) possuem reputação ilibada; e 
(iii) não ocupam cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, e 

6404/76, declararam que receberão eventuais citações e intimações em processos administrati-
vos e judiciais relativos a atos de sua gestão nos endereços indicados acima, sendo que eventual 
alteração será comunicada por escrito à Companhia. 6. Fixação da Remuneração Global da 
Administração. Os Acionistas aprovaram, neste ato, a renúncia à remuneração manifestada 
expressamente na forma do ANEXO II à presente Ata. 7. Alteração do Endereço da Sede da 
Companhia. Foi aprovada a alteração do endereço da sede da Companhia para Rua Renato Paes 
de Barros, 750, conjunto 101, Sala C, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04530-001. 8. Aprovação 
da redação do Estatuto Social que regerá a PCN SUZANO SPE S.A. Foi aprovada a redação do 
Estatuto Social que regerá a Companhia, o qual é transcrito como ANEXO III da presente ata. 9. 
Autorização. Ficam os Diretores da Companhia autorizados e incumbidos de tomar as medidas e 
providências necessárias para a execução e implementação das deliberações acima. ARQUIVA-
MENTO E PUBLICAÇÕES
Empresas e que as publicações legais fossem feitas e os livros societários transcritos. ENCER-
RAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura 
da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os 
presentes: São Paulo, 30 de novembro de 2018. Presidente da Mesa - Pedro Miguel Cardoso 
Alves Secretário - Athos Rache Filho. ACIONISTAS: NGP NOVA GERAÇÃO PARTICIPAÇÕES S.A.: 
Pedro Miguel Cardoso Alves, Athos Rache Filho; PAVUT PARTICIPAÇÕES LTDA.: Fernando Peixoto 
de Paula Lima Ronaldo José Pacheco dos Santos; CARBOGÁS ENERGIA LTDA: Luiz Roberto Reis 

 VISTO DO ADVOGADO: Luísa Margotti de Carvalho Massara - OAB/MG 157.791. JUCESP 
sob o nº 89.581/19-2 em 19/02/2019. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO /SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complement ares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  11/
07/2019, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:

SED: 1EB62 - CONTRATO: 1165641780466 - EMPRESA  GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1656 - CASA DE PEDRA
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA MARCIO MAZZEI, Nº 196, LOTE C, VILA NOVA
MAZZEI, 22º SUBDISTRITO TUCURUVI - SAO PAULO – SP.

FRANCISCO ROGERIO TEIXEIRA DA SILVA, BRASILEIRO(A), SÓCIO GERENTE,
CPF: 09003641811, CI: 14.380.154-5-SSP/SP CASADO(A) COM  YARA REGINA
OTHERO TIOSSI , BRASILEIRO(A), PROFESSORA, CPF: 09148541869,CI:
14.395.541-SSP/SP.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

11 - 12 - 15/07/2019

 

 
DIREITOS HEREDITÁRIOS sobre o apartamento nº 801, localizado no 8º pavimento do Edifício Palacete Columbia, situado na Rua Prates, nºs 121, 
125 e 129, esquina de uma Rua Particular, no 15º Subdistrito  Bom Retiro. Contribuinte nº 008.043.0095-1. Matrícula nº 193.591 do 8º CRI da 
Comarca da Capital/SP. Fica a requerida ALCINA MARIA JARILO, seu cônjuge, se casada for, o titular de domínio ESPOLIO DE PEDR O JARILLO, na 
pessoa de seus herdeiros LUIZ ANTONIO BUENO JARILLO e CARLOS ROBERTO BUENO JARILLO, o credor tributário MUNICIPIO DE SÃO PAULO e 
demais interessados INTIMADOS das designações supra, bem como da penhora realizada em data de 24/06/2013, caso não seja(m) lo calizado(s) 
para a intimação pessoal/postal. Lance mínimo da 1ª Praça: R$ 193.942,36  Lance mínimo na 2ª Praça: R$ 96.971,18 (sujeitos à atualização). 

 

 

 

 

. 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ONLINE  VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO - Art. 887, § 3º/CPC 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat  Leiloeira Oficial  JUCESP 744. 5ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP. Processo 
nº 0178344-82.2009.8.26.0100. Executada: ALCINA MARIA JARILO. DIREITOS HEREDITÁRIOS sobre apartamento com 43,65m² em São Paulo/SP. 
50% do valor de avaliação. 1ª Praça começa em 26/08/2019, às 15h45min, e termina em 29/08/2019, às 15h45min e; 2ª Praça começ a em 
29/08/2019, às 15h46min, e termina em 19/09/2019, às 15h45min. 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017352-18.2018.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Jomar
Juarez Amorim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALINE DA SILVA, CPF 425.959.518-07, que Franzana
Materiais para Construção Ltda, ajuizou uma Ação Monitória para cobrança de R$ 7.182,00 (agosto/2018),
referente ao pagamento dos cheques. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o presente edital, para que
em 15 dias, a fluir os 20 dias supra, pague o débito (acrescido de 5% de honorários advocatícios e isenção
de custas) ou ofereça embargos. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial (art. 257, IV, NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei.
NADA MAIS. 06 e 11/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005967-93.2018.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON
CORTEZ MENDES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Vitor Penha Rolim, CPF 226.423.188-26, na pessoa
de seu representante legal que, nos autos do Cumprimento de Sentença, requerida por Fundação Armando
Álvares Penteado, procedeu-se a penhora do bloqueio online de R$ 4.889,06. Estando o executado em lugar
ignorado, foi determinada sua intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, ofereça impugnação, sob pena de prosseguir o feito em seus ulteriores termos. Será o edital, afixado
e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de julho de 2019.

06 e 11/07

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0328599- 
52.2009.8.26.0100 (USUC 966) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o)(s) Maria Alice Ramos e Silva, Eurico Ramos Amorim, Zenilda Ramos Amorim, Maria Auxiliadora Ramos Amorim, Ryad 
Simon, Maria Alice Cristina Amorim Catunda, Heitor Valladão Catunda, Maria Virgínia Ramos Amorim, Eurico Ramos Amorim 
Junior, Dainê Bonini Ramos Amorim, Maria Tereza Ramos Amorim Garcia, José Carlos Garcia, José Artur Ramos Amorim, Alda 
Valéria de Almeida Ramos Amorim, Mario Ramos Amorim, Maria José Meira Ramos Amorim, Maria Augusta Ramos Amorim, 
Yvonne Ramos Amorim, Yvonne ou Yvone Neves Baptista Cardoso, Berta Ramos Amorim ou Bertha Amorim Affonso, 
Agostinho Luiz Affonso ou Agostinho Luiz Afonso, Luiz Agostinho Amorim Affonso, Rosângela Rodrigues Amorim Afonso, 
Carmen Ramos Amorim ou Maria Carmen Amorim Neves Baptista, Rômulo Neves Batista, Fernando Antônio Neves Baptista, 
Eurico Cesar Neves Baptista, Afonso Arthur Neves Baptista, Teresa Araújo Neves Baptista, Maria Clementina Neves Baptista 
Mendes Rodrigues, Nelson Mendes Rodrigues, Mario Augusto Neves Baptista, Romulo Neves Baptista Filho, Fernando Antônio 
Neves Baptista, Ana Maria Pedron Loyo, José Maria Neves Baptista, Maria Luiza Ramos e Silva ou Maria Luiza Ramos Paim de 
Andrade, José Paim de Andrade, Marcia Paim de Andrade, Mônica Paim de Andrade Zanetti, Anselmo Zanetti, José Paim de 
Andrade Júnior, Daisy Aparecida Haik Paim de Andrade, Marco Antônio Paim de Andrade, Rosana Junqueira Franco Paim de 
Andrade, Gilberto Ramos e Silva, Virgínia Vendramini Ramos e Silva, Arthur Ramos e Silva, Arthur Ramos e Silva Junior, 
Elisabeth Rebecca Ramos e Silva, Eurico Ramos Amorim ou Eurico Soares Amorim, Virgínia Ramos Amorim, Beatriz Ramos 
Lins ou Beatriz Ramos Amorim, Ismael Barreto Lins, Tereza Ramos Silva, Clóvis de Arroxelas Galvão Carapeba, Luiz Ramos e 
Silva, Carmen Falcon Ramos e Silva, Esther Barsotti Altieri, Matheus Altieri, José Maria Ramos Amorim, Celina Sanson Amorim, 
Carmela Beatriz Ramos Amorim Calabretta, Angelo Calabretta Neto, Virgínia Célia Ramos Amorim Gazineu, José Rubens 
Gazineu, Maria José Ramos Amorim Vitale, Nilson Riga Vitale, Beatriz Ramos Amorim Marini, Antônio Marini Neto, José Maria 
Ramos Amorim Filho, Maria Cristina Braga Amorim, Luigi Leoni, Afonsa Marchi Leoni, Walter Fusco, Ristori Rondon, Nathalia 
Rondon, Romeu Rampinelli, Maria Thereza de Arruda Paes Rampinelli, Vilma Justi Rondon, Márcio Rondo, Eliana Gaggini 
Rondon, Fernando Romero, Maria Josilda Fernandes Romero, Douglas Romero, Daniel Romero, José Ribeiro, Aparecida C.C. 
Ribeiro, Morelate Distribuidora de Auto Peças Ltda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como 
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Natalino Constâncio Ferreira, Inez Deziderio Ferreira e 
Eleutério Pinheiro Manuel das Dores, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel 
localizado na Rua Valentino Cardoso, nº 168 - Vila Jaraguá, 31º Subdistrito Pirituba - São Paulo - SP, com área de 240,03 m², 
contribuinte nº 124.171.0001-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, 
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                                                          [11,12] 
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Américas Investimentos 
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/MF nº 20.555.848/0001-94 - NIRE 35.300.467.175
Extrato da Ata de Assembleia 
Geral Ordinária de 18.03.2019

Data, hora, local: 18.03.2019, 16:45hs, na sede social, Avenida 
Cidade Jardim, 803, 9º andar, Sala A, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Olimpio Mataraz-
zo Neto, Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações apro-
vadas: 1. As Demonstrações Financeiras referentes aos exercí-
cios sociais encerrados em 31.12.2015 (publicados nos jornais 
DOESP e Gazeta de São Paulo de 20.04.2016, registradas JUCESP 
nºs 197.722/16-7 e 197.721/16-3 em 10.05.2016), 31.12.2016 
e 31.12.2017 (publicados nos jornais DOESP e Gazeta de São 
Paulo de 30.01.2019, registradas JUCESP nºs 087.593/19-1 e 
087.592/19-8 em 15.02.2019). 2. Ratificação da distribuição de 
dividendos intermediária de R$275.445,71, aprovada na AGE de 
30.11.2015. Ademais, em razão dos resultados finais dos exercí-
cios de 2015, 2016 e de 2017 da Companhia, foi deliberado que 
não haverá nova distribuição de lucros e dividendos aos acionis-
tas. 3. Remuneração global anual dos administradores estará li-
mitada à quantia de R$1.000,00 ao ano e que os administradores 
não terão participação nos lucros da Companhia. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo, 18.03.2019. Acionistas: Pátria Real Esta-
te III Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participa-
ções, por Pátria Investimentos Ltda., Antonio Fernando Checchia 
Wever e Olimpio Matarazzo Neto; e BRE/ALPHA Multiestratégia 
- Fundo de Investimento em Participações Investimento no 
Exterior, por BRL Trust Investimentos Ltda. e Daniela Assarito 
Bonifácio Borovicz. JUCESP nº 203.289/19-5 em 11.04.2019. Gi-
sela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Américas Investimentos - Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/MF nº 20.555.848/0001-94 - NIRE 35.300.467.175
Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 13.08.2018

Data, Hora, Local: 13.08.2018, às 13 hs, na sede social, Avenida Cidade Jardim, 803, 8º andar, Sala A, São Paulo/SP. Presença: totalidade do capital. Mesa: Presi-
dente: Olimpio Matarazzo Neto, Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações Aprovadas: 1. Aumento do capital social de R$49.016.295,00 para 
R$49.016.296,00, um aumento de R$1,00, mediante a emissão de 1 nova ação preferencial sem direito a voto, nominativa e sem valor nominal, da mesma classe 
daquela prevista no Artigo 5º, § 3º, do Estatuto Social (a “Ação Preferencial”), ao preço de emissão de R$300.000,00, calculado de acordo com o artigo 170, §1º, in-
ciso I, da Lei das S/A. Do valor total do preço de emissão da Ação Preferencial ora emitida, R$1,00 é destinado ao capital social e R$299.999,00 são destinados à re-
serva de ágio na emissão de ações, nos termos do Artigo 182, §1º, alínea “a”, da Lei das S/A. 1.1. A Ação Preferencial ora emitida é subscrita neste ato e será inte-
gralizada em moeda corrente nacional, em até 36 meses contados da presente data, pelo acionista Pátria Real Estate III Multiestratégia - Fundo de Investimento em 
Participações, CNPJ/MF 18.317.102/0001-09, por Pátria Investimentos Ltda., CNPJ/MF 12.461.756/0001-17, por seus diretores: Alexandre Borensztein, RG 
06.385.690-0 IFP/RJ e CPF 023.958.507-05 e Fauze Barreto Antun, RG 24.149.425-4-SSP/SP e CPF 253.504.038-77, ambos com escritório em São Paulo/SP, nos 
termos do Boletim de Subscrição: Subscritor: Pátria Real Estate III Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações, um Fundo de Investimento em 
Participações constituído e existente na forma de condomínio fechado, CNPJ/MF 18.317.102/0001-09, nos termos de seu regulamento por sua administradora, a Pá-
tria Investimentos Ltda., com sede social em São Paulo/SP, CNPJ/MF 12.461.756/0001-17, por seus diretores: Alexandre Borensztein, RG 06.385.690-0 IFP/RJ e CPF 
023.958.507-05 e Fauze Barreto Antun, brasileiro, RG 24.149.425-4-SSP/SP e CPF 253.504.038-77: Nº de Ações Preferenciais: 1, Valor (R$): R$300.000,00, Forma 
de Integralização: moeda corrente nacional, em até 36 meses contados da presente data. 1.2. O acionista Bre/Alpha Multiestratégia – Fundo de Investimento em Par-
ticipações Investimento no Exterior, CNPJ/MF 18.302.468/0001-04, por sua administradora, BRL Trust Investimentos Ltda., CNPJ/MF 23.025.053/0001-62, por sua 
diretora, Daniela Assarito Bonifácio Borovicz, RG 23.557.683 SSP/SP, CPF/MF 320.334.648-65 e OAB/SP 289.687, com escritório em São Paulo/SP, renuncia ao seu 
direito de preferência no aumento de capital para todos os fins e efeitos de direito. 2. Alteração do Artigo 5º do Estatuto Social: “Artigo 5° - O capital social, totalmen-
te subscrito e parcialmente integralizado em moeda corrente nacional, é de R$49.016.296,00, representado por 49.016.294 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal e 2 ações preferenciais sem direito a voto, nominativas e sem valor nominal.” Nada mais. São Paulo, 13.08.2018. Acionistas: Pátria Real Estate III 
Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações, p. Pátria Investimentos Ltda.; e BRE/ALPHA Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações In-
vestimento no Exterior, p. BRL Trust Investimentos Ltda. JUCESP 167.714/19-3 em 22.03.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Convocamos o Sr. Alan da Silva Domingues, portador da CTPS 25732 – série 316-
SP, a comparecer em nosso escritório, a fim de retornar ao emprego ou justificar as 
faltas desde 14/06/2019, dentro do prazo de 48h. (quarenta e oito horas) da data desta 
publicação. São Paulo, MPM Parking estacionamento.

Canori Empreendimentos S.A. - CNPJ.MF n° 97.537.839/0001-03 - NIRE n° 3530051067-4
Ata da Assembleia Geral Ordinária, realizada em 29/04/19

1. Data, Horário e Local – Dia 29/04/19, às 11hs, na sede social, na Avenida Magalhães de Castro nº 4800, conjunto 21, Bairro Cidade 
Jardim, em SP/SP. 2. Presença: totalidade dos acionistas da Companhia. 3.  Mesa Dirigente – Sergio Thiago da Gama Giestas, 
Presidente, e Flavio Noschese, Secretário. 4. Convocação – Dispensada em virtude da presença da totalidade dos acionistas. 
5. Publicações – As previstas no parágrafo 4º do Artigo 133 da Lei nº 6.404/76, nos jornais “Diário Oficial do Estado de São Paulo” 
e “O Dia”, no dia 24/04/19. 6. Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2018; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício; (iii) 
reeleger os membros da Diretoria da Companhia; e, (iv) fixar a remuneração global dos administradores. 7. Deliberações – Colocadas as 
matérias em discussão e votação, os acionistas aprovaram sem ressalva, por unanimidade de votos: (i) as contas dos administradores, as 
demonstrações financeiras e o relatório da administração referentes ao exercício social encerrado em 31/12/18; (ii) que o Lucro Líquido do 
exercício que totalizou R$ 56.873,45 seja integralmente absorvido pela conta de “Lucros/Prejuízos Acumulados”, de acordo com o artigo 
189 da Lei 6.404/76; (iii) na forma do disposto no artigo 9º do Estatuto Social foram reeleitos para compor a Diretoria da Companhia, pelo 
período de 02 anos, os Srs. Flávio Noschese, RG. nº 6.501.708-0, CPF.MF. nº 022.743.128-69, e Sergio Thiago da Gama Giestas, 
RG. nº 2814264 , CPF/MF nº 609.662.542-87; e, iv) a importância global anual de até R$ 10.000,00 para ser distribuída a título de 
remuneração entre os membros da Diretoria, conforme deliberarem entre si. 8. Encerramento: - a) - Em todas as deliberações deixaram 
de votar os legalmente impedidos; b) - O Presidente franqueou o uso da palavra, não havendo, todavia, nenhuma manifestação; c) - Os 
trabalhos foram suspensos para a lavratura da presente ata, que tendo sido lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente e 
Secretário. Assinaturas: Sergio Thiago da Gama Giestas, Presidente; Flavio Noschese, Secretário; pp. Felipe Scripilliti Noschese, 
pp. Alexandre Scripilliti Noschese e pp. Eduardo Scripilliti Noschese, Acionistas. São Paulo, 29/04/19. Sergio Thiago da Gama 
Giestas - Presidente; Flávio Noschese - Secretário. Jucesp nº 319.777/19-4 em 12/06/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Real Estate XXII Investimentos Imobiliários e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 20.555.848/0001-94 - NIRE 35.300.467.175

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração
Data, Hora, Local: 4.12.2014, às 09:45hs, na sede, Avenida Cidade Jardim, n° 803, 8º andar, sala “Y”, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do 
capital. Mesa: Presidente: Olimpio Matarazzo Neto, Secretário: David Adam Roth. Deliberações Aprovadas: Renúncia do diretor, Reginaldo An-
gelo da Silva, tendo os acionistas requeridos que fossem consignados em ata os agradecimentos pelos serviços prestados pelos renunciantes, 
em favor das quais foi outorgada a mais ampla e irrevogável quitação pelos atos de gestão por eles praticados no exercício do mandato. Eleição 
da Diretoria, com mandato de 1 ano: Helmut José Ferraz Fladt, engenheiro agrônomo, RG n° 6.245.700-7, CPF/MF nº 093.170.738-24, Dire-
tor Presidente; Marcelo Fedak, administrador de empresas, RG nº 30.164.212-6 SSP-SP e CPF/MF nº 221.417.858-98, Diretor Vice-Presiden-
te; e Rafael Freitas de Aguiar, engenheiro, RG nº 11.106.095-0 IFP-RJ e CPF/MF nº 000.804.017-67, Diretor Financeiro, todos brasileiros, ca-
sados e residentes em São Paulo/SP e declaram que não estão impedidos de exercer atividades mercantis. Nada mais. São Paulo, 4.12.2014. 
Conselheiros: Olimpio Matarazzo Neto - Presidente; David Adam Roth - Vice-Presidente; Alexandre Borensztein - Conselheiro; Kevin William Din-
nie - Conselheiro. JUCESP nº 528.266/15-9 em 27.11.2015. Flávia Regina Britto - Secretária Geral.
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Esporte
Jornal O DIA SP

São Paulo, quinta-feira, 11 de julho de 2019

Motogp Sachsenring: Marc
Márquez: 1, 2, 3, ...10!!
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A maior revelação do surfe
feminino brasileiro nos últimos
anos vai ser uma das atrações
na segunda das quatro etapas do
Oi Pro Junior Series, neste
sábado e domingo em Salvador,
na Bahia. A catarinense da
Guarda do Embaú, Tainá Hin-
ckel, fez bonito contra as me-
lhores surfistas do mundo no
Oi Rio Pro em Saquarema e
vai defender a liderança do
ranking sul-americano da cate-
goria para surfistas profissio-
nais com até 18 anos de idade
da WSL South America nas on-
das da praia de Stella Maris. Os
principais valores da nova ge-
ração do Chile, Argentina e
Peru, também vão competir
com os brasileiros na volta da
capital baiana ao calendário
mundial da World Surf League,
com este novo evento patroci-
nado pela Oi.

Na categoria masculina, o
paulista Daniel Adisaka está na
frente e começou o ano sendo
vice-campeão na estreia do Oi
Pro Junior Series no Rio de
Janeiro, onde só perdeu para o
atual campeão mundial Junior
da WSL, Mateus Herdy. O ca-
tarinense só disputou esta eta-
pa e no momento os quatro que
estão se classificando para o
Mundial Pro Junior, que será
realizado em novembro na Ilha
Taiwan, são o líder Daniel Adi-
saka, o saquaremense Daniel
Templar em segundo lugar, o
potiguar Mateus Sena em ter-
ceiro e o catarinense Lucas Vi-
cente em quarto.

Para as meninas, apenas as
duas primeiras colocadas no
ranking final da WSL South
America se classificam para o
Mundial. Já tiveram três etapas
e Tainá Hinckel lidera desde a
vitória no Oi Pro Junior Se-
ries na Barra da Tijuca. As pe-
ruanas Daniella Rosas e Sol
Aguirre são suas principais
concorrentes na busca pelo tí-
tulo sul-americano, que ela já
conquistou em 2016 com ape-
nas 12 anos de idade, um dia
antes de completar 13 anos em
8 de maio.  

Em 2017, comemorou 14
participando como convidada
do Oi Rio Pro pela primeira
vez na Barra da Tijuca. Ela
foi até a terceira fase, pa-
rando na heptacampeã mun-
dial Stephanie Gilmore. No
mesmo ano,  tentou o bi-
campeonato sul-americano
Pro Junior na única etapa de
2017, que foi realizada na
sua casa, na Guarda do Em-
baú, mas perdeu a decisão
para a peruana Sol Aguirre,

Para as Ducatis 4º 5º e 6º

Járcio Baldi

Márquez partiu da pole e foi
abrindo vantagem sobre os de-
mais. Seu compatriota Alex Rins
se aproximava, mas caiu e, com
a queda, as esperanças de encos-
tar no líder do campeonato. Nos
dois últimos dois Grandes Prê-
mios, o piloto da Suzuki foi ao
chão e com ele as chances de dis-
putar o titulo ficou muito difícil.
Viñales chegou em segundo com
sua Yamaha, mas o piloto recla-
mou da falta de tração na moto:
“Quando freava, ela escorregava
muito, fazendo com que eu per-
desse um tempo precioso nas
curvas, e isso é o que atualmente
temos de melhor. Apesar de tudo
estou feliz porque houve uma
melhora considerável”, afirmou
o espanhol.

O britânico Crutchlow rece-
beu a bandeirada em terceiro.
Nos boxes da Ducati as coisas
não estão muito calmas. Seus pi-
lotos reclamam da velocidade da
moto, aquela da temporada pas-
sada não existe mais. Dovisioso
que em 2018 disputou o titulo
com Márquez “cabeça a cabeça”
agora tem uma desvantagem de
58 pontos; uma eternidade. “As
outras equipes evoluíram e nós

nos mantivemos no mesmo pa-
tamar. Marc está muito mais for-
te nessa temporada, devemos
mudar algumas coisas e traçar
uma estratégia se quisermos ven-
cer um campeonato” afirmou o
piloto.

Os assunto da semana ficou
por conta da situação do cinco
vezes campeão Jorge Lorenzo, da
Honda HRC. Na Itália surgiram
rumores de que ele se aposenta-
ria ao final dessa temporada, de-
vido aos seguidos acidentes que
tem sofrido. O espanhol se re-

cupera de uma fratura na 6ª vér-
tebra torácica, resultado da que-
da nos treinos na Holanda e que,
por pouco não lhe trouxe conse-
quências mais sérias.

A mídia italiana escreveu que
o piloto estava bastante frustra-
do com suas lesões e, que o pi-
loto japonês Nakagami da Equi-
pe satélite LCR-Honda ocuparia
seu lugar no time oficial e Alex,
irmão de Márquez, subiria de ca-
tegoria, no lugar do japonês.
Logo a fábrica nipônica veio a
público desmentindo tais rumo-

res, afirmando que a intenção das
partes é cumprir o contrato até o
final, em 2021.

Na Yamaha, de um lado a ale-
gria por Viñales, do outro, abati-
mento  pelo insucesso de Valen-
tino Rossi que enfrenta uma das
maiores crises de sua carreira. O
piloto, em sua longa história no
motociclismo, jamais esteve tão
mal assim, nem mesmo na sua
pior fase quando pilotou pela
Ducati em 2011/12. Foram três
abandonos em nove etapas. “É
normal fazerem referências aos
meus 40 anos, mas é uma sensa-
ção que só eu posso dizer e, quan-
do sentir que a vontade de pilo-
tar se foi, será a hora de dizer
basta. No entanto observando os
dados telemétricos, acho que ain-
da estou rápido. É claro que, se
não conseguirmos resolver al-
guns problemas, seguir em fren-
te será difícil”, palavras de Va-
lentino. Um novo fato pitoresco
no mundo da velocidade foi veio
de Danilo Petrucci, da Ducati. O
italiano pilota nas pistas a mais
de 300km/h mas não tinha habi-
litação para andar de moto nas
ruas e estradas. Isso mesmo, o
piloto recebeu sua habilitação
nessa quarta-feira após ser apro-
vado no exame.
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Tainá Hinckel quer outra
vitória no Oi Pro Junior Series
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Daniella Rosas (PER)

que conseguiu o bicampe-
onato em 2018.

Agora, com a entrada da Oi
patrocinando quatro etapas, o
título não é mais disputado em
uma prova única como nos úl-
timos anos e Tainá Hinckel já
ganhou duas das três etapas que
rolaram nessa temporada. A
primeira na abertura do Oi Pro
Junior Series na Barra da Ti-
juca, Rio de Janeiro, a outra foi
a terceira no Ceará, promovi-
da por outro patrocinador na
Praia da Taíba.

Entre essas duas, teve uma
etapa nas ondas do Chile e Tai-
ná somou um terceiro lugar
para totalizar 2.560 pontos no
ranking, contra 1.870 da vice-
líder, Daniella Rosas, a quem
derrotou na final do Ceará.
Com este resultado, Daniella
tirou o segundo lugar da tam-
bém peruana e atual bicampeã
sul-americana, Sol Aguirre,
que está em terceiro com
1.750 pontos. O próximo de-
safio é agora na praia de Stella
Maris, em Salvador, que há
muito tempo não sediava um
evento internacional.

Realmente, a confiança de
Tainá Hinckel está lá em cima.
A catarinense teve uma segun-
da chance de enfrentar as me-
lhores surfistas do mundo esse
ano em Saquarema, vencendo
a triagem com outras convida-
das do Brasil e do Rio de Ja-
neiro. Ela foi a única a derro-
tar a australiana Sally Fitzgib-
bons, que depois conquistou o
título do Oi Rio Pro. Tainá
ganhou dela na segunda fase,
mas a nova líder do ranking
passou em segundo lugar e não
perdeu para mais ninguém nas
ondas da Praia de Itaúna e da
Barrinha. Já a catarinense foi
barrada nas oitavas de final pela
havaiana Carissa Moore, que
foi até a grande final com a
australiana.

O Oi Pro Junior Series é
uma realização da World Surf
League South America com
patrocínio da Oi como naming
rights e da Subway, com todas
as quatro etapas contando com
o portal Waves como parceiro
de mídia e sendo transmitidas
ao vivo pelo
www.worldsurfleague.com e
pelo www.waves.com.br. Esta
segunda etapa na Bahia tam-
bém conta com o apoio da
Prefeitura Municipal de Sal-
vador, através da Secretaria
de Trabalho, Esporte e Lazer,
da SALTUR (Empresa Salva-
dor Turismo), da ASESM, da
Sol Express e da Federação
Baiana de Surf.

Piloto de 90 anos é um dos destaques
da 11ª edição do Transcatarina

Ano a ano, o Transcatarina
traz demonstrações de que não
existem limites para as pessoas
que levam a aventura no sangue e
no coração. Um dos maiores
eventos do Brasil, espera para
essa 11ª edição, mais de 700
inscritos, que representarão
100 cidades entre dez estados.
Diante de tanta história que o
Transcatarina vem escrevendo
ao longo dos anos, sem dúvi-
da, um dos grandes destaques
é a participação do piloto Affon-
so Brandão Hennel. 

Nesta quinta-feira, dia 11 de
julho, ele completará 90 anos de
vida, e a comemoração será ao
longo dos 800 quilômetros, en-
tre as cidades de Fraiburgo e Blu-
menau, SC. Com pernoites em
Caçador e Rio Negrinho, o even-
to promete grandes desafios.
“Para nós é uma honra ter o Sr.
Affonso entre os participantes
e, um grande privilégio come-
morar essa data tão importan-
te junto dele. Será muito diver-

tido e queremos fazer valer
esse dia para ele”, comentou o
diretor geral da SC Racing, Ed-
son João da Costa. 

Affonso Brandão Hennel é
presidente do conselho da SEMP
TCL, a primeira indústria brasi-
leira de produção de televisores.
Formado em Engenharia Indus-
trial, Affonso adquiriu a habili-
dade de superar desafios na ado-
lescência. Aos 16 anos, já traba-
lhava na empresa da família e, aos
18 anos, foi morar nos EUA sob
a guarda de um amigo do seu pai.
“Cheguei em Nova Iorque e tra-
balhei de office-boy. Pela pri-
meira vez, vivi sozinho. O di-
nheiro era curto e, muitas vezes,
fui para cama com fome”, reve-
lou. Para se manter por lá conse-
guiu uma bolsa para cursar a uni-
versidade, até a conquista do tão
sonhado diploma com honras. 

Anos mais tarde, ao retornar
para o Brasil (1953), assumiu o
comando da companhia após o
falecimento do pai, em 1973.

Nesta quinta-feira, 11 de julho, Affonso Brandão Hennel
completará 90 anos

Desde então, fez a empresa cres-
cer, driblou crises e inovou, com
o nascimento da joint venture
mais bem-sucedida entre brasi-
leiros e japoneses, a Semp Toshi-

ba, cuja parceria foi encerrada em
2016, e na sequência associou-
se à gigante multinacional chine-
sa TCL Multimedia, surgindo as-
sim a SEMP TCL. 
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Ben-Hur Sturaro compete nos Jogos
Regionais de São Paulo, em Andradina

F
ot

o/
D

iv
ul

ga
çã

o

Ben -Hur Sturaro na Georgia

Acostumado a representar há
alguns anos o Brasil mundo afora,
o ciclista Ben-Hur Sturaro (Promax
Bardahl) terá a honra de vestir a ca-
misa de sua cidade esta semana,
na 63ª edição dos Jogos Regionais
de São Paulo. Ben-Hur competirá
por Araçatuba, município integran-

te da 6ª Região Esportiva do Esta-
do, que em 2019 tem sede da pri-
meira fase em Andradina.

Serão duas as provas disputa-
das por Ben-Hur no ciclismo de
estrada: o criterium por pontos
nesta quinta-feira (11); e a resis-
tência, na sexta-feira (12). “Estou

bem focado para conseguir um
bom desempenho nas duas moda-
lidades. No entanto, o foco prin-
cipal está na resistência, que é o
meu forte e onde tive maior des-
taque nas temporadas nos Estados
Unidos, nos últimos anos”, des-
taca o bombeiro araçatubense.

“Estou bem preparando para o
nível de intensidade que teremos
no criterium por pontos, onde vou
buscar me defender, mas com cer-
teza tenho maiores chances de me
destacar na resistência, porque
costumo ter energia para os últi-
mos quilômetros. Será minha ter-
ceira vez defendendo a camisa de
Araçatuba e a confiança é boa para
conseguir bons resultados”, com-
plementa o ciclista.

Enquanto o criterium por pon-
tos totalizará 70 km, sendo os
atletas pontuados individualmen-

te a cada volta, para a definição
dos vencedores após a somatória,
ou seja, não necessariamente é o
campeão quem finalizar em pri-
meiro, a prova de resistência terá
100 km, subindo no lugar mais
alto do pódio aquele quem com-
pletar o percurso primeiro, como
é de costume na modalidade.

Sua história nos Jogos - Esta
será a terceira participação de
Ben-Hur Sturaro nos Jogos Regi-
onais do Estado de São Paulo, to-
das elas vestindo a camisa de Ara-
çatuba. Em 2017, Ben-Hur ajudou
sua cidade a ficar em terceiro lu-
gar na 6ª Região Esportiva, melhor
resultado em 20 anos. No ano se-
guinte, foi o destaque da equipe na
resistência, terminando em sexto
lugar, classificação que também
contribuiu para obter o bronze pelo
segundo ano consecutivo. 
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DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017  
(Em milhões de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Controladora Consolidado
Notas 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Reapre- 
sentado

Reapre- 
sentado

Receita de venda de bens e serviços – – 49.388 44.634
Custo das mercadorias vendidas e/ou serviços – – (37.834) (33.646)
Lucro bruto – – 11.554 10.988
(Despesas) receitas operacionais
 Despesas com vendas 11 – – (7.297) (7.027)
 Gerais e administrativas 11 (2) (2) (1.059) (1.034)
 Depreciação e amortização – – (840) (779)
 Resultado de equivalência patrimonial 7.1.2 421 204 33 (89)
 Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas 12 – – (216) (579)

419 202 (9.379) (9.508)
Lucro operacional antes do resultado financeiro 419 202 2.175 1.480
Resultado financeiro, líquido (13) (3) (487) (733)
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 406 199 1.688 747
Imposto de renda e contribuição social 9 11 – (438) (297)
Resultado líquido do exercício das operações continuadas 417 199 1.250 450
Resultado líquido do exercício das 
 operações descontinuadas – – (74) 356
Lucro líquido do exercício 417 199 1.176 806
Atribuível aos:
Acionistas controladores da Companhia - 
 Operações continuadas 417 199 438 156
Acionistas controladores da Companhia - 
 Operações descontinuadas – – (21) 43
Total acionistas controladores da Companhia 417 199 417 199
Participação dos acionistas não controladores - 
 Operações continuadas – 812 294
Participação dos acionistas não controladores - 
 Operações descontinuadas – – (53) 313
Total participação dos acionistas não controladores – – 759 607
Lucro líquido por milhões de ações 31/12/2018 31/12/2017

1,86412 0,88997
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 (Em milhões de reais)

Controladora Consolidado
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Reapre- 
sentado

Reapre- 
sentado

Lucro líquido do exercício 417 199 1.176 806
 Itens que serão reclassificados subsequentemente 
  para o resultado
 Variação cambial de investimento no exterior (9) (6) (24) (20)
 Valor justo de recebíveis 3 (3) 8 (17)
 IR sobre outros resultados abrangentes – 1 2 3
Resultado abrangente do exercício 411 191 1.162 772
Atribuível a:
 Acionistas controladores da Companhia 411 191
 Participação dos acionistas não controladores 751 581

1.162 772
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 (Em milhões de reais)

Reservas de capital Reservas de lucros
Capital  
social

Outras  
reservas

Opções  
de compra Legal

Retenção  
de lucros

Lucros (prejuízo)  
acumulados

Outros resultados  
abrangentes

Patrimônio atribuído aos  
acionistas controladores

Participação de acionistas  
não controladores Total

Saldo em 31 de dezembro de 2016 - Reapresentado 5.620 656 14 32 (618) (26) (3) 5.675 8.967 14.642
Outros resultados abrangentes:
Lucro líquido do exercício – – – – – 199 – 199 607 806
Variação cambial de investimento no exterior - subsidiárias – – – – – – (6) (6) (14) (20)
Valor justo dos recebíveis - subsidiárias – – – – – – (3) (3) (14) (17)
IR sobre outros resultados abrangentes - subsidiárias – – – – – – 1 1 2 3
Resultado abrangente do exercício – – – – – 199 (8) 191 581 772
Absorção do prejuízo – (566) (14) (32) 228 389 (5) – – –
Apropriação do lucro líquido para reserva legal – – – 11 – (11) – – – –
Apropriação do lucro líquido para retenção de lucros – – – – 563 (563) – – – –
Dividendos e juros sobre capital próprio – – – – – (28) – (28) – (28)
Ganho (perda) participação societária – – 8 – (4) – – 4 (104) (100)
Saldo em 31 de dezembro de 2017 - Reapresentado 5.620 90 8 11 169 (40) (16) 5.842 9.444 15.286
Outros resultados abrangentes:
Lucro líquido do exercício – – – – – 417 – 417 759 1.176
Variação cambial de investimento no exterior - subsidiárias – – – – – – (9) (9) (15) (24)
Valor justo dos recebíveis - subsidiárias – – – – – – 3 3 5 8
IR sobre outros resultados abrangentes - subsidiárias – – – – – – – – 2 2
Resultado abrangente do exercício – – – – 417 (6) 411 751 1.162
Apropriação do lucro líquido para reserva legal – – – 22 – (22) – – – –
Apropriação do lucro líquido para retenção de lucros – – – – 252 (252) – – – –
Dividendos e juros sobre capital próprio – – – – – (103) – (103) – (103)
Ganho (perda) participação Societária – – 21 – (14) – – 7 (165) (158)
Saldo em 31 de dezembro de 2018 5.620 90 29 33 407 – (22) 6.157 10.030 16.187

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

BALANÇOS PATRIMONIAIS - 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 (Em milhões de reais)

Controladora Consolidado
Notas 31/12/2018 31/12/2017 01/01/2017 31/12/2018 31/12/2017 01/01/2017

Ativo Circulante
Reapre- 
sentado

Reapre- 
sentado

 Caixa e equivalentes de caixa 5 2 3 6 4.371 3.795 5.118
 Contas a receber – – – 384 618 535
 Outras contas a receber – – – 302 267 119
 Estoques – – – 5.909 4.822 4.641
 Tributos a recuperar 2 2 1 681 598 675
 Dividendos e JCP a receber 19 26 – – – –
 Outros ativos circulantes – – – 175 146 252
 Instrumentos financeiros derivativos – – – 43 – –
 Ativos mantidos para venda – – – 24.443 22.775 20.153
Total do ativo circulante 23 31 7 36.308 33.021 31.493
Não Circulante
 Contas a receber – – – 4 80 –
 Outras contas a receber – – – 128 642 612
 Tributos a recuperar – – – 2.745 1.747 632
 Instrumentos financeiros derivativos – – – 44 28 –
 Impostos de renda e 
  contribuição social diferido 11 – – 218 125 174
 Partes relacionadas 6 – – – 34 25 17
 Depósitos judiciais – – – 776 762 661
 Despesas antecipadas – – – 59 43 45
 Investimentos em controladas
  e associadas 7 3.909 3.597 3.450 203 156 311
 Propriedades para investimento – – – 20 21 23
 Imobilizado – – – 9.650 9.138 9.182
 Intangíveis 8 2.236 2.236 2.236 4.911 4.160 4.144
Total do ativo não circulante 6.156 5.833 5.686 18.792 16.927 15.801
Total do ativo 6.179 5.864 5.693 55.100 49.948 47.294

Controladora Consolidado
Notas 31/12/2018 31/12/2017 01/01/2017 31/12/2018 31/12/2017 01/01/2017

Passivo Circulante
Reapre- 
sentado

Reapre- 
sentado

 Fornecedores – – – 9.246 8.128 7.232
 Empréstimos e financiamentos – – – 2.016 1.251 2.957
 Salários e encargos sociais – – – 686 640 614
 Impostos e contribuições a 
  recolher e parcelados – 2 – 370 303 254
 Partes relacionadas 6 19 18 18 164 171 165
 Dividendos e JCP a pagar 3 1 – 41 53 –
 Financiamento por compra de ativos – – – 149 116 116
 Aluguéis a pagar – – – 127 128 110
 Receitas a apropriar – – – 250 146 224
 Outros passivos circulantes – 1 – 327 228 296
 Passivos relacionados aos ativos 
  mantidos para venda – – – 19.412 17.824 15.632
Total do passivo circulante 22 22 18 32.788 28.988 27.600
Não circulante
 Empréstimos e financiamentos – – – 3.509 3.337 2.912
 Imposto de renda e contribuição sociais 
  diferidos – – – 581 394 317
 Impostos parcelados – – – 471 566 540
 Provisão para demandas judiciais – – – 1.235 1.107 1.177
 Receitas a apropriar – – – 13 22 24
 Provisão para perda de investimento 
  em associadas – – – 267 195 36
 Outros passivos não circulantes – – – 49 53 46
Total do passivo não circulante – – – 6.125 5.674 5.052
Total do passivo 22 22 18 38.913 34.662 32.652
Patrimônio líquido atribuído aos 
 acionistas controladores
 Capital subscrito 10.1 5.620 5.620 5.620 5.620 5.620 5.620
 Reservas de capital 10.2 119 98 670 119 98 670
 Reservas de lucros 10.2 440 140 (612) 440 140 (612)
 Outros resultados abrangentes (22) (16) (3) (22) (16) (3)

6.157 5.842 5.675 6.157 5.842 5.675
Participação de acionistas 
 não controladores – – – 10.030 9.444 8.967
Total do patrimônio líquido 6.157 5.842 5.675 16.187 15.286 14.642
Total do passivo e patrimônio líquido 6.179 5.864 5.693 55.100 49.948 47.294

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 (Em milhões de reais)

Controladora Consolidado
Notas 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Reapre- 
sentado

Reapre- 
sentado

 Lucro líquido do exercício 417 199 1.176 806
Ajuste para conciliação do lucro líquido
 Imposto de renda diferido 9.3 (11) – 66 (35)
 Perda na alienação do imobilizado e intangível – – (40) 247
 Depreciação e amortização – – 889 833
 Juros e variações monetárias 2 – 763 947
 Ajuste a valor presente – – 3 –
 Resultado de equivalência patrimonial 7.1.2 (421) (204) (73) 69
 Provisão para demandas judiciais – – 730 675
 Provisão para baixas e perdas – – (3) 1
 Pagamento baseado em ações – – 43 24
 Perda estimada em créditos de liquidação duvidosa – – 634 737
 Provisão para obsolescência e quebra – – (6) (1)
 Receita a apropriar – – (478) (394)
 Outras despesas/receitas operacionais – – (369) (723)

(13) (5) 3.335 3.186
Variações nos ativos e passivos operacionais:
 Contas a receber – – (326) (2.115)
 Estoques – – (1.475) (1.505)
 Tributos a recuperar – – (1.350) (321)
 Outros ativos – – (56) (60)
 Partes relacionadas 1 – 167 153
 Depósitos judiciais – – (1) (366)
 Fornecedores – – 2.149 3.059
 Salários e encargos sociais – – 36 103
 Impostos e contribuições a recolher (2) 1 247 (126)
 Imposto de renda e contribuição social, pagos – – (410) (119)
 Pagamento de demandas judiciais – – (1.021) (447)
 Receita recebida a apropriar – – 1.032 (8)
 Demais contas a pagar (1) – 208 148
 Dividendos e JCP recebidos 99 23 36 309

97 24 (764) (1.295)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 84 19 2.571 1.891
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
 Aquisição de bens do ativo imobilizado – – (1.830) (1.402)
 Aumento do ativo intangível 8 – – (536) (311)
 Venda de bens do imobilizado – – 467 121
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos – – (1.899) (1.592)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
 Aumento de capital – – 3 11
 Captações e refinanciamentos – – 9.139 7.789
 Pagamentos de empréstimos e financiamentos – – (8.747) (9.785)
 Pagamento de dividendos e JCP (85) (22) (337) (100)
 Aquisição de sociedade – – (2) (8)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
 atividades de financiamentos (85) (22) 56 (2.093)
Aumento (diminuição) líquido no caixa e equivalentes (1) (3) 728 (1.794)
 Caixa e equivalentes no início do exercício 3 6 7.354 9.148
 Caixa e equivalentes no fim do exercício 2 3 8.082 7.354
Variação do caixa e equivalentes de caixa (1) (3) 728 (1.794)
Conciliação de caixa e equivalentes de caixa:
Caixa e equivalentes de caixa conforme demonstração do fluxo de caixa em 31/12/2018 8.082
Caixa e equivalentes de caixa conforme balanço patrimonial em 31/12/2018 4.371
Caixa incluído em “ativos mantidos à venda e operações descontinuadas” 3.711
As principais transações com efeitos não caixa estão divulgadas na nota explicativa nº 13

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

WILKES PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ:  04.745.350/0001-38

1.  Informações corporativas
 A Wilkes Participações S.A. (Wilkes ou Companhia) foi constituída em 3 de outubro de 2001 e permaneceu 

inativa até 27 de novembro de 2006 quando seu controle foi transferido para o “Grupo Diniz”. A Wilkes 
passou a ser a detentora da maioria das ações com direito a voto da Companhia Brasileira de Distribuição 
(“GPA”, “CBD” ou “Subsidiária”). Até 2012, o Grupo Diniz e o Grupo Casino dividiam o controle da 
Companhia, conforme contrato celebrado em maio de 2005. Em julho de 2012, passou a ser controlada 
pelo Grupo Casino. Em agosto de 2015, a Companhia teve o controle transferido para Almacenes Éxito S.A., 
controlada indiretamente pelo Casino Guichard Perrachon (“Casino”), companhia francesa com ações 
negociadas na Bolsa de Paris. Sua sede social está localizada em São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil.

 A Companhia atua, por meio de suas subsidiárias (“Grupo” ou “GPA”), no segmento varejista de diversos 
produtos por meio de sua cadeia de hipermercados, supermercados, lojas especializadas e lojas de 
departamento, principalmente sob as bandeiras “Pão de Açúcar”, “Extra Hiper”, “Assaí”, entre outras. 
As atividades varejistas relacionadas aos segmentos de eletroeletrônicos e e-commerce estão apresentadas 
como atividades descontinuadas (vide nota explicativa nº14), e representam as lojas sob as bandeiras 
“Ponto Frio” e “Casas Bahia”, além das plataformas de “e-commerce” “Casasbahia.com”, “Extra.com”, 
“Pontofrio.com”, entre outras.

1.1  Reorganização Societária
 Em julho de 2018, a Bengal LLC, acionista de Wilkes, foi incorporada por Pincher LLC, também acionista 

de Wilkes.
 Em 30 de novembro de 2018, foi aprovada pelo conselho de administração a incorporação pela Wilkes de 

Oregon e Pincher, acionistas da companhia. Com a incorporação, as ações representativas do capital 
social de Oregon e Pincher foram extintas e atribuídas à Segisor, única acionista. O efeito patrimonial da 
incorporação foi de R$ 96.024,06 reais.

2.  Base de elaboração
 As demonstrações financeiras, individuais e consolidadas, foram preparadas de acordo com as normas 

internacionais de relatório financeiro, (International Financial Reporting Standards -IFRS) emitidas pelo 
International Accounting Standards Board - IASB, pelas práticas contábeis adotadas no Brasil, Lei 
nº 6.404/76, e documentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e ratificados 
pela CVM.

 As demonstrações financeiras foram elaboradas com base no custo histórico, exceto por determinados 
instrumentos financeiros mensurados pelos seus valores justos. Todas as informações relevantes próprias 
das demonstrações financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas e correspondem as utilizadas 
pela Administração em sua gestão das atividades da Companhia.

 As demonstrações financeiras estão sendo apresentadas em milhões de reais - R$. A moeda funcional da 
Companhia é o real - R$. A moeda funcional das associadas localizadas no exterior é a moeda local de 
cada jurisdição onde estas subsidiárias operam.

 Estas demonstrações financeiras deverão ser analisadas em conjunto às demonstrações financeiras do 
exercício findo em 31 de dezembro de 2018 da sua controlada Companhia Brasileira de Distribuição 
(“CBD”), publicada em 26 de março de 2019 e disponível em http://www.gpari.com.br, especialmente para 
detalhamento de políticas contábeis, informações corporativas e base de consolidação. Algumas análises 
de saldos patrimoniais, demonstrações do resultado e do fluxo de caixa da Companhia que não apresentam 
saldos materiais na controladora também deverão ser analisadas conjuntamente às demonstrações 
financeiras consolidadas supracitadas e suas respectivas notas explicativas, conforme quadro a seguir:
Balanço Patrimonial e Demonstrações do Fluxo de Caixa Nota Explicativa
Contas a receber 8
Outras contas a receber 9
Estoques 10
Tributos a recuperar 11
Ativos não circulantes mantidos para venda 32
Impostos de renda e contribuição social diferidos 20
Partes relacionadas 12
Provisão para demandas judiciais e depósitos judiciais 21
Investimentos e provisão para perda de investimento em controladas 13
Imobilizado 14
Fornecedores 16
Empréstimos e financiamentos 17
Impostos e contribuições a recolher e parcelados 19
Receitas a apropriar 23
Demonstração do Resultado Nota Explicativa
Receita de venda de bens e serviços 25
Custo das mercadorias vendidas e/ou serviços 26
Resultado financeiro líquido 28

 As demonstrações financeiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2018 foram aprovadas 
pelo Conselho de Administração em 24 de junho de 2019.

3.  Base de consolidação
3.1  Participação em controladas, subsidiárias e associadas

Participação nos investimentos - %
31/12/2018 31/12/2017

Sociedades Controladas Wilkes
Participação  

indireta Wilkes
Participação  

indireta
Companhia Brasileira de Distribuição (“CBD”) 35,26 – 35,30 –
Novasoc Comercial Ltda. (“Novasoc”) – 35,26 – 35,30
Sendas Distribuidora S.A. (“Sendas”) – 35,26 – 35,30
Bellamar Empreend. e Participações Ltda. (“Bellamar”) – 35,26 – 35,30
GPA Malls & Properties Gestão de Ativos 
 e Serviços Imobiliários Ltda. (“GPA M&P”) – 35,26 – 35,30
CBD Holland B.V. (“CBD Holland”) – 35,26 – 35,30
GPA 2 Empreend. e Participações Ltda. (“GPA 2”) – 35,26 – 35,30
GPA Logística e Transporte Ltda. (“GPA Logística”) – 35,26 – 35,30
SCB Distribuição e Comércio Varejista de 
 Alimentos Ltda. (“Compre Bem’’) – 32,26 – 35,30
Bitz Fidelidade e Inteligência S.A. (“Bitz”) – 35,26 – 35,30
Leji Intermediação S.A. (“James Delivery”) (***) – 35,26 – –
Via Varejo S.A. (“Via Varejo”) (*) – 15,24 – 15,29
Via Varejo Luxemburgo Holding S.à.r.l. (“VVLuxco”) (**) – – – 15,29
Via Varejo Netherlands Holding B.V. (“VVDutchco”) (**) – – – 15,29
Indústria de Móveis Bartira Ltda. (“Bartira”) (*) – 15,24 – 15,29
VVLOG Logística Ltda. (PontoCred Negócio de Varejo Ltda.) 
 (“VVLOG Logística”) (*) – 15,24 – 15,29
Globex Adm. e Serviços Ltda. (“Globex Adm”) (*) – 15,24 – 15,29
Lake Niassa Empreend. e Participações Ltda. 
 (“Lake Niassa”) (*) – 15,24 – 15,29
Globex Adm. Consórcio Ltda. (“Globex Adm. Consórcio”) (*) – 15,24 – 15,29
Cnova Comércio Eletrônico S.A. (”Cnova Brasil”) (*) – 15,24 – 15,29
E-Hub Consult. Particip. e Com. S.A. (“E - Hub”) (**) – – – 15,29
Nova Experiência PontoCom S.A. (“Nova Experiência”) (**) – – – 15,29
Companhia Brasileira de Distribuição 
 Luxemburgo Holding S.à.r.l. (“CBD Luxco”) – 35,26 – 35,30
Companhia Brasileira de Distribuição 
 Netherlands Holding B.V. (“CBD Dutchco”) – 35,26 – 35,30

Participação nos investimentos - %
31/12/2018 31/12/2017

Sociedades Associadas Wilkes
Participação 

indireta Wilkes
Participação 

indireta
Cnova N.V (“Cnova Holanda”) – 11,98 – 12,02
Cdiscount Group S.A.S. (“CDiscount”) (**) – – – 12,02
Cnova Finança B.V. (“Cnova Finança”) (**) – – – 12,02
Cdiscount Afrique SAS (“Cdiscount Afrique”) – 11,98 – 12,02
Cdiscount Côte d’Ivoire SAS Ivory Coast (“Cdiscount Côte”) – 11,98 – 12,02
Cdiscount Sénégal SAS (“Cdiscount Sénégal”) – 11,98 – 12,02
Cdiscount Cameroun SAS (“Cdiscount Cameroun”) – 11,98 – 12,02
CLatam AS Uruguay (“CLatam”) – 8,39 – 8,42
Cdiscount Panama S.A. (“Cdiscount Panama”) – 8,39 – 8,42
Cdiscount Uruguay S.A. (“Cdiscount Uruguay”) – 8,39 – 8,42
Ecdiscoc Comercializadora S.A. (Cdiscount Ecuador) 
 (“Ecdiscoc Comercializadora”) – 8,39 – 8,41
Cnova Pay – 11,98 – 12,02
BeezUP SAS (“BezzUp”) – 11,98 – 7,21
CARYA (****) – 11,94 – –
HALTAE (****) – 11,94 – –

7.1.2  Movimentação do investimento
Controladora

Saldo em 31 de dezembro de 2016 - Reapresentado 3.450
Movimentação:
 Equivalência patrimonial 204
 Ganhos/perdas em investimentos (i) –
 Mudança de participação societária (ii) (4)
 Dividendos/JCP receber/recebidos (53)
Saldo em 31 de dezembro de 2017 - Reapresentado 3.597
Movimentação:
 Equivalência patrimonial 421
 Ganhos/perdas em investimentos (i) 5
 Mudança de participação societária (ii) (4)
 Dividendos/JCP a receber/recebidos (110)
Saldo em 31 de dezembro de 2018 3.909

 (i) Movimentações no Patrimônio Líquido de GPA.
 (ii) Refere-se a mudanças no percentual de participação em GPA devido à emissão de ações por GPA 

não acompanhadas por Wilkes.
Consolidado

FIC BINV Outros Total
Saldos em 31/12/2016 reapresentado 310 – (35) 275
Equivalência patrimonial - continuada 49 – (138) (89)
Equivalência patrimonial - descontinuada 19 1 – 20
Dividendos e juros s/ capital próprio - operação continuada (204) – – (204)
Dividendos e juros s/ capital próprio - operação descontinuada (81) – – (81)
Outras movimentações (*) – – (21) (21)
Ativos mantidos à venda e operações descontinuadas 62 (1) – 61
Saldos em 31/12/2017 reapresentado 155 – (194) (39)
Equivalência patrimonial - continuada 79 – (46) 33
Equivalência patrimonial - descontinuada 32 8 – 40
Dividendos e juros s/ capital próprio - operação continuada (25) – – (25)
Dividendos e juros s/ capital próprio - operação descontinuada (12) – – (12)
Outras movimentações (*) (7) – (27) (34)
Ativos mantidos à venda e operações descontinuadas (19) (8) – (27)
Saldos em 31/12/2018 203 – (267) (64)

 (*) Refere-se substancialmente ao efeito de variação cambial de Cnova N.V.
7.1.3  Investimento

31/12/2018 31/12/2017
Reapresentado

Patrimônio líquido do GPA - atribuído aos acionistas controladores 11.084 10.188
Participação da Wilkes no GPA 35,27% 35,30%
Investimento da Wilkes no GPA 3.909 3.597

8.  Intangíveis
Consolidado

Saldo em 31/12/2018 Saldo em 31/12/2017

Custo
Amortização 

acumulada Líquido Custo
Amortização 

acumulada Líquido
Ágio - varejo 2.259 (1.111) 1.148 2.217 (1.110) 1.107
Ágio - Vieri 2.236 – 2.236 2.236 – 2.236
Marcas 39 – 39 39 – 39
Fundo de comércio (***) 762 (5) 757 86 – 86
Software 1.200 (579) 621 1.038 (487) 551
Software Arrendamento Financeiro 378 (268) 110 377 (236) 141
Total intangível 6.874 (1.963) 4.911 5.993 (1.833) 4.160

Participação nos investimentos - %
31/12/2018 31/12/2017

Sociedades Associadas Wilkes
Participação 

indireta Wilkes
Participação 

indireta
C-Logistics (****) – 11,94 – –
NEOSYS (****) – 11,94 – –
Neotech Solutions (****) – 11,94 – –
Financeira Itaú CBD S.A. Crédito, Financiamento 
 e Investimento (“FIC”) – 14,78 – 14,80
Banco Investcred Unibanco S.A. (“BINV”) – 7,62 – 7,64
FIC Promotora de Vendas Ltda. (“FIC Promotora”) – 14,78 – 14,80

 (*) Empresas cujos saldos estão classificados como “mantido para venda e operações descontinuadas” 
(vide nota explicativa nº 14)

 (**) Empresas incorporadas ou encerradas em 2018
 (***) Empresa adquirida em 2018
 (****) Empresas adquiridas em 2018 por Cnova N.V.
3.2 Associadas
 Os investimentos são contabilizados segundo o método da equivalência patrimonial, por se tratar de uma 

entidade na qual a Companhia exerce influência significativa, mas não o controle, uma vez que (a) é parte 
do acordo de acionistas, indicando uma parcela dos administradores e tendo direito de veto em certas 
decisões relevantes; e (b) o poder sobre as decisões operacionais e financeiras. As associadas em 
31 de dezembro de 2018 são: i) BINV e FIC comandadas pelo Itaú Unibanco S.A. (“Itaú Unibanco”) e 
ii) Cnova N.V. que detém principalmente o investimento na empresa de comércio eletrônico na França 
denominada Cnova N.V.

 As informações contábeis resumidas são as seguintes:
FIC Cnova N.V.

31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017
Reapresentado Reapresentado

Ativo circulante 5.952 4.729 3.121 2.765
Ativo não circulante 59 69 1.270 796
Ativo total 6.011 4.798 4.391 3.561
Passivo circulante 5.279 4.194 5.057 3.957
Passivo não circulante 10 11 115 174
Patrimônio líquido 722 593 (781) (570)
Total passivo e patrimônio líquido 6.011 4.798 4.391 3.561

31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017
Reapresentado Reapresentado

 Receitas 969 988 9.370 7.337
 Resultados operacionais 398 240 (78) (111)
 Lucro líquido do exercício 218 139 (133) (406)

4.  Principais políticas contábeis, adoção de novos pronunciamentos, alterações e interpretações de 
pronunciamentos emitidos pelo IASB e CPC, normas publicadas ainda não vigentes e principais 
julgamentos contábeis, estimativas e premissas

 As principais práticas contábeis da Companhia, bem como a política de adoção de novos pronunciamentos, 
alterações e interpretações de pronunciamentos emitidos pelo IASB e CPC e análise de normas publicadas 
por este órgão, mas ainda não vigentes, são as mesmas práticas e políticas adotadas por sua controlada 
“CBD”. Em 2018 a CBD adotou novos pronunciamentos, alterações e interpretações emitidos pela IASB e 
CPC, sendo os mais impactantes IFRS9/CPC48 Instrumentos Financeiros, IFRS15/CPC 47 Receita de 
Contratos com Clientes e IFRS2/CPC10 Classificação e Mensuração de Remuneração Baseada em Ações. 
Com a adoção retrospectiva, os balanços patrimoniais, demonstrações do resultado e demonstrações do 
fluxo de caixa de 2017 foram reapresentados. Para maior detalhamento das mesmas, vide notas explicativas 
4 e 5 às Demonstrações Financeiras consolidados da controlada “CBD” no exercício findo em 
31 de dezembro de 2018. A Companhia não adotou antecipadamente o IFRS 16/CPC 06 (R2) - 
Arrendamento mercantil, aplicável a partir de 1º de janeiro de 2019, o impacto da adoção é relevante e 
está descrito nas demonstrações financeiras da controlada “CBD” na nota explicativa nº 5.2.1 de 
31 de dezembro de 2018.

 A Companhia também possui as mesmas práticas para julgamentos contábeis, estimativas e premissas de 
sua controlada “CBD”. Estas práticas estão apresentadas na nota explicativa 6 às Demonstrações 
Financeiras consolidadas mencionadas no parágrafo anterior.

5.  Caixa e equivalentes de caixa
Controladora Consolidado

Taxa 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017
Reapresentado

Caixa e contas bancárias - Brasil – – 406 396
Caixa e contas bancárias - Exterior (*) – – 80 68
Aplicações financeiras - Brasil (**) 2 3 3.885 3.331

2 3 4.371 3.795
 (*) Referem-se a recursos aplicados nos Estados Unidos, em dólares norte-americanos.
 (**) As aplicações financeiras, em 31 de dezembro de 2018, constituem, substancialmente, operações 

compromissadas remuneradas pela média ponderada de 85,78% (98,07% em 31 de dezembro de 2017) 
do CDI (Certificado de Depósito Interbancário) e resgatáveis em prazos inferiores a 90 dias, contados da 
data da aplicação.

6.  Partes relacionadas
 As operações com partes relacionadas são resultado, principalmente, de operações que a Companhia e 

suas subsidiárias mantêm entre si e com outras entidades relacionadas, e foram contabilizadas 
substancialmente segundo os preços, os termos e as condições acordados entre as partes. As principais 
operações estão detalhadas na nota explicativa 12 das demonstrações financeiras consolidadas do 
exercício findo em 31 de dezembro de 2018 da controlada CBD. O único saldo de operações com parte 
relacionadas no final do exercício era um passivo com Helicco Participações Ltda. (Outros passivos), no 
valor de R$ 19 (R$ 18 em 2017).

 A seguir demonstramos os saldos e transações com as partes relacionadas:
Controladora

Outros passivos
2018 2017

Controlador:
Helicco Participações Ltda. 19 18

 O saldo consolidado das operações com partes relacionadas, bem como a natureza das transações, é 
representado em sua totalidade pelas transações relatadas nas demonstrações financeiras da controlada 
CBD, na nota explicativa nº 12.

7.  Investimentos em controladas e associadas
7.1  Composição dos investimentos
7.1.1  Informações sobre o investimento da Companhia em 31 de dezembro de 2018 e 2017

Investida GPA 31/12/2018 31/12/2017
Reapresentado

Ações possuídas (em milhares de ações) 94.019 94.019
Participação no capital social - % (Nota 3.1) 35,26% 35,30%
Capital social 6.825 6.822
Patrimônio Líquido atribuído aos acionistas controladores 11.083 10.188
Lucro líquido do exercício atribuído aos acionistas controladores 1.193 580

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 (Em milhões de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Saldo em 
31/12/2016 Adições Amortização Baixas

Trans- 
ferências

Ativos mantidos à  
venda e operações  
descontinuadas (*)

Saldo em: 
31/12/2017 Adições

Aquisição de  
sociedades 

(**) Amortização Baixas

Trans- 
ferências 

(***)

Ativos mantidos à  
venda e operações 
descontinuadas (*)

Saldo em: 
31/12/2018

Ágio (**) 3.343 – – – – – 3.343 – 41 – – – – 3.384
Marcas 39 – – – – – 39 – – – – – – 39
Fundo de comércio (***) 80 6 – – – – 86 24 – (5) – 652 – 757
Software 523 236 (86) (9) (9) (104) 551 534 – (91) (29) (6) (338) 621
Softwares arrendamento financeiro 159 41 (46) – – (13) 141 – – (42) – 11 – 110

4.144 283 (132) (9) (9) (117) 4.160 558 41 (138) (29) 657 (338) 4.911
 (*) Refere-se aos saldos de Via Varejo conforme nota explicativa nº14.
 (**) Os testes de valor recuperável do ágio foram detalhados nas notas explicativas 15 e 6 da Demonstração Financeira da controlada “CBD”.
 (***) Direito de operar as lojas, que se refere a direitos adquiridos ou alocados em combinações de negócios. Os valores são recuperáveis, seja pelo valor retornado do fluxo de caixa das lojas ou pela possibilidade de 

negociação dos fundos de comércio com terceiros.

9.  Imposto de renda e contribuição social
9.1  Conciliação de despesas com o imposto de renda e a contribuição social

Controladora Consolidado
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Reapresentado Reapresentado
Lucro antes do imposto de renda e da CSLL 406 199 1.688 747
Despesa de imposto de renda e CSLL 
 à alíquota nominal de 34% (*) (138) (67) (563) (265)
Multas fiscais – – (22) (25)

Controladora Consolidado
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Reapresentado Reapresentado
Equivalência patrimonial 143 69 15 (9)
Juros sobre capital próprio (**) (5) (2) 88 14
Benefícios fiscais – – 15 –
Reconhecimento prejuízo fiscal anos anteriores 11 – 11 –
Outras diferenças permanentes – – 18 (12)
Imposto de renda e contribuição social efetivo 11 – (438) (297)
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PATRICK DA SILVA PEREIRA E WENDY SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTÔNOMO,
SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO ROQUE, SP, NO DIA 09/11/1997, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MAURO INACIO PEREIRA E DE FABIANA FERREIRA DA SILVA PEREIRA. ELA,
DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTÔNOMA, SOLTEIRA, NASCIDA EM ITANHAÉM, SP, NO DIA
04/06/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO SILVA E DE MARIA
JOSÉ DO NASCIMENTO SILVA.

GUILHERME PINHEIRO DOS SANTOS E VALESCA DA SILVA SOUSA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ESTAGIÁRIO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 02/01/1997, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE DAMIÃO ARNALDO DOS SANTOS E DE SUZINEI
PINHEIRO DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ESTAGIÁRIA, SOLTEIRA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 08/09/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOÃO BATISTA SOUSA E DE MARLI DA SILVA SOUSA.

MARCOS SOUZA DOS SANTOS E QUÉREN HAPUQUE AFONSO COSTA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ELETRICISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 29/11/1993, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE HERASMO SOUZA DOS SANTOS E DE MARIA EUNICE
DOS ANJOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, SOLTEIRA,
NASCIDA EM CURVELO, MG, NO DIA 04/10/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE TIBURCIO ANTONIO COSTA E DE MARIA BENEDITA AFONSO COSTA.

ROGERIO VIEIRA DE SOUZA E ALESSANDRA JESUS DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MICRO EMPREENDEDOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PEDRO DOS FERROS, MG,
NO DIA 06/03/1985, RESIDENTE E DOMICILIADO ABRE CAMPO, MG, FILHO DE PAULO EULALIO
VIEIRA DE SOUZA E DE JOANA D’ARC DE SOUZA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
CONTADORA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 03/10/1984, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANASTACIO JESUS DA SILVA E DE MARIA JOSÉ CARVALHO
DA SILVA E SILVA.

NATANAEL DOS SANTOS SILVA E MARILENE FRANCISCA DE ALMEIDA SALUSTIANO.  ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, BALCONISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SANTO ANTÔNIO DE JESUS,
BA, NO DIA 25/12/1969, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE LIOBARDINO JOSÉ
DA SILVA E DE RAIMUNDA IGNES DOS SANTOS SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
APOSENTADA, VIÚVA, NASCIDA EM ITARANTIM, BA, NO DIA 21/12/1957, RESIDENTE E DOMICILIADA
SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLEMENTE JOSÉ DE ALMEIDA E DE ANITA MOREIRA DE OLIVEIRA.

THIAGO DIAS SANTOS E RAFAELLA MARQUES MOURA OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUXILIAR DE FARMÁCIA, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/03/
1986, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ ROBERTO FERREIRA SANTOS
E DE ROSINALVA DIAS DA COSTA SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 19/11/1997, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ CARLOS SANTOS OLIVEIRA E DE FABIANA MARQUES
MOURA OLIVEIRA.

JOSÉ MOREIRA UCHÔA DE LIMA E TANIA MARIA MENDES ESCUDEIRO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, APOSENTADO, SOLTEIRO, NASCIDO EM ACOPIARA, CE, NO DIA 18/09/1956,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO MIGUEL  MOREIRA E DE
ODILIA UCHÔA DE LIMA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM
SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP, NO DIA 18/06/1966, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE BERNARDINO ESCUDEIRO E DE DOMINGAS MENDES.

MARCIO JOSÉ RAMOS E LAIZA EVANGELISTA RODRIGUES. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 29/04/1979,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE BENEDITO RAMOS E DE CLEUZA MARIA
RODRIGUES RAMOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, OPERADORA DE PORTARIA
VIRTUAL, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO VICENTE, SP, NO DIA 10/12/1975, RESIDENTE E DOMICILIADA
SÃO PAULO, SP, FILHA DE MIGUEL RODRIGUES E DE MARIA DA CONCEIÇÃO EVANGELISTA
RODRIGUES.

LUCAS SANTIAGO SANTOS E BEATRIZ MENDES INACIO DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, CONSULTOR DE COBRANÇA, SOLTEIRO, NASCIDO EM ITAMARAJU, BA, NO DIA 04/
08/1996, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE VANDERLINDO SANTIAGO SANTOS
E DE ELIETE SILVA DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, MANICURE, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 20/11/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOSÉ ERONILDO INACIO DA SILVA E DE NILZA DA CONCEIÇÃO MENDES.

SAMUEL JOSÉ CLODOMIRO E SILVIA NASCIMENTO DE SOUZA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 03/12/1982, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO CLODOMIRO E DE MARIA ANTONIA
CLODOMIRO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 15/02/1987, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE GILBERTO DE SOUZA
E DE SILENE DA SILVA NASCIMENTO.

DOUGLAS RASQUINHO GOMES ROCUMBACK E JOSY FERREIRA DA  SILVA.  ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 28/
03/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOVELINO ROCUMBACK E DE
CLEIDE RASQUINHO GOMES ROCUMBACK. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 31/08/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE VALMIR JOSE DA SILVA E DE ADELAIDE FERREIRA DE JESUS SILVA.

DEIVID VINICIUS DA SILVA MELO E JULIANA MUNIZ DE LIMA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
REPOSITOR DE FRUTAS, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 25/09/1992, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ CICERO DE MELO E DE ELANE APARECIDA DA
SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO ROQUE, SP,
NO DIA 09/09/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCELO RIVELINO
RAIMUNDO DE LIMA E DE REGIANE DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS MUNIZ.

JESSE DOS SANTOS CHICUTA E ANDRESSA ANDRADE FONSECA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ESTAGIÁRIO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SANTO ANDRÉ, SP, NO DIA 03/05/1997,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ APARECIDO CHICUTA E DE VANUZIA
MARIA DOS SANTOS CHICUTA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ESTAGIÁRIA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 24/05/2000, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE MOISES IGNACIO DA FONSECA E DE GENI DE ANDRADE FONSECA.

AUDENÍ DANTAS DE FREITAS E JUDITE AUGUSTA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
MARCENEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO EM SAPÉ, PB, NO DIA 05/04/1967, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ DANTAS DE FREITAS E DE SEVERINA DANTAS DE
FREITAS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO MAMEDE,
PB, NO DIA 02/02/1966, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ LUIZ DA SILVA
E DE MARIA FRANCISCA DE ALMEIDA SILVA.

PAULO ALVES DOS SANTOS E LILIANE APARECIDA TAVARES DOS SANTOS. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, PEDREIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 25/
01/1974, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE DOMINGOS DOS SANTOS E DE
AGANAIR ALVES DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE LIMPEZA,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/10/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE EXPEDITO DOS SANTOS E DE EXPEDITA TAVARES.

BRUNO DE MORAES SILVA E SAMIRA COSTA CUSTODIO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
OPERADOR DE LOJA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 13/08/1996, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ARI DOS SANTOS SILVA E DE MAR TA FAUSTINO DE
MORAES SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM URANDI,
BA, NO DIA 05/07/2003, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE RICARDO GOMES
CUSTODIO E DE EDINEIDE GOMES DA  COSTA.

ISMAEL MACEDO BEZERRA  DA SILVA E JESSICA OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AJUDANTE DE PADEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM DIADEMA, SP,
NO DIA 02/08/2000, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE DENILDO BEZERRA DA
SILVA E DE NILZA MACEDO DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, BALCONISTA,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 31/05/1998, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE DANIEL DA CONCEIÇÃO E DE MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA.

JOSE GERALDO FERREIRA RODRIGUES E ELISANGELA ROCHA DA  COSTA. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AJUDANTE GERAL, SOLTEIRO, NASCIDO EM LADAINHA, MG, NO
DIA 15/06/1984, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE GERALDO PINHEIRO
RODRIGUES E DE FRANCISCA FERREIRA RODRIGUES. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
CALLCENTER, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 17/12/1989, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE ROCHA DA COSTA E DE MARIA APARECIDA DE
OLIVEIRA COSTA.

SEBASTIÃO VIRGILIO DA SILVA E EDI LOPES VIEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ,
SOLTEIRO, NASCIDO EM MARIA DA FÉ, MG, NO DIA 20/01/1946, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO
PAULO, SP, FILHO DE BENEDITO VIRGILIO DA SILVA E DE ANTONIA LORETA DA SILVA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, , SOLTEIRO, NASCIDA EM IAPU, MG, NO DIA 20/09/1950, RESIDENTE
E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEBASTIÃO JANUARIO LOPES E DE MARIA VIEIRA DA
SILVA.

ELIAS BENTO DE NAZARET E MARIA DA PENHA DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DEFESA CIVIL, VIÚVO, NASCIDO EM MANTENA, MG, NO DIA 26/02/1948, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULINO BENTO E DE RENY MARIA BENTO. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, VIÚVA, NASCIDA EM RIO DE JANEIRO, RJ, NO DIA 08/01/
1957, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO PEREIRA DA CRUZ E DE MARIA
JOSÉ DA CRUZ.

JOSÉ CARLOS PEREIRA E EDILENE MARIA DE LIMA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PORTEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 05/08/1969, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE OSWALDO LUIZ PEREIRA E DE EUGÊNIA ROSA CAMILO.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, BABÁ, DIVORCIADA, NASCIDA EM RECIFE, PE, NO DIA 08/
11/1967, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE IZAÍAS AMARO DE LIMA E DE
MARIA DOS PRAZERES DE LIMA.

ALAN DIAS DOS SANTOS E THAYNA QUEIROZ ALMEIDA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
ESTAGIÁRIO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 20/02/1994, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE RAIMUNDO MARINHO DOS SANTOS E DE ALZIRENE
PEREIRA DIAS SANT OS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, RECEPCIONISTA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 08/03/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE CLODOALDO ALMEIDA E DE ILIANA MARIA DE QUEIROZ ALMEIDA.

EDUARDO HENRIQUE PONCIANO SILVA E PRISCILA SALVIANO LUIZ. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, VIGILANTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM SENHOR DO BONFIM, BA, NO DIA 02/09/1992,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE HERMENEGILDO PONCIANO FILHO E DE
FRANCINETE DE SOUZA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, VIGILANTE, DIVORCIADA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 01/06/1983, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE ANTONIO SALVIANO LUIZ E DE MARIA OLINDINA DA CONCEIÇÃO.

NATHAN CONCEIÇÃO BARROS E SUELLEN VAN ACKER. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
OPERADOR DE ESTACIONAMENTO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 22/10/1999,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ELIAS BARROS FILHO E DE JOSEFA
CONCEIÇÃO BARROS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP, NO DIA 14/08/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DEE DE
ESTELA VAN ACKER.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE PARELHEIROS
OFICIAL - ODÉLIO ANTONIO DE LIMA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

9º SUBDISTRITO VILA MARIANA
OFICIAL - BEL JOÃO BAPTISTA MARTELLETTO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

LEONARDO MORATTA DA FONSECA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EDUCADOR FÍSICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/04/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SERGIO DA FONSECA E DE ROSELI FERNANDES
MORATTA DA FONSECA. MILENE CARVALHO ENGHOLM CARDOSO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO CONSULTORA DE IMAGEM, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/02/1991),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUCIANO VITOR
ENGHOLM CARDOSO E DE AIDÊ DOS SANTOS CAR VALHO ENGHOLM CARDOSO.

RICARDO LENIN DINIZ, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PUBLICITÁRIO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (06/05/1970), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO RAFAEL  DINIZ E DE GENY MAQUELA DINIZ. RAQUEL MARIA
GOMES, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO COORDENADORA FINANCEIRA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (17/07/1969), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ RODRIGUES GOMES FILHO E DE ELDA CALANDRA GOMES.

ANDRÉ MARCHEZANO DE MELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO JORNALISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/01/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MANOEL ROQUE DE MELO JUNIOR E DE DEISE MARCHEZANO DE MELO.
CLÁUDIA IWATA BUENO FRANCO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO JORNALISTA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/02/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ BUENO FRANCO NETO E DE LAIS KIYONO IWATA BUENO FRANCO.

Geofusion Sistemas e Serviços de Informatica S.A. - CNPJ 10.502.273/0001-98 - NIRE 35300413598
Edital de Convocação Para Assembleia Geral Ordinária

Ficam os acionistas da Companhia convocados para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária no dia 23/07/2019, às 14:00 horas, na 
sede da Companhia, localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 12.995, 13º andar, Conjuntos 131 e 132, Edifício Centenário, Brooklin 
Paulista, São Paulo/SP, CEP 04578-000, a fim de (i) apreciar as contas dos administradores da Companhia, examinar, discutir e votar 
as demonstrações financeiras auditadas e o relatório de administração, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2018; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2018, se apurado; (iii) 
apreciar a renúncia de membro do Conselho de Administração da Companhia e reeleger os demais membros; e (iv) fixar a remuneração 
global dos administradores para o exercício de 2019. Pedro Francisco Figoli Ravecca - Diretor Presidente. (05, 06 e 11/07/2019)

FALECIMENTO
Em conformidade à Lei nº 8.501/92 e item 96.3 das Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, comunica-se a quem 
possa interessar, que um cadáver, até a presente data não reclamado, grupo étnico branco, medindo 1,70 m de comprimento, 62 anos, tido como 
SEBASTIÃO JOSE DA SILVA, com as respectivas vestes, está sob a guarda da FACULDADE SANTA MARCELINA - CURSO DE MEDICINA - 
para eventual reconhecimento. O falecimento ocorreu no Hospital Central da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, na Capital de São Paulo, 
à R. Dr. Cesário Mota Júnior, 112, Vila Buarque, em 11/06/2019. Informações na Faculdade com o responsável, Sr. Thiago Ranzani da Costa, 

Naturais do 7º Subdistrito - Consolação - da Comarca da Capital de São Paulo. Declaração de Óbito: 28947032-3.
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5ª Vara Cível Central/SP. 5º Ofício Cível Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 1045110-06.2017.8.26.0100. O Dr. Marcos 
Roberto de Souza Bernicchi, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível Central/SP. Faz saber a Ana Maria Jabbur CPF 990.318.508-10, 
que Academia Gaviões Perdizes Ltda. ajuizou ação de execução, para cobrança de R$ 26.122,43 (maio/17), referente ao 
cheque 000018, ag. 7894, Banco Bradesco. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a expedição de edital para: 
citação, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela 
metade ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do 
saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para garantia da execução; 
intimação da penhora havida sobre os veículos: placa GIU4411, modelo I/KIA SOUL EX1.6 FF AT 12/13; placa EMN-5357, 
modelo FORD/FOCUS HC Flex 2010; placa GBU 5371, modelo MITSUBICHI ASX 2.0, 15/16. Passando a fluir do prazo supra, 
o prazo de 15 dias para opor embargos. Será o edital afixado e publicado na forma da lei.                                                         [11,12] 

GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE  35.300.418.514

Edital de Convocação - Assembleias Gerais de Titulares dos Certifi cados de
Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 13ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A.

A Gaia Agro Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Emissora”), pelo presente edital 
de convocação, nos termos da Cláusula 8.4 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 1ª 
Série da 13ª Emissão, fi rmado em 22 de dezembro de 2014 (“Termo de Securitização”), convoca os Srs. Titulares dos 
Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 13ª Emissão da Emissora (“Titulares dos CRA” e “CRA”), a 
reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, na sede da Emissora, localizada na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, CEP 04544-051 a se realizar: em segunda convocação, 
no dia 31 de julho de 2019, às 10:30, na sede da Emissora acima mencionada, para deliberar a seguinte Ordem do Dia: 
(1)  desdobramento dos CRA na proporção de 1 para 768, com o intuito de aumentar a liquidez dos CRA, sobretudo 
em consideração à alteração trazida pela Instrução 554 da Comissão de Valores Mobiliários referente ao artigo 9ºB que 
trouxe novos critérios para o Investidor Qualifi cado, e; (2) as medidas que deverão ser adotadas pela Emissora e 
Agente Fiduciário em razão da relação de pendências documentais e obrigações conforme a relação que será 
apresentada pela Emissora e pelo Agente Fiduciário na data que vier a ser instalada a assembleia ora convocada. Para 
a convocação retro citada, os Titulares dos CRA que se fi zerem representar por procuração, deverão entregar o 
instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRA, na 
sede da Emissora, endereço retro indicado, com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da referida 
assembleia. Sem prejuízo, em benefício do tempo, os Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos 
comprobatórios de sua representação para o e-mail juridico@grupogaia.com.br; e ger1.agente@oliveiratrust.com.br. 

São Paulo, 08 de julho de 2019. GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.

CLIR Empreendimento Imobiliário - SPE S.A 
CNPJ: 16.833.685/0001-97 - NIRE: 35.300.512.391

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os acionistas convocados para se reunirem em AGE na sede social, Rua Tabapuã, 500, 11º andar, CEP 04533-001, 
São Paulo/SP no dia 23.07.2019, 9hs em 1ª convocação com a presença de acionistas que representem a maioria do ca-
pital social ou às 9:30hs, em 2ª convocação com qualquer número de presentes para tratar da seguinte ordem do dia: a) 
Redução do capital social de R$ 95.684.676,00 em R$ 16.714.874,00, mediante cancelamento de 16.714.874 ações sen-
do a redução correspondentes a igual número de ações dos grupos de ações 9 e 11 (3.411.181 ações cada um dos dois 
grupos), 20 e 21 (3.667.042 ações cada um dos dois grupos) e 28 (2.558.428 ações) vinculadas aos galpões 9, 11, 20, 
21, e 28, respectivamente, sendo essas ações de titularidade dos acionistas Rio Formoso Negócios e Participações Ltda. 
(9), Habib Participações Ltda. (11), Saigh Administração de Bens Próprios EIRELI (20 e 21) e IMGTS - Administração de 
Bens Próprios Ltda. em conjunto com Stock It Administração de Bens Próprios Ltda. (28); b) aprovação da entrega aos 
acionistas dos galpões respectivos e acima indicados, vinculados aos grupos de ações cancelados, em pagamento do va-
lor de suas ações, através da competente escritura pública; c) autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos 
os atos necessários à formalização dos atos acima mencionados, e; d) consequente alteração do artigo 5º do Estatuto 
Social adaptando-o ao novo capital social de R$ 78.969.802,00 e sua vinculação aos 26 grupos de ações remanescen-
tes. São Paulo, 26.06.2019. CLIR - Empreendimento Imobiliário - SPE S/A - Bernardo Nebel First- Diretor.
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA WILKES PARTICIPAÇÕES S.A. - 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 (Em milhões de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Controladora Consolidado
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Reapresentado Reapresentado
Imposto de renda e contribuição social 
 do exercício:
Correntes – – (347) (171)
Diferidos 11 – (91) (126)
Despesa de imposto de renda 
 e contribuição social 11 – (438) (297)
Taxa efetiva (2,71%) – 25,95% 39,76%

 (*) A CBD não paga contribuição social (9%) com base em uma ação judicial transitada em julgado favorável 
no passado, portanto a alíquota da CBD é 25%.

 (**) Efeito de imposto de renda sobre juros sobre capital próprio.
9.2  Composição de imposto de renda e contribuição social diferidos

Controladora
31/12/2018 31/12/2017

Ativo Passivo Líquido Ativo Passivo Líquido
Prejuízos fiscais e base negativa da contribuição social 11 – 11 – – –
Imposto de renda e contribuição social diferidos, 
 ativos (passivos) líquidos 11 – 11 – – –

Consolidado
31/12/2018 31/12/2017

Ativo Passivo Líquido Ativo Passivo Líquido
Reapresentado

Prejuízos fiscais e base negativa da contribuição social 209 – 209 200 – 200
Provisão para demandas judiciais 292 – 292 289 – 289
Amortização fiscal de ágio – (601) (601) – (585) (585)
Ajuste a marcação a mercado – (1) (1) – (7) (7)
Inovação tecnológica realização futura – (10) (10) – (13) (13)
Depreciação fiscal de itens de imobilizado – (128) (128) – (112) (112)
Ganhos não realizados com créditos tributários – (222) (222) – (185) (185)
Outros 112 (14) 98 149 (5) 144
Imposto de renda e contribuição social diferidos 
 ativos (passivos) brutos 613 (976) (363) 638 (907) (269)
Compensação (395) 395 – (513) 513 –
Imposto de renda e contribuição social diferidos, 
 ativos (passivos) líquidos 218 (581) (363) 125 (394) (269)

 A Administração da controlada CBD preparou avaliação sobre a viabilidade acerca da realização futura do 
ativo fiscal diferido, considerando a capacidade provável de geração de lucros tributáveis, no contexto das 
principais variáveis de seus negócios. Esse estudo foi elaborado com base em informações extraídas do 
relatório de planejamento estratégico previamente aprovado pelo Conselho de Administração da controlada 
CBD, cuja Administração estima recuperar esses ativos nos montantes de R$80 em 2018 e o restante em 
até 5 anos.

9.3 Movimentações em imposto de renda e contribuição social diferidos
Controladora Consolidado

31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017
Reapresentado

No início do exercício - reapresentado – – (269) (143)
Despesas no exercício - Operações continuadas 11 – (91) (126)
Despesas no exercício - 
 Operações descontinuadas – – 25 161
IR sobre outros resultados abrangentes - 
 Operações continuadas – – (1) 1
IR sobre outros resultados abrangentes - 
 Operações descontinuadas – – 3 1
Programa Especial de Regularização 
 Tributária - PERT - Operações descontinuadas -
  uso de prejuízos fiscais – – (2) (89)
Ativos mantidos à venda e 
 operações descontinuadas – – (28) (74)
No final do exercício 11 – (363) (269)

10. Patrimônio líquido
10.1 Capital social
 O capital social subscrito e integralizado em 31 de dezembro de 2018 é representado por 223.698 

(223.603 em 31 de dezembro de 2017) de milhares de ações ordinárias nominativas sem valor nominal. 
O valor do capital social é de R$ 5.620 (R$ 5.620 em 2017).

 Abaixo apresentamos a composição do capital social por acionista em 2018 e 2017:
31/12/2018 31/12/2017

Ordinárias % Ordinárias %
Segisor 223.698 100% 217.403 97,23%
Bengal – – 2.119 0,95%
Oregon – – 2.119 0,95%
Pincher – – 1.962 0,87%

223.698 100% 223.603 100%
10.2 Reservas de lucros
 (i) Reserva legal: é constituída mediante apropriação de 5% do lucro líquido de cada exercício social, 

observado o limite de 20% do capital.
 (ii) Reserva de retenção de lucro: constituída mediante a apropriação de montante fixado pelos acionistas 

com o fim de prover recursos para o financiamento de aplicações adicionais de capital fixo e circulante, 
mediante a destinação de até 100% do lucro líquido remanescente, após as apropriações determinadas 
por lei, suportado por orçamento de capital, aprovado em assembleia.

 (iii) Em reunião do Conselho de Administração realizada em 30 de novembro de 2017 foi aprovada a 
reversão de parte do saldo da Reserva de Capital para a absorção dos prejuízos acumulados no montante 
de R$ 598.

10.3 Juros sobre capital próprio e dividendos propostos
 Em 2018 o conselho de Administração aprovou distribuição de juros sobre capital próprio no montante 

bruto de R$103 conforme abaixo:
 
 
 
 
10.4 Plano de outorga de opções de compra de ações preferenciais
 Na nota explicativa 24.5 das demonstrações financeiras da controlada CBD, estão descritos os planos que 

estavam vigentes em 31 de dezembro de 2018 e os planos em vigor no exercício social corrente.
11. Despesas por natureza

Controladora Consolidado
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Reapresentado
Custo com estoques – – (36.239) (32.140)
Despesas com pessoal (2) (2) (4.848) (4.693)
Serviços de terceiros – – (636) (648)
Despesas funcionais – – (2.380) (2.376)
Despesas comerciais – – (1.334) (1.226)
Outras despesas – – (753) (624)

(2) (2) (46.190) (41.707)
Custo das mercadorias vendidas e/ou serviços – – (37.834) (33.646)
Despesas com vendas – – (7.297) (7.027)
Despesas gerais e administrativas (2) (2) (1.059) (1.034)

(2) (2) (46.190) (41.707)
12. Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas

Consolidado
31/12/2018 31/12/2017

Parcelamento de impostos e contingências tributárias (181) (217)
Gastos com integração e reestruturação (147) (107)
Resultado com ativo imobilizado (a) 112 (247)
Outros – (8)

(216) (579)
 (a) Valor composto principalmente pela venda de três imóveis no valor de R$ 418, ao custo de R$ 222. 

O saldo remanescente é composto por baixas no curso normal da operação.

13. Transações não caixa
 Durante os anos de 2018 e 2017 ocorreram transações que não foram apresentadas nas Demonstrações 

do Fluxo de Caixa, estas transações estão detalhadas nas demonstrações financeiras do exercício findo 
em 31 de dezembro de 2018 da controlada CBD, na nota explicativa 31 daquelas demonstrações 
financeiras, tais como: compra de ativos imobilizados e intangíveis que ainda não foram pagos, 
provisionamento do imposto de renda diferido e novas demandas judiciais, entre outros.

14. Ativos mantidos à venda e operações descontinuadas
14.1 Transação em curso para venda e análise de valor justo da Via Varejo
 Em 23 de novembro de 2016 foi aprovado pelo Conselho de Administração da controlada CBD o processo 

de alienação da participação de CBD no capital social da Via Varejo S.A. (“Via Varejo”), em linha com a sua 
estratégia de longo prazo de focar no desenvolvimento do setor alimentar.

 Ao longo de 2018 a CBD buscou ativamente a venda a potenciais investidores estratégicos, o que que não 
se completou até 31 de dezembro de 2018 por fatores externos e fora de seu controle, entre outros, ao 
cenário macroeconômico. Aquele Conselho de Administração ampliou as alternativas de venda 
determinando a conclusão até 31 de dezembro de 2019, incluindo a possibilidade de venda da participação 
por meio de operações no mercado de capitais.

 Em novembro de 2018, foi concluído o processo de migração da listagem das ações da Via Varejo para o 
segmento Novo Mercado da B3.

 Dentro deste novo contexto, na mesma reunião, aquele Conselho de Administração, autorizou a alienação 
de 50.000.000 de ações ordinárias da Via Varejo, correspondente a 3,86% do seu capital social, por meio 
de uma transação de TRS (Total Return Swap) com instituição financeira de primeira linha (nota 17.10), por 
meio da qual tais ações foram vendidas em operações diárias conduzidas pelo banco. A operação não 
implica na alteração da composição do controle ou na estrutura administrativa da Via Varejo. O vencimento 
ocorreu em 30 de abril de 2019.

 Desta forma, como mencionado na nota explicativa 15.5, uma vez que a alienação do investimento de CBD 
na Via Varejo ocorreu em junho de 2019, as operações da subsidiária são apresentadas como operações 
descontinuadas, conforme requerido no CPC 31 - Ativo não circulante mantido para venda e operação 
descontinuada (IFRS 5). A divulgação do resultado líquido da Via Varejo é incluída em uma única linha na 
demonstração do resultado após os impostos e os saldos ativos e passivos como mantido para venda e 
operações descontinuadas.

14.2 Valor justo Via Varejo
 Ainda de acordo com o CPC 31 (IFRS 5) o investimento da Via Varejo deve ser reconhecido considerando 

o menor entre o valor contábil dos ativos líquidos e o valor de mercado líquido do custo da venda. A 
controlada CBD determinou que o valor justo líquido da Via Varejo é superior ao valor contábil dos ativos 
líquidos mantidos para venda, considerando a cotação média recente da ação da Via Varejo na data e 
subsequente à data das demonstrações financeiras.

15. Eventos subsequentes
15.1 Emissões de nota promissória
 Em 17 de dezembro de 2018 o Conselho de Administração da controlada CBD aprovou a 4ª emissão de 

notas promissórias comerciais em série única. Em 10 de janeiro foram emitidas 800 notas promissórias 
com valor unitário de R$ 1, no valor total de R$ 800. As notas promissórias têm vencimento em 9 de janeiro 
de 2022, ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado.

15.2 Contratos de empréstimos em moeda estrangeira
 Em 3 de janeiro de 2019, Sendas firmou contrato de empréstimos em moeda estrangeira com o banco 

Scotiabank, no valor de US$50, que corresponde a R$197. O contrato tem vencimento em 27 de dezembro 
de 2019 e pagamento semestral dos juros. Na mesma data Sendas assinou contrato de swap, com a 
mesma instituição financeira, trocando o risco cambial por percentual do CDI.

15.3 TRS (Total Return Swap)
 O Conselho de Administração da controlada CBD aprovou, no dia 20 de fevereiro de 2019, a celebração de 

novo contrato de Total Return Swap (“TRS”), autorizando a alienação de 40.000.000 (quarenta milhões) de 
ações ordinárias da Via Varejo detidas pela CBD, correspondentes a 3,09% do capital social da Via Varejo.

15.4 Juros Capital Próprio Wilkes
 Em reunião do Conselho de Administração ocorrida em 31 de março de 2019, foi aprovada a distribuição 

de juros sobre capital próprio no montante total bruto de R$ 57, equivalente a R$ 0,256054388 bruto por 
ação.

15.5 Venda de participação Via Varejo
 Em 12 de junho de 2019, o Conselho de Administração da CBD aprovou a venda do total da participação 

detida em Via Varejo (36,27%) em leilão na B3 pelo preço mínimo de R$ 4,75 por ação.

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da Wilkes Participações S.A
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Wilkes Participações S.A. (Companhia), 
identificadas como controladora e consolidado, respectivamente, que compreendem os balanços patrimoniais em 
31 de dezembro de 2018 e de 2017 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para os exercícios findos nessas datas, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras individuais e consolidadas acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e consolidada, 
da Wilkes Participações S.A. em 31 de dezembro de 2018 e de 2017, o desempenho individual e consolidado de 
suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa individuais e consolidados para os exercícios findos nessas 
datas, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas”. Somos 
independentes em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade - CFC, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Responsabilidades da Administração e da governança pelas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas
A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais 
de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo IASB, e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a Administração é responsável pela 
avaliação da capacidade da Companhia continuar operando e divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 

financeiras, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia e suas controladas ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Companhia e de suas controladas são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e consolidadas, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou 
erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
financeiras.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:

consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que 
o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, 
omissão ou representações falsas intencionais.

auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos 
controles internos da Companhia e de suas controladas.

respectivas divulgações feitas pela Administração.

com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições 
que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia e 
de suas controladas. Se concluirmos que existe incerteza significativa, devemos chamar a atenção em nosso 

relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições 
futuras podem levar a Companhia e suas controladas a não mais se manterem em continuidade operacional.

divulgações, e se as demonstrações financeiras individuais e consolidadas representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

atividades de negócio do Grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras consolidadas. 
Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do Grupo e, consequentemente, pela 
opinião de auditoria.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, 
da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.
Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as exigências éticas 
relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais 
relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando 
aplicável, as respectivas salvaguardas.
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos aqueles 
que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações financeiras do exercício 
corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em 
nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou 
quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em 
nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva 
razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse público.

São Paulo, 24 de junho de 2019
 Guy Almeida Andrade
Magalhães Andrade S/S Contador - CRC1SP116758/O-6
Auditores Independentes Renato dos Santos Sales
CRC2SP000233/O-3 Contador - CRC1SP196713/O-3

DIRETORIA

Juan Javier Bordaberry Herran Carlos Eduardo Prado

CONTADORA

Jeane Maria de Araújo - 1SP308277/O-5
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Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras condensadas da Sociedade, referentes aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2018. A Diretoria
Balanço Patrimonial findos em 31 de Dezembro de 2018 e 31 de Dezembro de 2017 - (Em milhares de reais)

BRC VII Cidade Nova Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ 07.241.661/0001-58

Relatório da Diretoria

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das
Notas Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes

estão à disposição dos Acionistas na sede da Companhia.

Ativo 31/12/2018 31/12/2017
Circulante 3.173 3.970
Caixa e equivalentes de caixa  1 24
Tributos a recuperar  3.172 3.946

Não Circulante  385.903 395.045
Tributos a recuperar  12.765 11.706
Propriedade para investimento  373.138 383.340

Total do ativo 389.076 399.015

Passivo e patrimônio líquido 31/12/2018 31/12/2017
Circulante  82.658 75.086
Fornecedores  142 77
Impostos e contribuições  243 242
Adiantamento de clientes  3.348 4.185
Cessão de créditos imobiliários  69.388 63.963
Dividendos a pagar  9.537 6.618

Não circulante  190.830 217.486
Mutuo  336 214
Cessão de créditos imobiliários  172.496 203.157
Impostos e contribuições diferidas  17.998  14.115

Patrimônio líquido  115.588 106.442
Capital social  86.529 86.529
Reserva de lucros  28.611 19.855
AFAC - Adiantamento futuro aumento capital  448  58

Total do passivo e patrimônio líquido  389.076 399.015

Demonstração do Resultado - Exercícios Findos
em 31 de Dezembro de 2018 e 31 de Dezembro de 2017

(Em milhares de reais)
31/12/2018 31/12/2017

Receitas
Receita com aluguel  72.187 73.787
(-) Impostos  (5.351)  (5.500)
(-) Custo com ocupação  (10.201)  (12.565)

Receita líquida  56.635  55.723
Despesas operacionais
Despesas gerais e administrativas  (175)  (329)
Tributárias  (192)  33
Outras receitas ou despesas  120

Lucro operacional antes do resultado financeiro  56.388  55.426
Resultado financeiro
Despesas financeiras  (39.813)  (23.078)
Receitas financeiras  661 1.350

Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda e
da contribuição social  17.236  33.698
Imposto de renda e contribuição social correntes  (1.756)  (6.508)

 Imposto de renda e contribuição social diferidos  (3.806)  (2.575)
Lucro ou (prejuízo) líquido do período  11.674  24.615

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios Findos em 31/12/2018 e 31/12/2017 - (Em milhares de reais)
Capital Reseva Lucros ou prejuízos AFAC - Adiantamento para
social Legal/lucros acumulados futuro aumento de capital Total

Saldo em 31 de Dezembro de 2016  86.529  1.394  -  -  87.923
Lucro do exercício  -  -  24.615  -  24.615
AFAC - Adiantamento para futuro aumento de capital  -  -  -  58  58
Destinação de lucro:
Dividendos  -  -  (6.154)  -  (6.154)
Reserva de lucro  -  18.461  (18.461)  -  -

Saldo em 31 de Dezembro de 2017  86.529  19.855  0  58  106.442
Lucro do exercício  -  -  11.674  -  11.674
AFAC - Adiantamento para futuro aumento de capital  -  -  -  390  390
Destinação de lucro:
Dividendos  -  -  (2.919)  -  (2.919)
Reserva de lucro  -  8.756  (8.756)  -  -

Saldo em 31 de Dezembro de 2018  86.529  28.611  (0)  448  115.588

Brc VII Cidade Nova Empreendimentos Imobiliarios Ltda
Jorge Carlos Nuñez
CPF: 212.805.468-08

Ronoaldo Figueredo Delgado
CRC: 1SP 257949 / O-0

Contador

Petsupermarket Comércio de Produtos para Animais S.A.
CNPJ nº 10.864.846/0001-23

Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2018
Balanço Patrimonial / Ativo 54.346.608,54

Ativo Circulante 50.694.078,69
Disponível 15.411.506,53
Caixa e Equivalentes de Caixa 15.411.506,53
Duplicatas e Outras Contas a Receber 18.628.052,28
Estoque 16.654.519,88
Ativo não Circulante 3.652.529,85
Imobilizado 3.500.751,71
Intangível 151.778,14

Passivo 54.346.608,54
Passivo Circulante 51.202.984,46
Salários e Encargos a Pagar 1.709.170,58
Fornecedores 26.775.382,59
Adiantamentos - Clientes 3.928.208,17
Financiamento Capital de Giro 15.016.930,50
Obrigações Tributárias a Pagar 1.887.560,02
Outras Contas a Pagar 831.437,09
Encargos a Pagar 1.054.295,51
Passivo não Circulante 3.143.624,08
Exigível a Longo Prazo 16.425.649,76
Financiamento Capital de Giro 16.425.649,76
Patrimônio Líquido (13.282.025,68)
Capital Social 39.472.190,78
Reservas de Capital 8.905.686,65
Reservas de Lucros/Prejuízos (61.659.903,11)

Demonstração-Resultado/Receita Bruta Operacional 214.067.871,04
Devoluções de Vendas (3.535.494,43)
Impostos sobre Vendas de Mercadorias (32.854.729,51)
Receita Líquida Operacional 177.677.627,10
Custos das Receitas (115.336.713,11)
Resultado Bruto Operacional 62.340.913,99
Despesas/Receitas Operacionais (69.756.546,63)
Despesas Administrativas e Gerais (32.799.752,12)
Despesas Operacionais (1.675.074,36)
Despesas Financeiras e Tributárias (8.819.866,41)
Despesas com Vendas (31.531.139,07)
Receitas Financeiras 834.458,77
Receitas Operacionais 4.234.826,56
Resultado Operacional (7.415.632,64)
Resultado Líquido (7.415.632,64)

Das atividades operacionais: Resultado do Exercício (7.416)
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades
  geradas pelas atividades operacionais
Depreciações e amortizações 599
Baixa de ativo imobilizado e intangível 229
Provisão para perdas nos estoques 14
Plano de opções de ações (365)
Juros sobre empréstimos 3.261

(3.678)
Variações em ativos e passivos: Clientes - Contas a Receber (6.476)
Estoques (5.465)
Impostos a Recuperar (155)
Dividendos -
Outros Créditos 41
Fornecedores 7.580
Obrigações Trabalhistas/Previdenciárias 695
Obrigações Tributárias 606
Outras Contas a Pagar 1.514
Caixa proveniente das operações (5.338)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
(Acréscimo) decréscimo do imobilizado (1.090)
Caixa proveniente das atividades de investimento (1.090)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
Eventos Capital Social

Prejuízos 
Acumulados

Reservas de 
Lucros

Reservas de 
Capital Total

Saldo Inicial - 01/01/2018 39.472 (103.353) 49.109 9.270,19 (5.502)
Resultado do Exercício - (7.416) - - (7.416)
Opções de ações outorgadas - - - (365) (365)
Saldo Inicial - 31/12/2018 39.472 (110.769) 49.109 8.906 (13.282)

Márcio Waldman - Presidente
Sidney dos Santos Silva

Contabilista - CRC 1SP205.672/O-4

Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Empréstimos e Financiamentos 19.666
Pagamentos de Empréstimos (11.548)
Pagamentos de Juros sobre empréstimos (3.261)
Capitalizações -
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento 4.857
Aumento (redução) líquido de caixa e equivalentes de caixa (1.571)
Caixa e equivalentes de caixa: No início do exercício 16.983
No final do exercício 15.412
Aumento (redução) líquido de caixa e equivalentes de caixa (1.571)

As notas explicativas encontram-se à disposição na sede da empresa.

Demonstração do Fluxo de Caixa

DNA South America Genética Animal S/A.
CNPJ 33.774.306/0001-54

Extrato da Ata da Assembleia Geral dos Subscritores Para Constituição
Aos 09/04/2019, às 10 horas, em Campinas-SP. Presença: Totalidade. Mesa: Thomas Bierhals - Presidente; Fábio 
Luiz Rocha - Secretário. Deliberações Unânimes: Aprovada a constituição de uma sociedade por ações, a ser de-
nominada “DNA South America Genética Animal S/A.” com capital social de R$ 10.000,00, representado por 100 
ações ordinárias todas nominativas e com valor nominal de R$ 100,00 cada uma, com preço de emissão total de R$ 
8.000.000,00, sendo destinados (i) R$ 10.000,00 à conta de capital social da Sociedade; e (ii) R$ 7.990.000,00 à 
conta de reserva de capital da Sociedade. O capital social foi totalmente subscrito, sendo 10% de seu valor integrali-
zado neste ato, através da cópia do depósito de R$ 1.000,00 no Banco do Brasil S.A., e o restante a ser integralizado 
em 12 meses, até 30/04/2020. Leu-se o Boletim de Subscrição, nos seguintes termos: (i) Ana Paula Franco de Oli-
veira, subscreveu 01 ação ordinária, no valor total de R$ 100,00 sendo a totalidade destinada à conta de capital da 
Sociedade; (ii) Maurizio Gibram das Chagas, subscreveu 01 ação ordinária, no valor total de R$ 100,00 sendo a 
totalidade destinada à conta de capital da Sociedade; (iii) Thomas Bierhals subscreveu 49 ações ordinárias, no valor 
total de R$ 3.999.900,00, sendo R$ 4.900,00 destinados à conta de capital da Sociedade e R$ 3.995.000,00 destina-
dos à conta de reserva de capital da Sociedade e (iv) Fábio Luiz Rocha subscreveu subscreveu 49 ações ordinárias, 
no valor total de R$ 3.999.900,00, sendo R$ 4.900,00 destinados à conta de capital da Sociedade e R$ 3.995.000,00 
destinados à conta de reserva de capital da Sociedade. Foram eleitos para ocupar os cargos de Conselheiros: (i) 
Thomas Bierhals (ii) Fábio Luiz Rocha (iii) Ana Paula Franco de Oliveira (iv) Maurizio Gibram das Chagas (v) 
Henrique Lamas Gonçalves (vi) Gustavo Laureano Dias Freitas. Foi eleita a primeira Diretoria da sociedade 
constituída pelos seguintes acionistas: (a) Diretor de Técnico - Thomas Bierhals e (b) Diretor Comercial - Fábio 

-
tradores da Companhia. Foi dispensada a instalação do Conselho Fiscal da Companhia. Nada mais. JUCESP NIRE 
nº 3530053677-1 em 30/05/2019 - Gisela simema Ceschin - Secretária Geral. Estatuto Social - Capítulo I - Da de-
nominação, composição acionária, sede, objeto e prazo - Cláusula 1ª - Sob a denominação de “DNA South 
America Genética Animal S/A.”, a sociedade é uma sociedade por ações de capital fechado, que se regerá pelo 
presente Estatuto, nos termos da Lei n° 6404/76 e demais leis aplicáveis. Cláusula 2ª - A Sociedade terá a sua sede 
na Rua José Paulino nº 229, sala 1405, Vila Lídia, na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13026-515, 

-
ria, após deliberação da Assembleia Geral. Cláusula 3ª - A sociedade tem como objeto as seguintes atividades: Co-
mércio atacadista de animais vivos, comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos 

-
Cláusula 4ª - O 

prazo de duração da Sociedade será indeterminado. Cláusula 5ª - Os acordos de acionistas, devidamente registra-
dos na sede da Companhia, que disciplinem a compra e venda de ações, o direito de preferência na sua compra ou 

§ Único - As obriga-
ções e responsabilidades resultantes de tais acordos serão oponíveis a terceiros tão logo tais acordos tenham sido 

-
dores da Sociedade zelarão pela observância desses acordos e o Presidente da Assembleia Geral não poderá com-
putar o voto proferido pelo acionista em contrariedade com os termos de tais acordos. Capítulo II - Do Capital Social 
e das Ações - Cláusula 6ª - O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10 ações ordinárias nomi-
nativas, no valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, totalmente subscritas, sendo 10% de seu valor integra-
lizado neste ato, através da cópia do depósito de R$ 1.000,00 (mil reais) no Banco do Brasil S.A. e o restante a ser 
integralizado em 12 meses, até 30/04/2020, nos termos do Boletim de Subscrição de Ações da Sociedade. Cláusula 
7ª - As ações são indivisíveis perante a Sociedade e cada uma delas terá direito a 1 voto nas Assembleias Gerais. A 

deste Estatuto. § 1°
-

rá da aprovação da Assembleia Geral, na forma da Lei. § 2° - O acionista que não integralizar as ações subscritas, na 
-

dade juros de 1% ao mês ou fração, contados do 1° dia do não cumprimento da obrigação, mais multa equivalente a 
10% do valor em atraso e não integralizado. § 3° - Por deliberação do Conselho de Administração, a Sociedade po-
derá adquirir ações de sua própria emissão para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, determinar a 
sua revenda ou recolocação nos termos deste Estatuto Social. Cláusula 8ª - No caso de alienação de ações ordiná-
rias nominativas, serão respeitados os seguintes critérios, em ordem sucessiva: I- Deverá ser conferido o direito de 

havendo alienação para acionistas no prazo estipulado acima, poderá o acionista retirante oferecer a terceiros, res-
peitado o valor atribuído a cada ação nominativa. § 1° - A transferência das ações ordinárias nominativas opera-se por 
termo lavrado no livro de “Transferências de Ações Nominativas”, datado e assinado pelo cedente e pelo cessionário, 
ou seus legítimos representantes. § 2° - A transferência das ações nominativas em virtude de transmissão por suces-
são universal ou legado, arrematação, adjudicação ou outro ato judicial, ou por qualquer outro título, somente se fará 
mediante averbação no livro de “Registro de Ações Nominativas”, à vista de documento hábil, devidamente autentica-

Capítulo III - Órgãos e Administração da Sociedade - Cláusula 9ª - São 
órgãos da Sociedade: I – a Assembleia Geral; II – o Conselho de Administração; III – a Diretoria; IV – o Conselho 
Fiscal. Cláusula 10 - A Sociedade será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, com 
poderes conferidos pela lei aplicável e de acordo com o presente Estatuto Social. § Único -
rá a remuneração dos administradores. Se a remuneração for estabelecida de forma global, o Conselho de Adminis-
tração deverá deliberar sobre o seu rateio entre os seus membros e os diretores. Seção I – Da Assembleia Geral - 
Cláusula 11

-

dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, bem como os honorários do Conselho Fiscal, quando 
instalado. Cláusula 12
de Administração, pelo Conselho Fiscal, quando este estiver instalado, ou por acionistas, na forma da lei. Cláusula 
13 - As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração, ou pelo seu substituto, 
que escolherá o Secretário. Cláusula 14 - Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por 
procurador, constituído na forma do §1° do art. 126 da Lei n° 6.404/76, conforme alterada, desde que o instrumento 
de procuração tenha sido depositado na sede social até 24 horas antes da hora marcada para a realização da Assem-
bleia Geral. Cláusula 15 - A Assembleia Geral, convocada e instalada de acordo com a lei e o estatuto, tem poderes 
para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Sociedade e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua 
defesa e desenvolvimento, obedecidas as disposições deste Estatuto Social referente à participação do Conselho de 
Administração no processo decisório da Sociedade. Cláusula 16 - Compete privativamente à Assembleia Geral: I – 

-

-
liação de bens com que o acionista concorrer para a formação do capital social; VII – autorizar a emissão de partes be-

eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; e IX – autorizar os administradores a confessar falência e pedir a 
recuperação judicial da Sociedade. Cláusula 17 -
tas serão tomadas por detentores da maioria simples do capital Social. Cláusula 18 - As deliberações sobre as matérias 

-

-

face de administradores; V – Autorização para os administradores confessarem falência ou insolvência da Sociedade; 
VI – Deliberação sobre quaisquer reduções ou aumentos no capital social da Sociedade; VII – Autorização previamen-

como a constituição de qualquer tipo de gravame ou restrição sobre os ativos, direitos ou Ações da Sociedade; VIII 
– Aprovação dos peritos ou da empresa especializada em avaliação econômica de Ações, ativos e de empresas, em 

-
mação, fusão, incorporação e cisão da Sociedade, sua dissolução e liquidação (e cessão do estado de liquidação), 
eleição e destituição dos liquidantes, bem como sua remuneração e julgamento das contas destes; X – Deliberação 

-
pação da Sociedade em outros empreendimentos, inclusive por meio de consórcio ou sociedade em conta de partici-
pação; XII – Aprovação de negócios e documentos que desonerem terceiros de obrigações para com a Sociedade; 
XIII – Aprovação da venda de ativos da Sociedade, tangíveis ou intangíveis, incluindo patentes tecnológicas e tecno-

fora do curso normal da Sociedade que impliquem em responsabilidade para esta que, individual ou cumulativamente, 
ultrapassem o valor de R$ 100.000,00; XV – Operações realizadas entre a Sociedade, de um lado, e qualquer Acio-
nista e/ou qualquer parte relacionada a algum dos Acionistas, de outro, salvo as operações realizadas em condições 

-
mas legais, regulamentares ou contábeis; XVIII – Assinatura de qualquer contrato ou compromisso fora do curso 
normal do Negócio da Sociedade; XIX – Celebração de contratos de cessão ou aquisição de tecnologia, joint-ventu-

estratégicas a terceiros; XXIV – Celebrar, alterar, rescindir, renovar ou cancelar quaisquer contratos, acordos ou simi-
lares envolvendo as marcas registradas ou depositadas em nome da Sociedade ou de qualquer sociedade por ela 
controlada. Seção II – Do Conselho de Administração - Cláusula 19 - O Conselho de Administração será compos-

a reeleição. Cláusula 20 - Será da competência do Conselho de Administração: I – Assessorar a Administração na 

-
citação de informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração e quaisquer outros atos praticados pela 
Diretoria. IV – Emitir parecer sobre as contas da Diretoria, conferindo-as e opinando pela sua aprovação ou rejeição; 
V – Analisar e acompanhar as avaliações gerenciais elaboradas pela Diretoria; VI – Eleger e destituir os membros da 

condições para os Dividendos Obrigatórios e distribuição de lucros; IX – Aprovar o orçamento anual e plurianual 
operacional e o plano de negócios da Sociedade bem como quaisquer eventuais alterações dos mesmos; X – Aprovar 
a aquisição, pela Sociedade, de ações de sua própria emissão para manutenção em tesouraria ou seu cancelamento; 
XII – Sugerir medidas que venham a otimizar o trabalho da Administração da Sociedade; XIII – Deliberar sobre a 

-

pagamentos envolvendo valores que superem R$100.000,00 (cem mil reais); XV – Autorizar a alienação de bens do 

ativo não circulante, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; XVI – Escolher 
e destituir os auditores independentes; XVII – Escolher e destituir os consultores legais da Sociedade; XVIII – Opinar 
e orientar a assembleia geral sobre todos os negócios da sociedade. Cláusula 21 - O Conselho de Administração 

-
vocação escrita por qualquer membro do Conselho de Administração. § 1° - A convocação deverá conter, além do 
local, data e hora da reunião, a ordem do dia, e acompanhada da pauta dos assuntos a serem tratados. As reuniões 
do Conselho de Administração serão convocadas com no mínimo 05 dias de antecedência. Independentemente das 
formalidades de convocação, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do Conse-
lho de Administração. § 2° - O quórum de instalação das reuniões do Conselho de Administração será, em primeira 
convocação, com a presença da totalidade de seus membros e, em segunda convocação, com pelo menos 2 de seus 
membros. § 3° - Qualquer membro efetivo do Conselho de Administração poderá outorgar procuração para outro 
membro (efetivo ou suplente) do Conselho de Administração para que este possa votar em seu nome, em reunião do 

dos membros do Conselho de Administração presentes, aqueles que tiverem, em conformidade com o disposto nesta 
Cláusula, indicado outro membro para representa-los na reunião. § 4° - As reuniões do Conselho de Administração 
poderão ser realizadas em qualquer local que seja conveniente para a maioria dos Conselheiros, bem como por meio 
de vídeo conferência ou conferência telefônica, desde que todas as pessoas participantes possam ser claramente 

conselheiro que atender à reunião por meio de vídeo conferência ou conferência telefônica deverá, com base na 

devendo fazê-lo por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico endereçado ao Conselheiro que presidir a reunião. 
§ 5° - As reuniões poderão ser presididas qualquer membro do Conselho, eleitos pelos Conselheiros presentes. § 6° 

mesmos concordarem, por unanimidade, em apreciar tais matérias. § 7° - As deliberações do Conselho de Adminis-
tração serão tomadas por maioria de votos, cabendo a cada conselheiro um voto. § 8° - O conselho de Administração 

-
ração de matéria que constar da ordem do dia. § 9° - A Sociedade deverá reembolsar os membros do Conselho de 
Administração de todos os custos e despesas razoáveis, inclusive despesas de viagem e acomodação incorridas 
enquanto estiverem agindo em nome e no interesse da Sociedade e/ou em razão da participação em reuniões do 
Conselho, Reuniões e Assembleias da Sociedade. Seção III – Da Diretoria - Cláusula 22 - A Diretoria será compos-

Administração da Sociedade, sendo designados Diretor de Técnico e Diretor Comercial e o demais designado de 
acordo com o que determinar o Conselho de Administração, no interesse da Sociedade. § 1° - A Diretoria deverá ser 

§ 2° - Os 
Diretores serão eleitos por voto da maioria simples dos Conselheiros. Cláusula 23 
funções a ela atribuídas pelo Conselho de Administração e pelo Estatuto Social da Sociedade. Os Diretores serão 
responsáveis pela condução dos negócios diários e pela prática de atos necessários ao funcionamento regular da 
Sociedade, seguindo as instruções do Conselho de Administração e de acordo com o deliberado em Assembleia 
Geral ou Resolução de Sócios, bem como observando as regras e diretrizes do Plano de Negócios da Sociedade. 
Cláusula 24 -
tração, seguindo as disposições do Estatuto Social e do Acordo de Acionistas. Os Diretores permanecerão em seus 

Cláusula 25 - A investidura dos Diretores será feita, através de termo lançado no Livro de 
“Atas de Reuniões da Diretoria”. Cláusula 26 -

Cláusula 27 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer Diretor ou pelo Conselho de Administração, 
tendo quórum para deliberar desde que haja a presença da maioria de seus membros. As decisões serão tomadas 
por maioria de votos, cabendo, em caso de empate, ao Conselho de Administração a decisão. As deliberações deve-
rão constar de ata lavrada no livro próprio. Cláusula 28 - Compete à Diretoria todos os poderes de administração da 
sociedade, cumprindo e fazendo cumprir o Estatuto Social, as disposições legais pertinentes e as deliberações toma-
das pelo Conselho de Administração, podendo adquirir, alienar e onerar bens patrimoniais, respeitados os limites 

-
resse da Sociedade. Cláusula 29 - As atribuições e poderes de cada diretor serão os seguintes: a) Representar a 
sociedade em juízo e for a dele, respeitados os limites estabelecidos neste Estatuto Social; b) Convocar e presidir as 
reuniões da Diretoria: c) Supervisionar a administração, nos termos do Estatuto Social: d) Nos limites de suas atribui-
ções e poderes, dirigir as operações e negócios da Sociedade, e para tal praticar todos os atos necessários ao seu 
funcionamento regular; e) Designar o Diretor que o substituirá por ocasião de eventuais ausências temporárias; f) 
Apresentar anualmente ao Conselho Fiscal, quando instalado, ao Conselho de Administração ou à Assembleia Geral 
de Acionistas da Sociedade, o relatório da administração, o Balanço Geral e as Demonstrações Financeiras, bem 
como preparar e submeter às mesmas instâncias os orçamentos anuais da Sociedade e os demais planos preparados 
por sua iniciativa. g) Responder pelos assuntos correspondentes aos seus respectivos cargos, respeitadas as atribui-
ções que lhes forem conferidas pelo Conselho de Administração; h) Incumbir-se das funções, direitos e deveres que 
lhes forem atribuídos pelo Estatuto Social, pela Assembleia Geral, pelo Conselho de Administração e pelo Diretor de 
Operações. Cláusula 30 - De acordo com o que dispuser o presente Estatuto Social, a sociedade será legalmente 
representada por qualquer Diretor ou por um Procurador. O instrumento de mandato será assinado em conjunto, de-

-
rações ad-judicia que poderão ser por prazo indeterminado. § 1° - Compete aos Diretores a condução diária dos ne-
gócios da Sociedade e a prática de atos necessários ao seu funcionamento regular, inclusive a assinatura de qualquer 
documento. § 3° - Para a correspondência normal da sociedade e o endosso de títulos para depósito em conta cor-
rente, bastará a assinatura de dois procuradores. § 4° - Os valores em moeda corrente constantes dos parágrafos 
desta Cláusula deverão ser observados por limite individual de cada operação e serão automaticamente reajustados 

Cláusula 31 - Ocorrendo vacância em cargos da Diretoria, os membros 
remanescentes escolherão, dentre eles, um substituto, que acumulará as funções do cargo que se tornou vago, até a 
primeira reunião do Conselho de Administração que deliberar a respeito. Seção IV – Do Conselho Fiscal - Cláusula 
32 - O Conselho Fiscal não será permanente e, quando instalado na forma do Artigo 161 da Lei 6.404 de 1976, cons-

§ 1°

em lei. § 2° - Os suplentes substituirão os membros efetivos, automaticamente, na ordem de sua designação. Capí-
tulo IV - Do Exercício Social - Cláusula 33
dezembro de cada ano, elaborando-se as Demonstrações Financeiras de acordo com as disposições legais. § 1° - 
Fica facultado à sociedade o levantamento de Balanços todas as vezes em que houver interesse dos acionistas, bem 
como promover a distribuição de dividendos intermediários ou intercalares. Cláusula 34 - O lucro líquido apurado em 
balanço terá a seguinte destinação: a) 5%, até o limite de 20%, para constituição do fundo de reserva legal; b) 25%, 
no mínimo, para distribuição de dividendos aos acionistas; c) 10%, até o limite de 30%, poderão ser direcionados, 

-
-

são de seus negócios, observados os limites legais. § 1° - A Reserva Especial supra mencionada, não poderá preju-
dicar a constituição de reservas para contingências (art. 195, Lei 6.404/76), para investimentos (art.196, Lei 6.404/76), 
reserva de lucros a realizar (art.197, Lei 6.404/76) e retenção de lucros (art.202, Par.4º, Lei 6.404/76), que, em virtude 
dos fundamentos que as autorizam, terão prioridade sobre a Reserva Especial. § 2° - A Diretoria poderá determinar a 
reversão, total ou parcial, do saldo da Reserva Especial, todas as vezes em que entender ser oportuna tal medida. § 
3°

Capítulo V - Da Transformação e da Liquidação - 
Cláusula 35 - A sociedade poderá ser transformada em qualquer outro tipo societário e a qualquer tempo, mediante 
deliberação do Conselho de Administração e da Assembleia Geral, com a presença de acionistas representando 
metade, no mínimo, do capital social com direito a voto, respeitados os preceitos legais pertinentes. Cláusula 36 - A 
sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em Lei, e também por deliberação do Conselho Administrativo e 
da Assembleia Geral, com aprovação de acionistas representando metade, no mínimo, do capital social com direito a 
voto, observadas as disposições legais aplicáveis. § 1° - O liquidante será nomeado pelo Conselho Administrativo. § 2° 
- Durante o processo de liquidação, o Conselho Fiscal funcionará a pedido de acionistas que representem, no mínimo 
10% do capital com direito a voto. Cláusula 37 - Liquidado o passivo, o ativo remanescente será distribuído aos acionis-
tas na forma determinada em lei. Capítulo VI - Disposição Final - Cláusula 38 - No que for omisso este Estatuto, a 
sociedade reger-se-á pelas normas da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1.976, pelas disposições contidas no Acordo 
de Acionistas e pelas demais disposições legais e regulamentares pertinentes. 
- Cláusula 39 - Na hipótese de qualquer litígio ou divergência decorrente ou relacionada com este Estatuto ou de viola-
ção do mesmo, os Acionistas envidarão seus melhores esforços para dirimir esse litígio ou divergência. Para esse efeito, 

vista a alcançar uma solução justa e equitativa, satisfatória para todos. Se não chegarem a uma solução dentro de um 
-

§ 1º - O 
Juízo Arbitral será formado por 03 árbitros, sendo que: a) 
Sociedade, cada qual terá direito a nomeação de um árbitro e o terceiro será nomeado em conjunto por ambos, ou, na 

-
tragem de Campinas; b) -

-
cado em comum acordo pelos demais árbitros escolhidos, ou, em havendo impasse, conforme previsto na alínea “a”; c) 

que deverá ser eleito de comum acordo entre eles ou, na hipótese de não haver acordo dentro de 30 dias, nos termos 
§ 2° - Os custos e despesas da arbitragem 

deverão ser igualmente rateados entre os acionistas da Sociedade envolvidos no litígio ou, dependendo da circunstân-
cia, entre ele(s) e a Sociedade. Cada uma das Partes, no entanto, deverá arcar com suas próprias despesas legais. Um 
escrevente registrará o procedimento arbitral sendo esse registro considerado a transcrição do procedimento. As Partes 
envolvidas deverão ratear igualmente as despesas havidas com esse escrevente. § 3° - A arbitragem terá lugar em 
Campinas, Estado de São Paulo, e será conduzida em língua portuguesa. § 4° - Qualquer procedimento arbitral decor-
rente desse Contrato Social deverá ser conduzido de maneira sigilosa. § 5° - A sentença arbitral será irrecorrível, não 
estando sujeita a qualquer apelação, obrigando os sócios e seus sucessores. A decisão disporá sobre custos e despesas 
da arbitragem e todas demais as questões relacionadas com a mesma. § 6° 

-
almente cabíveis, nos termos da legislação especial, as partes elegem o foro da comarca de Campinas, Estado de São 

franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como não houve manifestação, declarou encerrados os trabalhos 
e os suspendeu pelo tempo necessário à lavratura da presente ata que, depois de lida e achada conforme, é pelos 
presentes assinada. Campinas/SP, 09 de abril de 2019. Thomas Bierhals - Presidente; Fábio Luiz Rocha - Secretário.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

30º SUBDISTRITO IBIRAPUERA
OFICIAL - RODRIGO DINAMARCO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

MARCELO AMARAL DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUTÔNOMO, NASCIDO
EM ITAIÁ, MUNICÍPIO DE FIRMINO ALVES, BA NO DIA (27/08/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JUCELINO DIAS DE SOUZA E DE BALBINA AMARAL DE SOUZA. SAMARA
APARECIDA DA SILVA ALVES,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ACOMPANHANTE
COMUNITÁRIO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/08/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE IVALDO JOSÉ ALVES E DE JESUÍNA ALVES DA SILVA.

ANTONIO FERNANDO MELO NETO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO,
NASCIDO EM FORTALEZA, CE NO DIA (24/09/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ANTONIO FERNANDO MELO FILHO E DE INÊS TAVARES VALE E MELO. MARIA TERESA
BORATTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA, NASCIDA EM BARBACENA, MG
NO DIA (27/07/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO ROBERTO
MOREIRA BORATTO E DE LILIANE MARIA BORATTO.

JULIO GUSTAVO PALAIA URAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (16/07/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
FRANCISCO PAULO URAS E DE MARIA CLEYDE GUEDES PALAIA URAS. FABIENNE LANGERVISCH
AMORIM, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(12/04/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE RONALDO RIBEIRO AMORIM
E DE CELIA REGINA CAMARGO LANGERVISCH AMORIM.

BRUNO ELMÃES DE SOUSA FRAUCHES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/08/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE NIOBEY RAPOSO FRAUCHES E DE ADRIANA ELMÃES CAUZIN DE
SOUSA FRAUCHES. CAMILA ZABEO SERZEDELLO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/12/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS EDUARDO SERZEDELLO E DE CLAUDIA PANCARO ZABEO
SERZEDELLO.

PEDRO PACHECO LOUZADA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO
EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (05/07/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE CICERO GUIMARÃES LOUZADA E DE ANA MARIA PACHECO LOUZADA. NATALIA MARIANO
DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (24/09/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ADALBERTO MARIANO
DE SOUZA JUNIOR E DE BETANIA GUERRERO GARCIA DE SOUZA.

VICTOR WAGNER, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SEGURANÇA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/01/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE CARLOS WAGNER E DE SUELI LOPES PEGO WAGNER. ANA CAROLINA SOARES LIMA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP
NO DIA (05/11/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JORGE LUIZ
BARBOSA LIMA E DE ISABEL CRISTINA SOARES SILVA LIMA.

CAIO BRANDÃO GUIMARÃES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/01/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE ANTONIO SERGIO GUIMARÃES E DE SONIA MARIA DIAS BRANDÃO GUIMARÃES. ALINE DE
ALBUQUERQUE TEIXEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM SANTA
IZABEL DO OESTE, PR NO DIA (07/02/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA
DE PAULO DA COSTA TEIXEIRA E DE JANETE DE ALBUQUERQUE TEIXEIRA.

ÉVERTON FERREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL  SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/05/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE EMILIO FERREIRA DOS SANTOS E DE HELCENY MARTINS DA SILVA SANTOS.
MARIA ROSA DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BABÁ, NASCIDA EM CARAÍ, MG
NO DIA (17/01/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE GERALDA ROSA
DE SOUZA.

MARCOS PAULO DE JESUS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CASEIRO, NASCIDO
EM AMARGOSA, BA NO DIA (11/08/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE MARIA HELENA DE JESUS SANTOS. ANA PAULA NEVES DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO COZINHEIRA, NASCIDA EM SALVADOR, BA NO DIA (26/09/1976), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE EZEQUIEL ALVES DA SILVA E DE MARIA DO BONFIM
CONCEIÇÃO NEVES.

BRUNO KVITKO CHAMAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE DE MARKETING,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/02/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE MARCUS POYARES CHAMAS E DE CLARA KVITKO CHAMAS. MARIA EUGENIA DE
VITTO CLEMENTE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GERENTE DE MARKETING, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/03/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
CASSIO DOS SANTOS CLEMENTE E DE NOREA PRADO DE VITTO CLEMENTE.

EDUARDO PRATA MUNIZ, ESTADO CIVIL  SOLTEIRO, PROFISSÃO FARMACÊUTICO, NASCIDO EM
CAMPINAS, SP NO DIA (17/07/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
OSVALDO JOSE MUNIZ E DE MARIA APARECIDA DOS REIS PRATA MUNIZ. FELIPE AUGUSTO DE
ANDRADE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDO EM SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS, SP NO DIA (14/07/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE KATIA
REGINA VIEIRA DE ANDRADE.

BRUNO ELIAS LOZANO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE EMPRESAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/05/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE DENIZ LOZANO JUNIOR E DE DIVINA CATARINA ELIAS MARTHA SILVA LOZANO.
JÚLIA MATELLI ANTUNES DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA
DE EMPRESAS, NASCIDA EM GUARATINGUETÁ, SP NO DIA (17/04/1991), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM GUARATINGUETÁ, SP, FILHA DE MURILO ANTUNES DE OLIVEIRA FILHO E DE
IOLANDA EVELINA MATELLI ANTUNES DE OLIVEIRA. EDITAL DE PROCLAMAS RECEBIDO DE
GUARATINGUETÁ, SP.
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FLOK TECIDOS E DECORAÇÃO LTDA
CNPJ/MF n° 15.233.437/0001-42 | NIRE 35226240648

ATA DE REUNIÃO DOS SÓCIOS REALIZADA EM 05/07/2019
DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 05 de julho de 2019, às 14:00 (quatorze) horas, na sede da FLOK TECIDOS
E DECORAÇÃO L TDA., (“Sociedade”) à Rua Tabor, nº 597, Sala 1, Bairro Ipiranga, no município de São Paulo, Estado
de São Paulo, CEP 04202-021. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convocação em virtu-
de da presença da totalidade dos sócios. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Amílcar José de Sá / Secretário: Renato
Ferreira de Sá. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre redução do Capital Social de R$ 3.636.532,00 (três milhões seiscentos
e trinta e seis mil e quinhentos e trinta e dois reais) para R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), nos termos
do artigo 1.082, inciso I, do Código Civil. DELIBERAÇÕES: Os sócios presentes deliberaram, por unanimidade: (i) Apro-
var a elaboração da presente ata na forma de sumário de deliberações; (ii) Consignar que de acordo com o Balanço
Patrimonial do Exercício Social de 2018, esta sociedade conta com prejuízo acumulado no valor de R$ 809.538,69
(oitocentos e nove mil e quinhentos e trinta e oito reais e sessenta e nove centavos); (iii) Por conta dos prejuízos e
perdas irreparáveis aprovar a redução do capital social da Sociedade em R$ 3.386.532,00 (três milhões trezentos e
oitenta e seis mil e quinhentos e trinta e dois reais). Dessa forma, o capital social que atualmente é de R$ 3.636.532,00
(três milhões seiscentos e trinta e seis mil e quinhentos e trinta e dois reais), passará a ser de R$ 250.000,00 (duzentos
e cinquenta mil reais); (iv) Aprovar que a redução do capital será realizada com a diminuição proporcional do valor
nominal das quotas, que passará a ser de R$ 0,0687 (seis centavos e oitenta e sete) cada; (v) Consignar que, face
a redução do capital social deliberada supra, o Capital Social fica assim distribuído: a) a sócia TINTAS MC LTDA., pessoa
jurídica de direito privado, com sede e foro no município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Professor
Abraão de Morais, nº 378, Bairro Saúde, CEP 04.123-000, devidamente inscrita no CNPJ nº 61.149.506/0001-51, com
contrato social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35201025506 em 28/04/1964, que
detinha participação no capital social no valor R$ 3.386.532,00 (três milhões e trezentos e oitenta e seis mil e
quinhentos e trinta e dois reais), terá a sua participação reduzida para R$ 232.825,00 (duzentos e trinta e dois mil
e oitocentos e vinte e cinco reais) reais; b) a sócia ALIAR PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado
legalmente constituída, com sede e foro no município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Professor
Abraão de Morais, nº. 378, 1º Andar, Saúde, CEP 04123-000, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 28.006.816/
0001-41, com contrato social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35230614395 em 21/
06/2017, que detinha participação no capital social no valor R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), terá a sua participação
reduzida para R$ 13.750,00 (treze mil setecentos e cinquenta reais); e c) o sócio ALBERTO GOMES RUIZ, brasileiro,
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural de Guairaçá - PR, nascido em 26/04/1966,
portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 3.584.112-1  SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 790.476.969-72, residente
e domiciliado na Rua Leonardo Cerveira Varandas, nº 50, Bloco 04, Apto. 76, Paraíso do Morumbi, no município de
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.705-270, que detinha participação no capital social no valor R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), terá a sua participação reduzida para R$ 3.425,00 (três mil quatrocentos e vinte e cinco reais);
(vi) Aprovar a publicação da presente ata no Diário Oficial do Estado de São Paulo e em Jornal de Grande Circulação. 
ENCERRAMENTO: A ata foi lida e achada conforme, nada mais havendo a tratar e não desejando nenhum sócio valer-
se da oportunidade para qualquer outra manifestação, encerrou-se a reunião, sendo a presente Ata aprovada em
seu inteiro teor e assinada pelos Sócios presentes. São Paulo – SP, 05 de julho de 2019. Mesa: Amílcar José de Sá
(Presidente), Renato Ferreira de Sá (Secretário), Sócios: Aliar Participações Ltda.- rep. Amílcar José de Sá, Tintas MC
Ltda. - rep. Renato Ferreira de Sá e Ivan Carlos Ferreira, e Alberto Gomes Ruiz. K-11/07

VOTENER - Votorantim Comercializadora  
de Energia Ltda.

CNPJ/MF nº 03.984.862/0001-94 - NIRE 35.216.421.003
Ata da Reunião de Sócios Realizada em 30 de Novembro de 2018

1. Data, Hora e Local: Realizada em 30 de novembro de 2018, às 12:00h, na sede social da VOTENER - 
Votorantim Comercializadora de Energia Ltda., na Avenida das Nações Unidas, nº 8.501, 2º andar, 
Edifício Eldorado Business Tower, CEP 05.425-070 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação (artigo 1.072, § 2º, do Código Civil). 3. Mesa: Fábio Rogério Zanfelice - 
Presidente; Desire Tamberlini Campiotti Pajola - Secretária. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a redução 
do capital social. 5. Deliberações: Instalada a Reunião, foi decidido por unanimidade de votos e sem 
quaisquer ressalvas: 5.1. Aprovar a redução do capital social da Sociedade no montante de R$ 
120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais), por considerá-lo excessivo, passando dos atuais 
R$173.384.420,00 (cento e setenta e três milhões, trezentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e 
vinte reais), para R$53.384.420,00 (cinquenta e três milhões, trezentos e oitenta e quatro mil, 
quatrocentos e vinte reais), mediante o cancelamento de 12.000.000 (doze milhões) de quotas, com valor 
nominal de R$10,00 (dez reais) cada. 5.1.1. A redução do capital social da Sociedade somente se efetivará 
mediante (i) inexistência de oposição de credores quirografários durante o prazo de 90 (noventa) dias 
contados da data de publicação da presente ata; ou (ii) pagamento do crédito ou depósito judicial da 
importância reclamada por eventuais credores que se opuseram à redução durante o prazo acima 
mencionado. 5.1.2. Consignar que, uma vez efetivada a redução do capital social ora aprovada, a devolução 
do valor sem juros ou correção monetária será feita de forma desproporcional, sendo todo o montante 
restituído exclusivamente à sócia Votorantim Geração de Energia S.A., pago em moeda corrente 
nacional. 6. Encerramento: Terminados os trabalhos, lavrou-se a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. São Paulo, 30 de novembro de 2018. Mesa: 
Fabio Rogério Zanfelice - Presidente; Desire Tamberlini Campiotti Pajola - Secretária; Sócias 
Presentes: Votorantim S.A. Nome: Luiz Marcelo Pinheiro Fins - Cargo: Diretor; Nome: Sérgio Augusto 
Malacrida Junior - Cargo: Diretor; Votorantim Geração de Energia S.A.; Nome: Raul A. Cadena - Cargo: 
Diretor; Nome: Carlos Guerra Farias - Cargo: Diretor.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021200-47.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Caren Cristina Fernandes De Oliveira, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) CRISTIAN STERNBERG, Brasileiro, RG 179840861, CPF 267.033.998-08, com endereço à Agostinho 
Gomes, 1326, Apto 2108, Ipiranga, CEP 04206-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de Luciano Domingos Gomes, alegando em síntese: Inadimplemento de honorários advocatícios. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação, sob pena de penhora ou arresto de tantos bens 
quantos bastem para a garantia da execução (arts. 829 e 830 do Código de Processo Civil). O executado deverá ter ciência de 
que, nos termos do art. 827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os 
honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de 
embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de Processo Civil. Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o 
depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de março de 2019.                   [11,12] 

NGP Nova Geração Participações S.A.
Nova Denominação Social da NGP NOVA GERAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA.)

CNPJ/MF 15.590.578/0001-12 - NIRE (sociedade em processo de transformação)
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Novembro de 2018

Data, Hora e Local: 30/11/2018, às 8h00, na sede da Companhia, na Rua Pequetita, nº 179, Conjunto 92, Vila Olímpia, São Paulo/SP, 
CEP 04552-060. Presença: 100% da totalidade dos acionistas. Convocação: Dispensada. Mesa: Presidente: Pedro Miguel Cardoso 
Alves; Secretário: Athos Rache Filho. Deliberações: Após discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, as seguintes delibe-
rações foram tomadas por unanimidade de votos dos acionistas: 1. Alteração do Endereço da Sede da Companhia. Foi aprovada a 
alteração do endereço da sede da Companhia para a Rua Renato Paes de Barros, 750, conjunto 101, Sala B, Itaim Bibi, São Paulo/SP, 
CEP 04530-001. Em razão da alteração ora deliberada, os acionistas aprovaram a alteração do caput do artigo 2º do Estatuto Social, 
que passará a vigorar conforme redação consolidada. 2. Aumento de Capital Social. Tendo em vista que o capital social da Com-
panhia se encontra totalmente subscrito e integralizado, foi aprovado o aumento do capital social da Companhia para R$3.030,00, 
mediante a emissão privada de 2.030 ações ordinárias classe “A”, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de 
R$1.970,44334975369 por ação. Dessa forma, do total do valor aportado de R$4.000.000,00, R$2.030,00 será destinado ao capital 
social da Companhia e R$3.997.970,00 será destinado à formação da Reserva de Ágio da Companhia. De acordo com o artigo 170, 

emissão das novas ações. A totalidade das ações emitidas foi subscrita pelas acionistas ingressantes, (i) Barbosa Mello Ambiental 
S.A., CNPJ nº 22.120.341/0001-33, registrada na JUCEMG sob o NIRE 31300118118, com sede na Avenida Portugal, n° 4.851, sala 
103, Bairro Itapoã, Belo Horizonte/MG, CEP 31.710-400, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social pelo Sr. Bruno Costa 
Carvalho Sena, RG nº 6.091.773 SSP/SP, CPF sob o nº 011.836.976-86, domiciliado na Rua Renato Paes de Barros, 750, conjunto 
101, Itaim Bibi/SP, CEP 04530-001; e (ii) MIP Engenharia S.A., CNPJ nº 33.193.996/0001-58, sede no Anel Rodoviário Celso Mello 
Azevedo, S/N, KM 3,8, Palmeiras, Belo Horizonte/MG, CEP 30575-590, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social pelos 
Srs. Iomar Tavares da Cunha, CREA/MG nº 42457/D, CPF nº 555.919.906-06, domiciliado na Rua Alvares Maciel, nº 300, Condomínio 
Alphaville, Nova Lima, Minas Gerais e Wesley Anderson Correa da Silva, RG nº MG-3.427.248, CPF nº 648.917.636-04, domiciliado na 
Rua Jose Rotheia, nº 134, bairro Paquetá, Belo Horizonte/MG, e será integralizada conforme Boletim de Subscrição constante do Anexo 
I 
deliberado, os acionistas aprovaram a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social, que passará a vigorar conforme redação 
consolidada. 3. Eleição do Presidente do Conselho de Administração. Foi aprovada por unanimidade dos votos dos acionistas 
detentores das ações classe “A”, a eleição do Sr. José da Costa Carvalho Neto, portador da Carteira de Identidade nº 6985/D, emitida 
pelo CREA-MG e CPF nº 044.602.786-34, domiciliado na Rua José Ferreira Cascao, nº 28, apartamento 2.300, bairro Belvedere, Belo 

de seu mandato como membro do Conselho de Administração, conforme Ata de Assembleia Geral de Transformação da Companhia 
realizada em 29 de novembro de 2018. 4. Consolidação do Estatuto Social da Companhia. Tendo em vista as deliberações acima, 
foi aprovada a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual é transcrito como Anexo II da presente ata. 5. Autorização. 

implementação das deliberações acima. Arquivamento e Publicações.
Registro de Empresas e que as publicações legais fossem feitas e os livros societários transcritos. Encerramento: Formalidades Le-
gais. Mesa: Pedro Miguel Cardoso Alves, Presidente, Athos Rache Filho, Secretário. Acionistas: Carbogás Energia Ltda. (p. Luiz Roberto 

São Paulo, 30 
de novembro de 2018. Presidente da Mesa - Pedro Miguel 
Cardoso Alves, Secretário - Athos Rache Filho. JUCESP nº 84.795/19-0, em 14/02/2019. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL - MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

RAPHAEL ANADÃO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROGRAMADOR WEB,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/12/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE ANTONIO DA SILVA E DE CELINA APARECIDA ANADÃO DA SILVA.
CAROL ANDRÉA MARIANE MARIA CAROLINE DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ASSISTENTE JURÍDICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/04/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIA VALDINETE ALVES DA SILVA.

THIAGO TAVARES DE ASSIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO DE INFORMÁTICA,
NASCIDO EM FRANCO DA ROCHA, SP NO DIA (18/12/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALTER TAVARES DE ASSIS E DE MATILDES MARIA DE
JESUS. SCARLAT PEREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE
LOJA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/03/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO HENRIQUE DA SILVA E DE LANE CRISTINA
PEREIRA DA SILVA.

CESAR AUGUSTO ANGELLA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PERSONAL TRAINER,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/11/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO ROBERTO ANGELLA E DE SOLANGE APARECIDA
ESPIDO ANGELLA. GRAZIELA NOEMI DE SOUZA BONIFACIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/01/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE AURICILDO PEREIRA DE SOUZA E DE MIRTA
NOEMI BONIFACIO PEREIRA DE SOUZA.

MAXUEL  RODRIGO DIEHL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MAITRE, NASCIDO EM
ROMELÂNDIA, SC NO DIA (05/08/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MARILENE MARIA DIEHL. CARLA FABIANE FRANÇA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO CAIXA, NASCIDA EM CASCAVEL, PR NO DIA (12/09/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRIT O, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DELIR LURDES FRANÇA.

FLAVIO EDUARDO SANTOS OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO RECEPCIONISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/07/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSIMAR MIRANDA DE OLIVEIRA E DE ARLEIDE
FERNANDES DOS SANT OS. JÉSSICA GONÇALVES DIAS,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
BALCONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/09/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JEAN CARLOS DIAS E DE LUCIANA GONÇALVES
CERQUEIRA.

PEDRO CARLOS BARSOTTI FILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE
CADASTRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/09/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO CARLOS BARSOTTI E DE MARCIA MACEDO
LIMA BARSOTTI. EMILY SANTANA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/03/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ADRIANO JOSÉ DA SILVA E DE RUSIA MARIA SANTANA.

VÍTOR GABRIEL MARTINI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTADOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (02/11/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE MARCELO FREITAS MARTINI E DE JULIANA GASIGLIA MARTINI. LUCAS TAVARES
RISARDI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (20/03/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE LAERTE
RISARDI JUNIOR E DE VALQUIRIA TEIXEIRA TAVARES.

EVANDRO DE ARAÚJO MAIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO REPOSITOR, NASCIDO EM
AMARGOSA, BA NO DIA (21/09/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE OTACILIO FERREIRA MAIA E DE MARIZETE DE ARAÚJO MAIA. SILVANA
COUTINHO RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM TABOÃO
DA SERRA, SP NO DIA (10/08/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE DONIZETE RODRIGUES PARDINHO E DE ZORAIDE BRUNO COUTINHO RODRIGUES.

ULISSES ZINNECK, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (26/09/1963), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE EVALDO DE FREITAS ZINNECK E DE AURORA SOARES ZINNECK. TEREZINHA
NOVAIS DOS SANTOS,  ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM
SOUTO SOARES, BA NO DIA (08/07/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE VALDIVINO PEREIRA DOS SANTOS E DE CLEUNICE NOVAIS DE SOUZA.

LAURINDO DOS SANT OS ABADE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO
EM TREMEDAL, BA NO DIA (12/08/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ARLINDO DOS SANTOS ABADE E DE LAURISA MARIA DE JESUS. MARIA
NILDA  VENTURA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA EM CARBONITA,
MG NO DIA (27/03/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE VICENTE PEREIRA VENTURA E DE MARIA NILDA MACEDO VENTURA.

RICARDO FABIANO REIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE TI, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (25/10/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JORGE COSME DOS REIS E DE MARLY MOREIRA DA CONSOLAÇÃO REIS.
FABIANA MAXIMIANO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EXECUTIVA COMERCIAL,
NASCIDA  EM SÃO PAULO, SP  NO DIA (19/10/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRIT O, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO CARLOS MAXIMIANO DA SILVA E DE LILIAN
ALVES DA SILVA.

MARCO HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MENSAGEIRO,
NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (24/03/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCOS CLEMENTE DOS SANTOS E DE JUCILAINE FRANKLIN
FERREIRA SANTOS. LARISSA RIBEIRO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
SECURITÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/09/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE SEVERINO DA  SILVA JUNIOR E DE
MARGARETH RIBEIRO DOS SANTOS.

RONALDO FERREIRA MARQUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SUPORTE,
NASCIDO EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (06/07/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO MARQUES FERREIRA  E DE MARIA DE
FATIMA FERREIRA MARQUES. KARINA DA SILVA LOPES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ANALISTA DE PREVIDENCIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/08/1986), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRIT O, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CAROLINA DA SILVA LOPES.

JOSÉ RICARDO DA SILVA TORRES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO
EM BEZERROS, PE NO DIA (21/01/1970), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ RIBEIRO TORRES E DE GRACIETE DA SILVA TORRES. MARIA JOSÉ
TÔRRES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO APOSENTADA, NASCIDA EM CARUARU,
PE NO DIA (07/02/1964), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE PEDRO TAVARES DA SILVA E DE JOSEFA RIBEIRO TÔRRES DA SILVA.

ALBERTO HOLGADO BALLESTER,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FARMACÊUTICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/02/1964), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALBERTO BALLESTER CARDONA E DE ANGELA
HOLGADO BALLESTER. SILVIA SARTAL CASTRO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/09/1969), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SERAFIN CASTRO GARCIA E DE
JOSEFINA SARTAL CASTRO.

CARLOS ALBERTO ALVES DE SOUZA,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO RECEPCIONISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/07/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ APARECIDO ALVES DE SOUZA E DE MARIA DE
FÁTIMA ALVES DE SOUZA. LILIANE FRANÇA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
RECEPCIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/07/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA E DE TEREZINHA
FRANÇA DE OLIVEIRA.

JOÃO PEDRO WORTHINGTON DE MATOS,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/05/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ CLÁUDIO DE MATOS E DE DEBORAH JEAN
WORTHINGTON DE MATOS. JESSICA DI PROFIO BALDI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
DESIGNER GRAFICO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/09/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE WANDERLEY RODRIGUES BALDI E DE LUCIA
MARIA ESTEVES DI PROFIO.

LUCIEL PEREIRA TELIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO EM RADIOLOGIA,
NASCIDO EM IBIPEBA, BA NO DIA (13/10/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS E DE MARIA ELIETE BATISTA TELIS
GOMES. CLEILMA ALVES DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TÉCNICA DE
ENFERMAGEM, NASCIDA EM VARZÉA ALEGRE, CE NO DIA (11/12/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRIT O, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ CLEBER DE OLIVEIRA E DE INÊS ALVES
BEZERRA DE OLIVEIRA.

RICHARD CHRISTIAN KOCHER, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/01/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO NA GIBRALTARSTRASSE 1,
LUZERN, LU, SUÍÇA, FILHO DE EUGENE KOCHER E DE FLOR MARIA KOCHER. PATRÍCIA LAGES
BATISTA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM NOVO CRUZEIRO,
MG NO DIA (04/09/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE FRANCISCO JONAS LAGES COSTA E DE MARIA APARECIDA BATISTA.

LEVI CHAVES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FRENTISTA, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (27/10/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE LEVI ANDRADE DA SILVA E DE MARISTELA RODRIGUES CHAVES. ADRIANA DE PAIVA
SENA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM POUSO
ALEGRE, MG NO DIA (06/06/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE GERALDO TADEU DE SENA E DE MARIANA DE PAIVA SENA.

JEFERSON FERREIRA DA LUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTAGIÁRIO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (08/04/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ROBERTO VITOR FRANCISCO DA LUZ E DE SANDRA FERREIRA DE OLIVEIRA.
SABRINA BELÚSIO ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO QUÍMICA, NASCIDA EM
CEILÂNDIA, DF NO DIA (02/10/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO DE SOUSA ALMEIDA E DE CARLA SILVÂNIA BELÚSIO ALMEIDA.

BRUNO FERNANDES PINTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO POLICIAL MILITAR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/08/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ ROBERTO FERNANDES PINTO E DE ZEILTA JOSÉ DE SOUZA PINTO.
CAMILLA DO ROCIO FERNANDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GERENTE DE VENDAS,
NASCIDA EM PINHAIS, PR NO DIA (30/07/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO DA SILVA FERNANDES E DE MARILENA DA PAZ FERNANDES.

WELLINGT ON LUIZ MIRANDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MONTADOR DE AUTOS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/12/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ LUIZ MIRANDA E DE MARIA PEREIRA DOS SANTOS
MIRANDA. CAROLINA PEREIRA BARBAÇA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TECNICA DE
ENFERMAGEM, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/06/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE AMADOR PAULO BARBAÇA E DE AUREA PEREIRA
DOS SANTOS BARBAÇA.

RAFAEL DE TOMASI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SUPERVISOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (17/12/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE MIGUEL DE TOMASI NETO E DE KELMA CRISTINA LARANJEIRA DE JESUS. CARLA
JANAINA SILVA VIEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (01/01/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE LOURIVAL  VIEIRA E DE MARIA SEVERINA DA SILVA VIEIRA.

ANDRÉ SERRA  DA CLARA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DENTISTA, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (07/09/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE CARLOS ALBERTO LOURENÇO DA CLARA E DE MARIA LUCIA PEREIRA SERRA
CLARA. SAHAR GANZ RIMAN, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DENTISTA, NASCIDA EM
OSASCO, SP NO DIA (10/02/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA TABOÃO DA SERRA, SP, FILHA DE
YOSSERF HASSAN RIMAN E DE LEONILDA APARECIDA GANZ.

CELIO ALEXANDRE DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (22/08/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO ALEXANDRE NETO E DE MARIA FERNANDE DA SILVA. ANTONIA
MARIA BARBOSA LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA AUTONOMA, NASCIDA
EM BOA VIAGEM, CE NO DIA (21/05/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE PEDRO DE SOUSA LIMA E DE MARIA SONIA BARBOSA LIMA.

JAIR BELISÁRIO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (26/05/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JAIME BELISÁRIO DA SILVA E DE DOMINGA DA SILVA. SILVIA MARIA OLIVEIRA DA
SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM UBAÍRA, BA
NO DIA (30/03/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ANTONIO NUNES DA SILVA E DE MARIA DO CARMO OLIVEIRA DA SILVA.

DIEGO OLIVEIRA SANTANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BARBEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (28/10/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE IMOSAL SANTANA E DE VANI CAROLINA SANTANA. RAFAELA MARIANO DA  SILVA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/11/1991),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ FERNANDES
DA SILVA E DE MARIA DO ROSARIO MARIANO.

DANIEL GOMES MARIANO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,
NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (24/08/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE NEILSON LUCAS MARIANO E DE TEREZINHA GOMES MARIANO. SIMONE
PAZ DO ROSÁRIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (10/10/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
FRANCISCO DO ROSÁRIO E DE LETICE FERREIRA PAZ DO ROSÁRIO.

SEBASTIÃO TEIXEIRA DE SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PADEIRO, NASCIDO EM
CANARANA, BA NO DIA (20/01/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ERITON ARAUJO DE SOUSA E DE LUCINETE ROSA TEIXEIRA. JOSINEIDE
GOMES DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM
CACIMBA DE DENTRO, PB NO DIA (15/10/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDIMILSON GOMES DE ARAÚJO E DE MARIA DALVA DO NASCIMENTO
ARAÚJO.

HEVERTON ALEXANDRE SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO HOTELEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/07/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA E DE EURIDES JOSEFA DA SILVA. MARIANA
PEREIRA NUNES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO HOTELEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (19/06/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOSE CORREIA NUNES FILHO E DE MARIA PEREIRA NUNES.

WILLIAM FERREIRA SALMERON GALLARDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA
DE RISCOS, NASCIDO EM OSASCO, SP NO DIA (25/04/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE AGUINALDO SALMERON GALLARDO E DE MARIA INES
FERREIRA GALLARDO. ALINE DE ANDRADE GOMES,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ESTUDANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/09/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALEXANDRE DA SILVA GOMES E DE VIVIANE
ASSIS DE ANDRADE.

MARCELO LUIZ DE SOUZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO REPRESENTANTE
COMERCIAL, NASCIDO EM GASPAR, SC NO DIA (26/03/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALTAMIR AQUILINO DE SOUZA E DE CÉLIA DE SOUZA.
KAROLINE SCHMITZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE MARKETING, NASCIDA
EM JARAGUÁ DO SUL, SC NO DIA (28/01/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE VILSON JOSÉ SCHMITZ E DE DALILA APOLONIA SCHMITZ.

ALLAN TORRES FALCÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SUPORTE TÉCNICO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/09/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MARCOS GOMES FALCÃO E DE GISELE TORRES FALCÃO. BRUNA RENATA
KIM, ESTADO CIVIL  SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE MÍDIAS SOCIAIS, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (30/12/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE DONG SUN KIM E DE KUM JOO LEE KIM.

WILLIANS APARECIDO PAZINI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (10/04/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE AMBROSIO APARECIDO PAZINI E DE NAIR DOMINGUES PAZINI. KATIA
REGINA SILVA FRANCO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO FISIOTERAPEUTA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/11/1974), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE CICERO PEDRO DA SILVA E DE
ISABEL DE AGRELA SILVA.

EDUARDO GOMES DA SILVA, ESTADO CIVIL  SOLTEIRO, PROFISSÃO VIDRACEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (28/12/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ROBSON GOMES DA SILVA E DE MARIA APARECIDA MATEUS DA SILVA. THAIS
STEFFANE MESQUITA DE MACEDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CAIXA, NASCIDA EM
DIADEMA, SP NO DIA (21/09/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ GERALDO ALVES MECEDO E DE ROSA GOMES DE MESQUITA.

JOSELIO VENTURA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO VENDEDOR AMBULANTE,
NASCIDO EM OLINDA, PE NO DIA (29/08/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ZACARIAS VENTURA DA SILVA E DE MARIA JOSÉ DA SILVA. MARIA DA
GLORIA PINTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FISCAL DE CAIXA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (21/09/1969), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE MOIZÉS ANTONIO PINTO E DE HELENA DAS DORES PINTO.

VLADEMIR ASBAHR,  ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO TECNÓLOGO EM
PROCESSAMENTO, NASCIDO EM AMERICANA, SP NO DIA (07/07/1972), RESIDENTE E
DOMICILIADO AMERICANA, SP, FILHO DE MILTON ASBAHR E DE MARIA APARECIDA BELUZZO
ASBAHR. SANDRA APARECIDA DO NASCIMENT O, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/01/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEBASTIÃO MOREIRA DO NASCIMENTO E DE
RITA MOREIRA DO NASCIMENTO.

LEONARDO POSPISIL MATIAZZO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSULTOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/07/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LEONARDO MATIAZZO E DE SILVANA POSPISIL MATIAZZO. MARIELE PICCOLI
AVERSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BANCÁRIA, NASCIDA EM PIRACICABA, SP NO DIA
(15/10/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA PIRACICABA, SP, FILHA DE ANSELMO DE JESUS AVERSA
E DE MARIA CRISTINA PICCOLI AVERSA.

HENRIQUE JERÔNIMO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE, NASCIDO
EM CAMAMU, BA NO DIA (15/05/1954), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE VENÂNCIO JERÔNIMO DOS SANTOS E DE ANDRELINA ANTONIA DOS
SANTOS. MARIA CELIA CONCEIÇÃO ALMEIDA, ESTADO CIVIL VIÚVA, PROFISSÃO APOSENTADA,
NASCIDA EM ITACARÉ, BA NO DIA (25/04/1958), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO ABIDIAS DOS SANTOS E DE ROZITA MARIA DA CONCEIÇÃO.

ANDRÉ PEREIRA MERTENS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PUBLICITÁRIO, NASCIDO EM
SANTOS, SP NO DIA (02/11/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE FRANÇOIS GEORGES MERTENS E DE CRISTINA PEREIRA MERTEMS. SYLVIA LOPES
CAIUBY, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM RIBEIRÃO PRETO,
SP NO DIA (18/01/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE FERNANDO BERNARDES DE OLIVEIRA CAIUBY E DE MARIA CHRISTINA  LOPES CAIUBY.

LUIZ EDUARDO RIBEIRO ABRAMOFF, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP  NO DIA (09/12/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MACIEL ABRAMOFF E DE ELAINE CRISTINA RIBEIRO
ABRAMOFF. DAYANE CRISTINA GONÇALVES DE LIMA , ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
COSTUREIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/11/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JAIRO SOARES DE LIMA E DE KELLA CRISTINA
GONÇALVES.

ELTON RODRIGO DE SANTANA PACHECO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE
PRODUÇÃO, NASCIDO EM ALAGOINHAS, BA NO DIA (17/06/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALDIVINO DE MATOS PACHECO E DE MARIA
CREUZA DE SANTANA PACHECO. CARLA DE SOUZA CORREIA DE JESUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO CAIXA OPERACIONAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/09/1990), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VENINO DE JESUS E DE MARLENE
DE SOUZA CORREIA DE JESUS.

EMERSON MANOEL BATISTA MOUSINHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
NEGÓCIOS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/03/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL RODRIGUES MOUSINHO E DE MARIA CRISTINA
BATISTA MOUSINHO. LAÍS MARIA MASAZUME VAN HAM,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
PROFESSORA, NASCIDA EM MOJI MIRIM, SP NO DIA (01/01/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CORNELIO MARIA VAN HAM E DE ARIADNA DIAS
MASAZUME VAN HAM.

RENATO JERONIMO DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO GERENTE PREDIAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP  NO DIA (08/06/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO JERONIMO DA SILVA E DE JACI BARBOSA DA
SILVA. MARTA FRANÇA DE SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CAMAREIRA, NASCIDA
EM VITÓRIA DA CONQUISTA, BA NO DIA (24/05/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCILIO CORREIA DE SOUSA E DE MARIA LOURDES
FRANÇA DE SOUSA.

ALAN CARVALHO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO
EM DIADEMA, SP NO DIA (21/01/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO DE SOUSA SANTOS E DE EUNICE SOARES DE CARVALHO. JULIANA
TOME BEZERRA DA SILVA, ESTADO CIVIL  DIVORCIADA, PROFISSÃO RECEPCIONISTA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/10/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE EUDES TOME DA SILVA E DE CLEONICE HELENA BEZERRA DA SILVA.

JULIO CESAR CARDOSO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/07/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO TABOÃO DA SERRA,
SP, FILHO DE MARIA HELENA CARDOSO DOS SANTOS. LUANNA RODRIGUES BARROS, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM IGUAPE, SP NO DIA (14/03/1995),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUCIMAR NEVES
BARROS E DE MARTA DA SILVA RODRIGUES BARROS.

JOSUÉ DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (13/07/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE MARGARIDA MARIA ROCHA. GISLAINE APARECIDA DA SILVA SANTOS, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM ARARAS, SP NO DIA (24/04/1989), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS
E DE LUZIA PAULINO DA SILVA SANTOS.

RONALDO JESUS DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PREPARADOR DE AUTOS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP  NO DIA (29/07/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALCIDES DOS SANTOS E DE JOSEFA JESUS DOS SANTOS.
MEIRE PEREIRA DA VEIGA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/05/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MILTON MORAES DA VEIGA E DE MARIA JOSE PEREIRA
DA VEIGA.

ALESSANDRO BRAZ,  ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (24/05/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE OSWALDO JOÃO BRAZ E DE OTACIANA PEREIRA BRAZ. ANTONIA ROSANGELA
PEREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM IRAUCUBA, CE
NO DIA (04/07/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
RAIMUNDO CAITANO DA SILVA E DE JOSEFA PEREIRA DA SILVA.

RELNISON MAURI CARNEIRO SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
CONTROLADORIA, NASCIDO EM RIACHÃO DO JACUÍPE, BA NO DIA (04/09/1993), RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ MARIO DA SILVA SANTOS E DE ESTER SINEZIA
CARNEIRO SANTOS. JÉSSICA MARIA DE FREITAS ARAUJO,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ANALISTA ASSISTENTE DE INFRAESTRUTURA DE TI, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/07/
1993), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE GEOMAR DE ARAUJO E DE IARA
APARECIDA DE FREITAS ARAUJO.

MARCELO BRANCO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/05/1972), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRIT O, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO GONÇALVES BRANCO E DE MARIA HELENA GONÇALVES BRANCO.
LEIDIANA SILVA SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO, MA NO DIA (07/07/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO DALVE DE SOUZA E DE MARIA ONETE NUNES
SILVA.

JACKSON ODNEY, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE MÁQUINAS, NASCIDO
EM HAITI NO DIA (13/03/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE JACQUES ODNEY E DE MARIE YOLANDE FORTUNE. TAISE MARIA TIBURCIO, ESTADO
CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDA EM IBATEGUARA, AL NO DIA (03/05/
1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRIT O, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO
GUARDA DA SILVA E DE EDILEUSA MARIA TIBURCIO.

LEOMAR ALMEIDA RODRIGUES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MANOBRISTA, NASCIDO
EM JORDÂNIA, MG NO DIA (02/03/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LINDAURO RODRIGUES DOS SANTOS E DE LAURA ALMEIDA BOMFIM.
SAMARA ARAUJO DA CONCEIÇÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE DE
TELEMARKETING, NASCIDA EM PARNAÍBA, PI NO DIA (01/01/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ARNALDO OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO E DE
IRACEMA COUTINHO ARAUJO.

WILLIAN PEDRO DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SUPORTE
TECNICO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/07/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO JOSÉ DO NASCIMENTO E DE MARILENE
CLOTILDES DO NASCIMENTO. KEITH PEREIRA RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ANALISTA DE SUPORTE TECNICO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/01/1993), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO BATISTA FERREIRA RIBEIRO
E DE MARLENE PEREIRA RIBEIRO.

WILLIAN DA SILVA TEIXEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FRENTISTA, NASCIDO EM
ÉRICO CARDOSO, BA NO DIA (13/08/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE PIRES TEIXEIRA E DE APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA TEIXEIRA.
GABRIELA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AGENTE DE ORGANIZAÇÃO
ESCOLAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/09/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS NETO E DE MARIA DA
PENHA DOS SANTOS.

VÍTOR HUGO PINTO OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM VOLTA REDONDA, RJ NO DIA (06/03/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA  DE OLIVEIRA E DE
MARIA APARECIDA ABREU PINTO OLIVEIRA. MAYARA LOPES COIMBRA FERREIRA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO BANCÁRIA, NASCIDA EM VOLTA REDONDA, RJ NO DIA (10/06/1987),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO CESAR
COIMBRA FERREIRA E DE NEIDE GONÇALVES LOPES FERREIRA.

CICERO SOUZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM OLINDINA,
BA NO DIA (20/06/1959), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE JOSÉ DE SOUZA E DE TOMASIA MARIA DE JESUS. JANAINA MARIA DA SILVA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO CUIDADORA, NASCIDA EM JUNDIÁ, AL NO DIA (14/01/1982), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIA
JOSÉ DA SILVA.

EDUARDO CORDEIRO DE MELO AMORIM, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO
ENGENHEIRO, NASCIDO EM BELÉM, PA NO DIA (04/12/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE BENEDITO DOMINGOS AMORIM E DE RAIMUNDA
CORDEIRO DE MELO AMORIM. GISELLA MOUTA FADDA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
PSICÓLOGA, NASCIDA EM BELÉM, PA NO DIA (30/04/1973), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EMANUELE FADDA E DE MARIA CELESTE MOUTA FADDA.

FLÁVIO VERAS PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM
CRATEÚS, CE NO DIA (19/07/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSÉ VALDEMIR RODRIGUES PEREIRA E DE MARIA IVANILDA VERAS PEREIRA.
ELIZABETE MELO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM,
SÃO PAULO, SP NO DIA (30/11/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ORLANDO PEREIRA DOS SANT OS E DE IVANEIDE MARIA DE MELO.

MÁRCIO DE OLIVEIRA SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTOBOY, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP  NO DIA (05/02/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ISRAEL DE OLIVEIRA SOUZA E DE JOANA SOARES DE OLIVEIRA SOUZA.
JOSIE NOVAIS MACEDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM DIADEMA,
SP NO DIA (06/07/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOAQUIM AUGUSTO MACEDO E DE VALDINA MARIA NOVAIS MACEDO.

WILLIAN NEVES DE LIMA SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MECÂNICO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/08/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE
ARIOVALDO PEREIRA DE SOUSA E DE ZILDA NEVES DE LIMA SOUSA. FLÁVIA BULHÕES MORAES,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM JAGUAQUARA,
BA NO DIA (24/08/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE GILSON VIEIRA
MORAES E DE MARIA CELI BULHÕES MORAES.

CARLOS RODRIGO MAGRI DUARTE, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO GERENTE DE
COMPRAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/11/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCOS ANTONIO DUARTE E DE NILDA ELIANA MAGRI
DUARTE. CRISTINA DE ALMEIDA  FREIRE, EST ADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ADMINISTRADORA DE EMPRESA, NASCIDA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (28/01/
1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE HELENO DE
ALMEIDA FREIRE E DE MARIA APARECIDA DE JESUS FREIRE.

ERIK MIZAEL VIEIRA DA  SILVA, ESTADO CIVIL  SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
INFRAESTRUTURA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/01/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE MIZAEL DA SILVA E DE FLAVIA REGINA
VIEIRA. DIANA DE SOUZA  ARAUJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE
PLANEJAMENTO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/12/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE REGILDO FRANCISCO DE ARAUJO E DE MARIA
SUZA DE SOUZA.

JOSÉ DE SOUZA MACIEL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COMERCIANTE, NASCIDO EM
SANTA ISABEL DO IVAÍ, PR NO DIA (19/06/1961), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE SERVINO DE SOUZA MACIEL E DE NILZA MARIA DE JESUS. ELIANA
WILKOVESKI, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DIARISTA, NASCIDA EM TABOÃO DA
SERRA, SP NO DIA (05/09/1960), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE IRENE WILKOVESKI.

DANIEL ALVES DE LIMA FRANGETTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CONSULTOR DE
PROCESSOS, NASCIDO EM SANTOS, SP NO DIA (02/02/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ARNALDO CARVALHO FRANGETTO E DE MARIA JOSÉ
ALVES DE LIMA FRANGETTO. LAIANY NARCISO LEITE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
SUPERVISORA, NASCIDA EM PLANALTINA, GO NO DIA (12/06/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALCEDINO LOURENÇO LEITE E DE MARIA LÚCIA
NARCISO DE BARROS.

VALMIR RIOS SALES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO EM MAIRI, BA
NO DIA (05/07/1961), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE
ADEMIR SANTANA SALES E DE BEATRIZ RIOS SALES. ANA MARIA SANTANA DE OLIVEIRA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM FEIRA DE SANTANA, BA NO DIA
(31/12/1965), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ
PEDRO DE OLIVEIRA E DE MARIA DOMINGAS DE JESUS SANTANA.

ODILO RIO BRANCO NETO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DESENHISTA, NASCIDO EM
BRASÍLIA, DF NO DIA (03/08/1970), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE DEMOSTENES GARCIA RIO BRANCO E DE NILDA MARIA MARTINS RIO BRANCO.
JULIANA MACEDO PASCAL, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO CHEFE DE COZINHA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/03/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO CARLOS FAGUNDES PASCAL E DE MARIA
APARECIDA MACEDO PASCAL.

AQUILES SOUZA FERREIRA , ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/01/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE DIOCLECIANO RODRIGUES FERREIRA E DE
MARIA IVANILDES GONÇALVES DE SOUZA. ARIANNY ALVES DIAS,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM AGUAS FORMOSAS, MG NO DIA (26/04/
1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ZILDETE
ALVES DIAS.

FLAVIO GUIMARÃES DESTRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR,
NASCIDO EM CATANDUVA, SP  NO DIA (31/10/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SERGIO LUIS DESTRO E DE LUZIA GUIMARÃES DESTRO.
MARISTELA ALVES FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA QUIMICA,
NASCIDA EM CURITIBA, PR NO DIA (18/04/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JACI DA SILVA FERREIRA E DE NEILA DOS SANTOS
ALVES.

PEDRO DE JESUS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM MONTE
SANTO, BA NO DIA (17/04/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSÉ DA SILVA E DE JOSÉFA MADALENA DE JESUS. ISAURA DE CARVALHO ABREU,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMESTICA, NASCIDA EM MONTE SANTO, BA NO DIA (06/
07/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ELOY DE
ABREU E DE JOSÉFA ANA DE CARVALHO.

JOHN LENON LINO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CABELEIREIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/10/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRIT O, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE VALMIR LINO DA SILVA E DE FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO. DAYANE
ALENCAR DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (02/12/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE VALFRIDO DE OLIVEIRA E DE MAGALI DIAS DE ALENCAR.

ANDERSON SILVA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP  NO DIA (29/07/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE EDILSON SOUZA SANTOS E DE SEVERINA DE MOURA SILVA SANTOS.
CRISTINA PIMENTEL DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (03/01/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE FLAVIO BARBOSA DA SILVA E DE MARIA CICERA LEITE PIMENTEL.

FERNANDO JORGE VIEIRA DE AZEVEDO FILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA
DE SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/08/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FERNANDO JORGE VIEIRA DE AZEVEDO FILHO
E DE YVONETE DE CAR VALHO NICOLETTI DE AZEVEDO. FERNANDA XAVIER TRIGO, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM BELO HORIZONTE, MG NO DIA (26/09/1986),
RESIDENTE E DOMICILIADA EMBU DAS ARTES, SP, FILHA DE LEONOR XAVIER TRIGO.

JEFFERSON ALEXANDRE DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE COMERCIAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/04/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ MARCIO DA SILVA E DE MARIA DE FÁTIMA E SILVA.
LUMA ROBERTA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ARQUITETA, NASCIDA EM
DOURADOS, MS NO DIA (04/03/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JANETE LOPES DA SILVA.

THOMAS STEDEFELDT JANSEN, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/11/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOHN JULIO JANSEN E DE ERIKA STEDEFELDT JANSEN.
ANNA JÚLIA RUSSO CURBELO MARTIN, E STADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ARQUITETA E
URBANISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/08/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE UBALDO CURBELO MARTIN E DE JÚLIA DA SILVA RUSSO
CURBELO MARTIN.

LUIZ IVAN DE JESUS FREITAS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA DE CREDITO,
NASCIDO EM SALVADOR, BA  NO DIA (10/03/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LOURIVAL  FONSECA DE FREITAS E DE MARIA DAS
NEVES DE JESUS. ROSEMEIRE MAGALHÃES BEZERRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ENFERMEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP  NO DIA (08/10/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO CARLOS BEZERRA E DE CLAROIDES
MAGALHAES BEZERRA.

CRISTAL PIGMENTOS DO BRASIL S.A.
CNPJ/MF 15.115.504/0001-24

CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os Senhores Acionistas convocados para a Assembleia Geral Extraordinária da Companhia a ser 
realizada no dia 23 de julho de 2019, às 10:00 horas, na sede social localizada no Km-20 da BA-099 - Distrito 

a referida alteração. Instruções Gerais: 1. Para que sejam admitidos na Assembleia Geral Extraordinária, os 
(i) documento de identidade, (ii) instrumento de mandato 

em caso de acionista representado por procurador, (iii) extrato contendo a respectiva participação acionária, 
(iv) prova de poderes de representação, no caso das pessoas jurídicas e fundos 

até 24 (vinte e quatro) horas antes do horário previsto para a realização da Assembleia Geral Extraordinária. 
2. 
à disposição dos acionistas, a partir desta data na sede da Companhia, no endereço eletrônico da Companhia 
em www.cristal-al.com.br da Comissão de Valores Mobiliários - CVM em 
- Bolsa de Valores e Mercadorias de São Paulo, em www.bmfbovespa.com.br. Camaçari, 05 de julho de 2019. 
Paulo Roberto Dantas Oliveira - Presidente do Conselho de Administração.

SERASA S.A.
CNPJ nº 62.173.620/0001-80 - NIRE 35.3.0006256-6

Convocação - Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária
O Conselho de Administração da Serasa S.A. convoca os Senhores Acionistas para as Assembleias Gerais Ordinária e 
Extraordinária que serão realizadas no dia 17 de julho de 2019, às 14h00, na sede social da Companhia, na Alameda 
dos Quinimuras, nº 187, Planalto Paulista, nesta Capital, a fi m de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (I) Em As-
sembleia Geral Ordinária: (a) Ler, discutir e votar o relatório da Administração, o balanço patrimonial e as demons-
trações fi nanceiras, referentes ao exercício encerrado em 31/03/2019; (b) Votar a proposta de destinação do lucro lí-
quido referente ao exercício de 01/04/2018 a 31/03/2019, abrangendo a distribuição dos dividendos e o pagamento de 
juros sobre o capital próprio; (c) Reeleger membros do Conselho de Administração, com mandato até a Assembleia Ge-
ral Ordinária de 2021; (d) Outros assuntos de interesse geral da companhia. (II) Em Assembleia Geral Extraordi-
nária: (a) Aprovar a alteração do artigo 2º para inclusão de nova atividade no objeto social e a consolidação do Esta-
tuto Social da Serasa S.A.; (b) Outros assuntos de interesse geral da companhia. Cópias reprográfi cas autenticadas de 
documentos de representação devem ser entregues, sob protocolo, na Diretoria Jurídica da Companhia, até três dias 
úteis antes das Assembleias. Kerry Lee Williams – Presidente do Conselho de Administração da Companhia.

PCN SUZANO SPE S.A.
CNPJ/MF 15.582.482/0001-02

NIRE (sociedade em processo de transformação)
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DATA, HORA E LOCAL: 16/01/2019, 9H00, na sede da Companhia, localizada na Rua Renato Paes de Barros, 750, conjunto 101, 
Sala C, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04530-001. PRESENÇA: 100% totalidade dos acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada. MESA: 
Presidente: Pedro Miguel Cardoso Alves, Secretário: Athos Rache Filho. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a alteração do endereço 
da sede da Companhia. DELIBERAÇÕES: Após discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, a seguinte deliberação foi 
tomada por unanimidade de votos dos acionistas: Alteração do Endereço da Sede da Companhia. Foi aprovada a alteração 
do endereço da sede da Companhia para a Rua Jorge Bey Maluf, 2167, Bairro Vila Theodoro, Suzano/SP, CEP 08.686-000. Desta 

Artigo 2° A Companhia tem sua sede social na Rua 
Jorge Bey Maluf, 2167, Bairro Vila Theodoro, no Município de Suzano, Estado de São Paulo, CEP 08.686-000. ARQUIVAMENTO E 
PUBLICAÇÕES -
sem feitas e os livros societários transcritos. ENCERRAMENTO: Formalidades Legais. São Paulo, 16 de janeiro de 2019. Presidente 
da Mesa: Pedro Miguel Cardoso Alves; Secretário: Athos Rache Filho. Acionistas: NGP Nova Geração Participações S.A. - Pedro 
Miguel Cardoso Alves, Athos Rache Filho. Pavut Participações Ltda
dos Santos, Carbogás Energia Ltda


